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PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA

Departamento de Suprimentos e Serviços

Divisão de Licitações


PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2024
PROTOCOLO Nº 24679/2023
S.C. Nº 620, 621 e 622/2024 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
SÍNTESE DO OBJETO E PROCEDIMENTOS

LEGISLAÇÃO: Os procedimentos licitatórios obedecerão, integralmente, a Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006 e Decreto Municipal nº 8.388 de 31 de março de 2023, que regulamenta a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, e demais legislações correlatas, bem como pelas condições estabelecidas neste Edital e anexos que o integram.

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)”.
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL COM EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, desde que atenda às exigências contidas no Edital.

DATA E HORA LIMITE PARA CREDENCIAMENTO, PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS E INCLUSÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: ATÉ ÀS 08:30 DO DIA 22/11/2024.
DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO: ÀS 08:30 DO DIA 22/11/2024.

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES ÀS 09:00 DO DIA 22/11/2024.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: https://bnccompras.com/Home/Login 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 192/2024
EDITAL Nº 205/2024
 1 – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1 A Prefeitura Municipal de Paulínia, com sede na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Parque Brasil 500, Paulínia, Estado de São Paulo, CEP 13.141-170, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria nº 388/2024 e Equipe de Apoio designada pela Portaria nº 119/2024, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local já indicados anteriormente, fará realizar-se licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO GLOBAL COM EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, tendo como objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)”, conforme especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

1.2. O PREGÃO ELETRÔNICO será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases. Os trabalhos serão conduzidos por servidor integrante do quadro de funcionários desta Prefeitura, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento dos dados gerados ou transferidos para o aplicativo, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login.

1.3. Para participar da licitação na plataforma é necessário o cadastro da licitante no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
1.3.1. No cadastramento a licitante deve assinalar, quando for o caso, a opção “ME/EPP/MEI” em relação à Lei Complementar nº 123/2006.  

1.4. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, a obrigatoriedade do cadastro no endereço https://bnccompras.com/Home/Login é somente para a empresa líder do consórcio de empresas. 

1.5. Demais informações poderão ser obtidas no endereço https://bnc.org.br/faq/.

1.6. A licitante deverá observar as datas e os horários limites previstos para o preenchimento da proposta comercial e para o envio dos documentos de habilitação na plataforma do sistema eletrônico, atentando também para a data e horário de início da disputa de lances. 

1.7. Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

1.8. Fazem parte integrante deste Edital:

Anexo I – Termo de Referência
Anexo II – Minuta de Declaração Requisitos da Habilitação

Anexo III – Minuta do Contrato 
Anexo IV – Termo de Ciência e Notificação 

Anexo V – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP

Anexo VI – Procuração para Assinatura de Contrato

Anexo VII – Modelo de Proposta Final
Anexo VIII – Declarações para a Fase de Habilitação
Anexo IX – Declaração de Pleno Conhecimento das Condições

Anexo X – Estudo Técnico Preliminar
Anexo XI – Mapa de Risco

2 – DO OBJETO

2.1. O presente pregão tem por objeto a “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA / CONSÓRCIO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)”.
3 – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A despesa, estimada em R$ 13.032.394,35, onerará os recursos da dotação nº:

- (292) 02.09.04.12.365.23.1009.3.3.90.40.24.01.2100000

- (345) 02.09.05.12.363.24.1009.3.3.90.40.24.01.1100000
- (238) 02.09.03.12.361.22.1009.3.3.90.40.24.01.2200000 
(RECURSO PRÓPRIO) e demais codificações a serem conjugadas em orçamentos vindouros.
4 – DA FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS E IMPUGNAÇÕES
4.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados em até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, ou seja, até o dia 14/11/2024, às 23h59, por meio eletrônico via internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, e por meio físico até o dia 14/11/2024, às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia.
4.2. Para realizar um impugnação ou solicitar um esclarecimento não é necessário a empresa ter um cadastro efetivo no sistema, a impugnação ou esclarecimento pode ser realizado pelo ACESSO PUBLICO - https://bnccompras.com/Home/Login > informações do Processo.

5 – REFERÊNCIA DE TEMPO

5.1. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no Sistema Eletrônico e na documentação relativa ao certame.

6 – DO CREDENCIAMENTO

6.1. A licitante deverá providenciar o credenciamento específico para este pregão até a data e horário estabelecidos no preâmbulo, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço eletrônico https://bnccompras.com/Home/Login. 
6.1.1. Decorrido o prazo para credenciamento, não mais será admitida a participação neste PREGÃO ELETRÔNICO.

6.1.2. O simples credenciamento da licitante corresponderá que a empresa / consórcio de empresas atende às condições de participação no certame e eximirá o pregoeiro do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

6.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal, única e exclusiva da licitante ou de seu representante legal, e na presunção de sua capacidade técnica para a realização das transações inerentes ao PREGÃO ELETRÔNICO.

6.4. Mais informações sobre o credenciamento e/ou uso da plataforma deverão ser obtidas diretamente pelo site https://bnccompras.com/Home/Login.
6.5. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

6.6. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

7 – CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

7.1. Poderão participar desta licitação as empresas / consórcio de empresas do ramo de atividade pertinente ao objeto licitado e que atenderem aos requisitos de habilitação previstos neste Edital.

7.2. Não será permitida a participação dos licitantes:

7.2.1. Suspensos temporariamente para licitar e impedidos de contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia;

7.2.2. Impedidos de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Paulínia, conforme Súmula nº 51 do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo;
7.2.3. Impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 10 da Lei nº 9.605/98;

7.2.4. Declarados inidôneos pelo Poder Público e não reabilitados;
7.2.5. Impedidos de licitar ou contratar por determinação do CADE – Conselho Administrativo de Defesa Econômica;
7.2.6.
Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

7.2.7.
Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.2.8.
Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2.9. Que se enquadrem nas vedações determinadas no art. 14, inc. I ao VI e § 1º ao § 3º da Lei nº 14.133/2021:
A - Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

B - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

C - Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

D - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação;

E - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

F - Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

7.2.10. Aqueles proibidos de contratar com o poder público por decisão judicial em ação de improbidade.
7.3. IMPORTANTE: Será realizada consulta para verificar se os licitantes que apresentaram proposta encontram-se apenados. Caso a pesquisa retorne apenamento de licitante pelo art. 14, III, da Lei Federal nº 14.133/21, o Pregoeiro poderá efetuar diligência para que a licitante apresente decisão judicial suspendendo referido apenamento, se houver.  
7.4. No caso de participação de consórcio de empresas, devem ser obedecidas as seguintes condições:

7.4.1. Nenhuma empresa poderá integrar mais de uma proposta, seja na forma de consórcio ou isoladamente, sob pena de desqualificação dessa empresa e do consórcio de que participe.

7.4.2. Deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do consórcio, subscrito pelos consorciados, conforme exigido na habilitação jurídica.

7.4.3. Caso o objeto do Pregão venha a ser adjudicado ao consórcio, este deverá apresentar documento de constituição registrado em data anterior à da assinatura do contrato.

8 – DAS PROPOSTAS INICIAIS
8.1. A proposta comercial inicial deverá ser preenchida, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico do Portal de Compras Eletrônicas – BNC Informática.

8.2. A licitante deverá preencher sua proposta comercial inicial no sistema eletrônico, contendo: 

a) Descrição do serviço a ser prestado, de acordo com o Termo de Referência; 

b) Valor unitário;
c) Valor total;
8.2.1. Fica expressamente vedada a indicação de 02 (duas) ou mais marcas para cada item, a razão social da licitante, número do CNPJ, endereço, telefone/fax, e-mail, e/ou dados bancários da mesma, ou quaisquer outros dados que identifiquem o participante antes e durante a rodada de lances;
8.2.2. Caso seja possível a identificação da licitante através da sua proposta antes do fechamento da rodada de lances, a mesma estará automaticamente DESCLASSIFICADA de todo o processo licitatório, pelo Pregoeiro;
8.3. O Pregoeiro e a Equipe de Apoio verificarão as propostas iniciais, desclassificando motivadamente aquelas que não estejam em conformidade com o item 8.2, preservando o menor dispêndio para a Municipalidade e evitando o rigorismo exacerbado.

8.3.1. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da etapa de lances.

9 – DOS LANCES

9.1. Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva com o recebimento de lances no endereço eletrônico no dia e horário informados no preâmbulo deste edital, quando então as licitantes poderão oferecer lances, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sem restrições de quantidade de lances ou de qualquer ordem classificatória ou cronológica específica, mas sempre inferior à proposta de menor preço. A cada lance ofertado, o participante será imediatamente informado de seu recebimento, respectivo horário de registro e valor, pressupondo-se a necessidade de as empresas estarem conectadas ao sistema eletrônico.

9.2. Para efeito de seleção será considerado o valor global.

9.3. O intervalo de diferença entre os lances será definido no endereço eletrônico https://bnccompras.com, e se dará tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

9.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital.

9.5. Na hipótese de haver lances iguais, prevalecerá como de menor valor o lance que tiver sido primeiramente registrado.

9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras de aceitação dos mesmos.

9.7. Durante o transcurso da sessão de lances os participantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará os autores dos lances aos demais participantes.

9.8. A modalidade de disputa será aberta, cabendo aos licitantes apresentarem lances públicos e sucessivos, com prorrogações, sendo esta prorrogação automática.

9.9. A etapa de envio de lances na sessão pública durará no mínimo 10 (dez) minutos, e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. A prorrogação automática é de 02 (dois) minutos e ocorre sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação.

9.10. Em cada item, não havendo novos lances na etapa da prorrogação automática, a rodada de lances para este item é encerrada automaticamente.

9.11. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de lances. Os licitantes deverão consultar regularmente o sistema eletrônico para verificar o resultado da licitação.

9.12. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas em ordem crescente dos valores, considerando-se o último preço ofertado. 

10 – DO ENCERRAMENTO DA ETAPA DE LANCES, NEGOCIAÇÃO E PROPOSTAS FINAIS

10.1. Encerrada a etapa de lances e negociação, o Pregoeiro examinará a proposta de preços classificada em primeiro lugar, quanto à compatibilidade dos preços em relação ao estimado para a contratação.

10.1.1. Caso não ocorram lances deverá ser verificado o valor estimado dos bens e a especificação técnica prevista.

10.1.2. No caso de propostas iniciais de mesmo valor sem que haja o envio de lances, haverá a aplicação dos critérios estabelecidos no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nessa ordem:

I - Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação;

II - Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

III - Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento;

IV - Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle
10.1.3. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por:

I - Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

II - Empresas brasileiras;

III - Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

IV - Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009.

10.2. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades estabelecidas neste Edital.

10.3. A proposta final dos licitantes vencedores, adequadas ao último valor ofertado, referente aos itens ganhos, deverá ser anexada à plataforma em até 03 (três) horas após a solicitação do Pregoeiro, ou em prazo superior expressamente informado na sessão.

10.4. No caso de ocorrer a desclassificação ou inabilitação do(s) licitante(s) que apresentou(aram) o menor preço na etapa de lances e negociação, os licitantes classificados sequencialmente serão convocados para negociarem os preços, observando-se obrigatoriamente o menor valor ofertado na etapa de lances e negociação, desde que inferiores à pesquisa de mercado. Caso os valores sejam superiores, o pregoeiro da sessão poderá opinar para a autoridade superior revogar ou cancelar referido item e/ou lote.
10.5. A licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

10.6. O pregoeiro suspenderá a sessão pública deste certame, informando a data e horário para retomada da mesma, momento em que verificará a(s) Proposta(s) de Preço(s) Final(is) Atualizada(s) e os Documentos de Habilitação da(s) empresa(s) / consórcio de empresas classificada(s) com menor(es) lance(s), conforme disposições contidas no presente Edital.

10.7. O Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio, verificará as propostas finais enviadas, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no edital, que forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis.

10.7.1. A licitante que não enviar a proposta comercial final atualizada, no prazo definido no item 10.3, será automaticamente desclassificada no item.

10.8. A proposta final deverá estar assinada pelo Representante Legal da licitante, citado nos documentos de habilitação, em papel timbrado, em linguagem concisa, sem rasuras ou ressalvas, emendas, borrões ou entrelinhas que prejudiquem sua análise, conforme modelo do Anexo VII, contendo os valores unitário e total de cada item, com no máximo 02 (duas) casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional, incluindo, obrigatoriamente, todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, frete, emolumentos, impostos, despesas em geral e demais condições de fornecimento que seja devida em decorrência, direta e indireta, do fornecimento do objeto desta licitação.

10.8.1. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da abertura do Pregão. Não sendo indicado o prazo de validade, fica subentendido como de 60 (sessenta) dias.

11 – DA HABILITAÇÃO
11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA
11.1.1. A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:
a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais; 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, acompanhados da documentação mencionada na alínea “b” deste subitem; 

d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir.
11.1.2. No caso de consórcio, além dos documentos referentes a cada uma das empresas consorciadas exigidos nos itens acima, deverá ser apresentado documento comprobatório do compromisso público ou particular de constituição do Consórcio, subscrito pelos consorciados, onde deverão constar, clara e necessariamente os seguintes tópicos:

11.1.2.1. Denominação e Objetivo do Consórcio;

11.1.2.2. Designação da empresa responsável pelo Consórcio que deverá atender às condições de liderança do mesmo, perante à Prefeitura Municipal de Paulínia, sem possibilidade de substituição posterior da empresa líder indicada na apresentação da documentação da qualificação jurídica; 

11.1.2.3. Composição do Consórcio, com as proporções de capital ou valor patrimonial e responsabilidades e parcelas dos serviços atribuídas a cada um dos componentes individualmente, e seus compromissos de responsabilidade de participação solidária pelos atos praticados em Consórcio, tanto na fase de qualificação quanto na fase de execução do futuro contrato; 

11.1.2.4. Declaração de irrestrita e irretratável aceitação das condições deste PREGÃO ELETRÔNICO; 

11.1.2.5. Prazo de duração do consórcio que deverá, no mínimo, coincidir com o prazo de execução dos futuros serviços, acrescido de 180 dias, permanecendo a responsabilidade solidária das empresas participantes do consórcio pela execução dos serviços, nos termos do artigo 618 do Código Civil, mesmo após o prazo de duração do consórcio;

11.1.2.6. Procuração dos membros do Consórcio outorgando poderes à empresa líder para representá-los no presente PREGÃO ELETRÔNICO.

11.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ).
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual, ou sua isenção;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais (inclusive às contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal.
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação de Certidão Negativa ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.
e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS.
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, nos termos da Lei Federal nº 12.440/2011.

g) Declaração da licitante subscrita por seu representante legal:

g.1) De que não emprega em trabalho noturno, perigoso ou insalubre menores de 18 (dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, ressalvado na condição de aprendiz, conforme determina o artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal.

11.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

a1) As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº 53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.

a2) Nos termos do exarado na Sumula nº 50 do TCE/SP, a(s) empresa(s) que se encontre(m) em recuperação judicial poderá(ão) apresentar a certidão positiva desde que demonstre(m) seu Plano de Recuperação, já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, apto a comprovar sua viabilidade econômico-financeira, inclusive pelo atendimento dos demais requisitos de habilitação econômico-financeira.

11.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL

11.4.1. O LICITANTE deverá comprovar sua capacitação técnica pertinente a execução do Objeto, através de:

a) Certidões ou atestados, regularmente emitidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da LICITANTE, que demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior ao objeto licitado, considerando as parcelas de maior relevância ao / valor significativo do objeto, e deverão estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar, no mínimo, o fornecimento de:

ITEM 02 – EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 01: 
com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 850 (oitocentos e cinquenta).

ITEM 03 – EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 02: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 350 (trezentos e cinquenta).

ITEM 04 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 01: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 2 (dois).

ITEM 05 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 02: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 37 (trinta e sete).

ITEM 06 - FIREWALL: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 40 (quarenta).

ITEM 07 – SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 40 (quarenta).

- A Lei Federal nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. A fim de preservar a competitividade do processo licitatório, a solicitação de atestado de capacidade técnico-operacional só será válida se for compatível em termos de características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 
OBSERVAÇÃO: Para fins de comprovação, será considerada a somatória dos atestados e a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade. Para os consórcios serão somados os atestados de cada consorciada.

11.5. OUTRAS COMPROVAÇÕES
A empresa participante e, no caso de consórcio, cada uma das empresas consorciadas, deverá apresentar:

a) Declaração conjunta da licitante subscrita por seu representante legal:

a.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

a.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação do certame.

12 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

12.1. Os documentos poderão ser apresentados no original, por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente, ou mesmo cópia simples, desde que acompanhada do original para que seja autenticado por quaisquer dos membros da equipe de apoio, Pregoeiro, funcionário da Divisão de Licitações ou por quem estiver secretariando a sessão no ato da sua apresentação.
12.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões.
12.3. É facultada às licitantes a substituição dos documentos de habilitação, item 11.1 deste Edital, pelo Comprovante de Registro Cadastral (CRC) emitido pela Prefeitura Municipal de Paulínia, no ramo de atividade compatível com o objeto do certame.

12.4. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, serão aceitas como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas.

12.5. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
12.6. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não a participante desta licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos.

12.7. O Pregoeiro ou a Equipe de apoio diligenciará efetuando consulta direta nos sítios dos órgãos expedidores na internet para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico.

12.8. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades nos documentos de habilitação poderão ser sanadas na sessão pública de processamento do Pregão, desde que não contrariem a Lei, até o julgamento das habilitações, inclusive mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, em conformidade com o art. 64 da Lei nº 14.133/2021, que: após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame, e (b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas;
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.
c) Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata, ou outro documento de acesso a todos os participantes (CHAT de mensagens), e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
12.9. Os documentos para as habilitações fiscal, social e trabalhista, de acordo com os documentos exigidos no artigo 68, I ao IV, da Lei nº 14.133/2021; poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante vencedor, inclusive por meio eletrônico, consoante art. 68, § 1º da Lei nº 14.133/2021.

12.10. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital e tendo sido aceito o menor preço apurado, o Pregoeiro declarará a empresa / consórcio de empresas vencedora do(s) respectivo(s) item(ns).

12.11. Se a proposta de preços não for aceitável ou se a Licitante não atender aos requisitos de habilitação, caberá ao pregoeiro convocar o autor do segundo menor lance e, se necessário, observada a ordem crescente de preços, o(s) autor(es) dos demais lances, até a apuração de uma proposta de preços que atenda ao Edital e seus anexos, sendo a respectiva licitante declarada vencedora.

12.12. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações relativas à Sessão Pública do PREGÃO ELETRÔNICO constarão em Ata divulgada no Sistema Eletrônico, bem como no site desta Prefeitura, sem prejuízo das demais formas de publicidade previstas na legislação pertinente.

13 – DA PROVA DE CONCEITO

13.1. A licitante primeira classificada na etapa de lances, será convocada no prazo de até 10 (dez) dias úteis após a etapa de lances para a realização da Prova de Conceito, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paulínia. 

13.2. Antes da realização da Prova de Conceito, será designada uma comissão especial, formada por servidores do Departamento de Tecnologia da Informação, para avaliação dos itens ofertados.

13.3. Todas as licitantes serão informadas, por e-mail ou plataforma BNC, sobre a data e hora da Prova de Conceito e poderão participar apenas como observadoras. Elas não poderão se manifestar durante a análise da comissão especial, mas poderão apresentar recursos em momento oportuno conforme a legislação vigente, caso observem alguma inconformidade.

13.4. Os itens listados na tabela a seguir serão comparados de forma objetiva com as especificações técnicas estabelecidas no item 3 (Descrição Detalhada do Objeto, Quantitativos e Valor). Caso os itens estejam em conformidade com essas especificações, serão considerados APROVADOS; caso contrário, serão considerados NÃO APROVADOS, acompanhados das devidas justificativas para a reprovação.

13.5. A empresa será considerada aprovada na Prova de Conceito se obtiver 85% (oitenta e cinco por cento) de aprovação dos itens descritos na tabela a seguir.

13.6. As licitantes serão informadas do resultado por e-mail ou plataforma BNC em até cinco (05) dias após a realização da prova.

13.7. Caso a empresa avaliada não seja aprovada, a empresa classificada em seguida será convocada, e todo o processo será repetido conforme estabelecido anteriormente, e assim sucessivamente.

13.8. Os itens apresentados na prova de conceito serão devolvidos a licitantes após sua conclusão.

	EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AVALIADOS
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	MARCA / MODELO
	APROVADO 

S / N

	02
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 01
	
	

	03
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 02
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	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 02
	
	

	06
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	07
	SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO
	
	

	RESULTADO.
	

	JUSTIFICATIVAS.


14 – DOS RECURSOS

14.1. Declarado o vencedor, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imediata e motivadamente a sua intenção durante a sessão pública do certame, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentação de memoriais, que deverão ser apresentados em campo próprio do sistema eletrônico, por escrito, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar contrarrazões, também via sistema eletrônico, em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.

14.1.1. Conforme determina o art. 165, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 poderá ser interposto recurso nas seguintes situações:

a) do julgamento das propostas;

b) do ato de habilitação ou inabilitação do licitante.

14.1.2. O protocolo deverá ser feito por meio eletrônico via internet, no endereço https://bnccompras.com/Home/Login, em local próprio ou por meio físico até às 17h00, no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de Paulínia, respeitando os prazos da Sessão Pública.

14.1.3. Caso haja retomada de sessão, cuja data e horário será definido pelo Pregoeiro no transcorrer da sessão anterior e constará em ata da mesma, a interposição de recurso se dará após a etapa de análise da documentação de habilitação, quando for o caso.

14.2. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso, a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à licitante vencedora e o encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

14.3. Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente informado à autoridade competente – Secretário da Pasta solicitante.
Parágrafo Único: O prazo para proferir a decisão será de no máximo 10 (dez) dias úteis.

14.4. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

14.5. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
15 – DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
15.1. A adjudicação/homologação será feita pelo valor global. 
16 – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO
16.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue em conformidade com o descrito nas especificações do objeto de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
16.2. Não se admitirá a entrega ou prestação contratual ocorrida além do prazo entabulado, salvo justificação prévia, escrita e fundamentada do gestor do contrato, avalizada pela Secretaria da respectiva pasta.

16.3. Não se admitirá, em nenhuma circunstância, a prestação para além do saldo contratual.

16.4. O prazo para execução dos serviços referente a esta licitação será de 12 (DOZE) meses a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado/alterado nos limites permitidos por Lei.
17 – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
17.1. O objeto somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações, contidas no Anexo I e/ou Termo de Referência do presente Edital. 
17.2. O recebimento, no caso de serviços será:

a) Provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação posterior da conformidade dos serviços prestados no período com as exigências contratuais e Termo de Referência do presente edital.
b) Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, em prazo não superior a 90 (noventa) dias corridos a contar do recebimento provisório, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.

18 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
18.1. O pagamento será efetuado de forma parcelada, em 30 (trinta) dias, de acordo com os serviços efetivamente prestados e devidamente atestados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e com os preços unitários constantes da planilha de preços da(s) licitante(s) vencedora(s).
18.1.1 A contagem do prazo de 30 (trinta) dias se iniciará a partir do ateste da nota fiscal, conforme Decreto nº 8.595/2024 de 16 de fevereiro de 2024.

18.1.2. Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei nº 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do(a) gestor(a) contratual.
18.1.3. Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
18.1.4. Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

18.1.5. Os pagamentos a serem efetuados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei nº 14.133/2021 e Portaria 001/2024/SMF, de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município na data de 22/02/2024.

18.2. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida. 

18.3. O pagamento será feito mediante crédito aberto em conta corrente em nome da Contratada.

19 – DA CONTRATAÇÃO 
19.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante assinatura de termo de contrato, cuja respectiva minuta constitui anexo do presente Edital. 

19.2. A adjudicatária deverá, no prazo de 5 (cinco) dias corridos contados da data da convocação, assinar o termo de contrato. O prazo estabelecido no edital para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação fundamentada do interessado, desde que o motivo seja aceito pela Secretaria requisitante.
19.3. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor. 
Parágrafo Único: Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do § 2º do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

I – Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário;

II – Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

19.4. O prazo da contratação terá a duração de 15 (QUINZE) meses no primeiro contrato, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos sendo períodos de 12 (DOZE) meses, de acordo com o artigo 114 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
19.5. A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através dos respectivos gestores, a servidora Sra. LUCIANA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA – gestora administrativa - e do Sr. ESDRAS PAVAN – gestor técnico, cujas atribuições são:
a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais e devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme edital e contrato, para a Divisão de Compras ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;
h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos.

i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.

19.5.1. A ação da fiscalização contratual não exonera a contratada de suas responsabilidades contratuais.
20 – DAS SANÇÕES 
20.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;
II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.
VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013.

20.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

20.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;
B - As peculiaridades do caso concreto;
C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

20.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula 20.1, I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula 20.1, IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.
V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.
A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
20.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

20.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

20.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

20.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.

20.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

20.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

20.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

20.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

20.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

20.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

21 – DA GARANTIA CONTRATUAL 
21.1. A contratada deverá oferecer garantia – de acordo com o regulamentado nos arts. 96 a 98 da Lei 14.133/2021 - à Prefeitura Municipal de Paulínia, em valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor inicial do contrato, optando por uma das seguintes modalidades previstas no parágrafo primeiro do artigo 96 da Lei nº 14.133/93 e posteriores alterações:
a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 
b) seguro garantia; 
c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.
21.2. Caso a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá apresentar comprovante de depósito, através de guia DARM, a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Paulínia, na sede do Paço Municipal, na Secretaria Municipal de Finanças, que emitirá o respectivo comprovante. 
21.3. A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída com a conclusão do contrato, 30 (trinta) dias após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo.
22 – DO REAJUSTE

22.1. Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 26/06/2024. Após o período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE).
23 – DA VALIDADE DA PROPOSTA

23.1. A validade da proposta não poderá ser inferior a 60 dias consecutivos da data da sessão da abertura desta licitação.
24 – DO SISTEMA ELETRÔNICO
24.1 O comparecimento ao site do representante legal da licitante é imprescindível em todas as sessões pertinentes a este certame licitatório, e sua ausência nos horários e datas marcadas no CHAT MENSAGENS implicará na aceitação de todas e quaisquer decisões tomadas pelo Pregoeiro e aceitas pelas licitantes presentes.

24.2. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

24.2.1. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

24.2.2. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO ELETRÔNICO poderá ser suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos licitantes participantes. 

25 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
25.1. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.2. Quanto a marcas: qualquer menção a marca/modelo que porventura conste deste Edital e seus anexos configuram-se como simples referência para cotação dos produtos solicitados, sendo que serão aceitos similares ou de qualidade / tecnologia superior. 

25.3. Quanto a medidas: as medidas constantes do presente edital e seus anexos são aproximadas, admitindo-se variações permitidas pela Legislação específica.

25.4. Das sessões públicas de processamento do Pregão serão lavradas atas circunstanciadas a serem assinadas pelo Pregoeiro. 

25.5. A homologação do presente certame será divulgada no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial do Município.

25.6. Eventuais retificações do Edital serão disponibilizadas no endereço https://bnccompras.com/Home/Login.
25.7. O preenchimento da proposta sem que tenha sido tempestivamente impugnado este Edital implicará na plena aceitação, por parte das interessadas, das condições nele estabelecidas.

25.8. Com o simples preenchimento da proposta, os licitantes expressam o pleno conhecimento, declaram e se submetem plenamente às seguintes condições:

a) Que atende às condições de participação no certame e assim eximirá a Administração do disposto no art. 337-M do Decreto-Lei nº 2.848/40 (Código Penal) e posteriores alterações.

b) Que tomou conhecimento de todas as informações locais para o cumprimento das obrigações relacionadas ao objeto da licitação, que o mesmo está perfeitamente definido e que tem a exata compreensão da futura execução do objeto.

c) Que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução do objeto que está sendo licitado, se for contratada, e adere plenamente aos termos do presente Edital como integrante do contrato que resultar independentemente de sua transcrição.

d) Que assegura que atende as normas relativas à saúde e à segurança do trabalho.    

25.9. O(s) licitante(s) contratado(s) fica(m) obrigado(s) a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fornecimento, até os limites da Lei Federal nº 14.133/2021 e posteriores alterações.

25.10. É de inteira responsabilidade dos licitantes o acompanhamento dos esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca da presente licitação, dos quais serão publicados avisos no DOE (Diário Oficial do Estado de São Paulo) e disponibilizados na íntegra no endereço https://bnccompras.com/Home/Login. 
25.11. Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera administrativa, será competente o Foro da Comarca de Paulínia (SP).

25.12. É facultada ao Pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da proposta, conforme art. 64 da Lei nº 14.133/2021.
25.13. Constituem parte integrante do contrato ou outro instrumento equivalente resultante desta licitação, mesmo que não transcritos, todos os itens deste edital, seus anexos, a(s) proposta(s) da(s) licitante(s) vencedora(s) e quaisquer outros documentos ou cartas que porventura sejam apresentados em qualquer fase da licitação para complementar ou esclarecer a instrução do processo.

Paulínia, 04/11/2024  
EDNILSON CAZELLATO
PREFEITO MUNICIPAL
[image: image1.png]_ Prefeitura Municipal de Paulinia
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ANEXO|
ESPECIFICAGAO DO OBJETO
RC N 620/2024,621/2024,622/2024
Item atd Unid. Med.  Especificagao Valor Unit. Valor Total
1 1 SRV, 'CONTRATAGAO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUGAO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN) 13.032.394,350 13.032.394,35
o
VALORTOTAL RS 13.032.394,35
Observagdes:

05 PROPONENTES DEVERAD MENCIONAR A MARCA PARA TODOS OS PRODUTOS OFERTADOS.
LOCAL DE ENTREGA: CONFORME TERMO REFERENCIAL.

PRAZD DE ENTREGA: CONFORME TERMO REFERENCIAL.

1.QUANTO AMARCAS: . . ~ .

‘GUALUER NENGAO A MARCANODELO QUE POR VENTURA , CONSTE DESTE ANEXO ___ CONFIGURA-SE COMO SIMPLES REFERENCIA PARA COTAGAO DOS PRODUTOS SOLICITADOS, SENDO QUE, SERAD ACEITOS SIMILARESICONPATIVES OU DE TECNOLOGIA
SUPEROR. TAMBEM SERAO ADMITIDAS VARIAGOES PERMITIOAS PELA LEGISLAGAO ESPECIFICA.

20UANTO AMEDIDAS:
RS MEDIDAS CONSTANTES DO PRESENTE EDITAL € SEUS ANEXOS SA0 APROXIMADAS, ADMITINDO-SE VARIAGOES PREVISTAS NAS NORMAS DA ABNT. DEVENDO PREVALECER AS PREVISOES DESTA EM DETRIMENTO DAS MEDIDAS TRAZIDAS PELO EDITAL.

3 05 DADOS CONSTANTES DA ESPECIFICAGAO DO OBJETO SAO INFORMADOS PELA SECRETARIA REQUISTTANTE.
303 TENS SERVIGOS DEVEM ESTAR DE ACORDO GOM A DESCRIGAD DO TERMO DE REFERENGIA
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  

1. OBJETO, DEFINIÇÕES E INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)”

1.2 DEFINIÇÕES E INFORMAÇÕES ESSENCIAIS

a) Regime de execução: O regime adotado deverá ser o de execução por preço unitário.

b) Grupo: Considerando a indivisibilidade da solução, haverá o agrupamento de itens em um único lote.

c) Justificativa de agrupamento: Após estudos técnicos, foi determinado a inviabilidade de agrupamento dos itens em diversos lotes. Contratações separadas resultariam na execução insatisfatória dos serviços devido à falta de padronização e otimização no fornecimento e manutenção dos serviços prestados. A decisão considerou principalmente o fato de que as atividades abrangidas pelo objeto do certame serem da mesma natureza, interdependentes e correlatas. Dividir essas atividades tornaria a contratação e a execução inviáveis, além de prejudicar a economia de escala e sobrecarregar a Administração com a fiscalização de diversos fornecedores na prestação de um único serviço. Como mencionado anteriormente, estamos lidando com serviços interdependentes, complementares e correlatos, que devem ser executados por uma única contratada para viabilizar a execução e fiscalização centralizada de todo o serviço prestado. É essencial lembrar que o objetivo da Administração é otimizar os procedimentos administrativos, empregando da melhor forma os recursos financeiros e humanos, visando uma gestão eficiente e eficaz com o menor custo possível. A divisão em lotes resultaria na perda da economia de escala, prejudicaria o conjunto licitado e dificultaria sua execução e fiscalização, levando a uma prestação inadequada do serviço conseguinte prejuízo ao erário e ao interesse público. Portanto para o caso em tela está comprovado que a natureza do objeto do certame não permite a divisão em lotes, e a decisão de adotar lote único e menor preço global, foi tomada de acordo com a legislação vigente, por ser técnica e economicamente viável.

d) Referência de Preços: Os preços foram obtidos através de pesquisa de mercado.

e) Tipo de Licitação: Menor Preço

f) Condição de Serviço / Bem Comum: Conforme preconiza o “Guia de Boas Práticas em Contratação de Soluções de Tecnologia da informação” do Tribunal de Contas da União à padronização existente no mercado de bens e serviços de tecnologia da informação geralmente atendem a protocolos, métodos e técnicas pré-estabelecidos e conhecidos, bem como a padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais no mercado. Logo, como regra, esses bens e serviços de tecnologia devem ser considerados comuns, conforme Lei 10.520/2002, art. 1º, parágrafo único; Acórdão 2.471/2008-TCU-Plenário, item 9.2.2; IN - SLTI 2/2008, art. 26, parágrafo único (alterada pela IN - SLTI 3/2009); Lei 9.784/1999, art. 2º, parágrafo único, inciso VII 116.

g) Serviço Contínuo: A presente licitação trata-se de Serviço Contínuo pois sua interrupção poderá comprometer a prestação de um serviço público essencial, (TCU. Acórdão n° 132/2008 – Segunda Câmara. Relator: Ministro Aroldo Cedraz. Data do julgamento: 12/02/2008.). Sua contratação deve ser tratada como sistema estruturante de tecnologia da informação conforme artigo 114 da Lei 14.133/2021. 

h) Contato do Responsável: Departamento de Tecnologia: Esdras Pavan, email: epavan@paulinia.sp.gov.br. 

2. JUSTIFICATIVA

Nos últimos anos, temos sido testemunhas de uma acelerada transformação nas práticas educacionais, impulsionada pela introdução de tecnologias inovadoras e uma crescente dependência de recursos digitais. Este fenômeno tem redefinido a maneira como alunos, professores e demais colaboradores interagem e participam do processo educacional. Nesse contexto dinâmico, torna-se cada vez mais imperativo que a infraestrutura de rede das unidades educacionais de nosso município não apenas acompanhe, mas antecipe essas mudanças, a fim de proporcionar um ambiente educacional verdadeiramente eficaz e de alta qualidade.

A infraestrutura de rede atual, no entanto, está enfrentando desafios consideráveis que impactam diretamente a experiência educacional. A falta de planejamento e manutenção adequados, aliada aos tempos de resposta lentos, cria uma barreira significativa para o acesso a recursos educacionais online. Além disso, a incapacidade de dimensionar adequadamente para suportar o crescente número de dispositivos conectados compromete a eficiência operacional, afetando a realização de videoconferências e o uso eficaz de plataformas digitais no ambiente educacional.

Ao delinear os objetivos de investir na modernização da rede de dados, buscamos não apenas superar essas limitações imediatas, mas também posicionar nossa rede educacional na vanguarda da inovação pedagógica. Almejamos, primordialmente, melhorar significativamente a conectividade, permitindo uma experiência de aprendizado mais dinâmica e interativa. Ademais, visamos fortalecer as medidas de segurança para proteger os dados sensíveis dos alunos, garantindo a integridade e confidencialidade das informações.

Essa modernização representa mais do que uma simples atualização tecnológica; é um investimento estratégico e sustentável no futuro da educação municipal. Ao adotar tecnologias emergentes e promover uma infraestrutura de rede ágil e flexível, estaremos não apenas preparando nossas escolas para os desafios tecnológicos imediatos, mas também estabelecendo as bases para um ambiente educacional adaptável, inovador e alinhado às demandas da sociedade contemporânea. Estou confiante de que, ao abraçar essa iniciativa, estaremos não apenas acompanhando, mas liderando a revolução educacional digital.

3. DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

ITEM 01 – IMPLANTAÇÃO

A criação de uma rede passiva óptica (POL, do inglês Passive Optical LAN) envolve várias etapas detalhadas que começam desde o planejamento até a implementação e manutenção. 

Inicialmente, a CONTRATADA deverá realizar um levantamento das necessidades dos serviços e em cada unidade que serão atendidos pela rede. Isso inclui determinar a largura de banda necessária, os serviços que serão oferecidos (como internet de alta velocidade, telefonia) e a localização geográfica dos usuários.

Com as necessidades mapeadas, a CONTRATADA deverá executar o projeto do layout da rede. Neste estágio, os engenheiros definem o trajeto dos cabos de fibra óptica, as localizações dos equipamentos chave como os divisores ópticos (splitters) e os terminais de rede óptica (ONTs). Também são definidos os pontos onde serão instaladas as caixas de emenda e os armários de distribuição.

Após o projeto aprovado pelo Departamento de Tecnologia, a CONTRATADA deverá realizar a instalação física, que é o próximo grande passo. Isso envolve a colocação de cabos de fibra óptica ao longo do percurso projetado, as fibras são então fisicamente conectadas, interligando os equipamentos locados.

Antes de ativar a rede, é essencial realizar testes rigorosos para garantir que todos os componentes estão funcionando corretamente e que a rede está oferecendo a velocidade e qualidade de serviço projetadas. Isso pode incluir testes de atenuação do sinal, verificação da integridade das fibras e testes de desempenho do serviço.

Finalmente, após a conclusão dos testes, a rede pode ser ativada e os serviços começam a ser oferecidos aos usuários. 

Os materiais, utilizados para efetuar a interligação dos equipamentos de ponta e os equipamentos concentradores, incorporarão as estruturas físicas das unidades e não poderão ser retirados, sendo eles: fibra ótica, conduítes, eletrodutos, cabos, parafusos, suportes etc.

ITEM 02 – EQUIPAMENTO DE PONTA 01

A ONU (Optical Network Unit) será instalada na condição de terminal e deverá ser responsável em fazer a interface ótica com o chassi principal OLT. Este equipamento deverá terminar a ligação da fibra ótica e oferecer a interface de serviços ao usuário. Suas especificações mínimas são: 

A ONU deverá ser um equipamento ativo GPON que utiliza tecnologia passiva para transferência de dados bidirecional por uma única fibra ótica em distancias de até́ 20km;

Bridge L2/L3 - Suporte a modo bridge e router 

Deverá suportar NAT

Deverá suportar modo de discagem e autenticação PPPoe

Deverá oferecer recursos de firewall

Deverá oferecer recursos VPN, com segurança PPtP / IPSec

Deverá oferecer acesso via WEB para configurações de recursos

Deverá suportar os protocolos IPV4/IPV6

Deverá atender criptografia AES-128bits - Suporte a algoritmo de criptografia AES

Deverá possuir 1 (uma) porta GE Ethernet

Deverá possuir 1 (uma) porta FE Ethernet

Temperatura de operação: -5°C ~ 50°C

Humidade: 10% ~95% não condensado

Interface de Serviço: 1 porta Gigabit Ethernet – GE

Alimentação: Entrada full range de 100 Vac a 240Vac, Fonte Externa

Consumo Máximo: 15 VA

Conector SC/APC

Padrão TU-T G.984.2

voz: SIP (RFC 3261)/ Codecs: G.711 (u-law e A-law), G.729B, G726,G.722 / DTMF / DHCP client ou configuração de IP estático

Portas: 1GE + 1 FE + 1 FXS 

Dimensão: 25.5 x 112 x 112

Tensão: 220v Ac consumo <5W / DC 12v/1ª

Botão: Ligar / Desligar

Leds: PON / LOS / INTERNET

Admite ITU-T G.984

Apoie a largura de banda a montante de cada T-CONT configurado pela OLT por meio da função DBA

FEC bidirecional e estatísticas de desempenho de FEC de downlink

SR-DBA ou NSR-DBA, DBA sobreposto DBRu Modo 0

Vários modos de criptografia: canal de dados unicast, AES-128, canal OMCI, negociação com OLT

Vários modos de autenticação: SN, senha, SN + senha e LOID

Em conformidade com a norma IEEE 802.3

Admite configuração da taxa de interface Ethernet, modo de funcionamento e modo de negociação automática MDI/MDIX

Admite configuração manual para a taxa de 10/100/1000 Mbit/s

Admite configuração manual dos modos half-duplex ou full-duplex

Permite encaminhamento por velocidade do cabo em Camada 2/Camada 3

Admite granularidade de controle de largura de banda de 64 kbit/s

Compatibilidade com a norma IEEE 802.1Q VLAN

Admite ingressar na VLAN 802.1Q nos modos marcar/desmarcar

Admite até 4k VLANs

Compatibilidade com SIP

Codificação/decodificação G.711A/u, G.729a/b e G.722

Detecção de DTMF e RFC 2833 para transmissão/recepção de DTMF

OMCI/UI Web

Admite provisionamento automático de serviços, gerenciamento e atualização de software remotamente com base em sincronização de alarmes OMCI

Admite sincronização de alarmes e estatísticas de desempenho

Suporte a serviço de internet em ponte e roteador

Admite serviços IPTV

QdS avançado: Prioridade de 802.1p, SP/WRR

Modos de conexão flexíveis: Cabo (GE)

Autonegociação IPv4 / IPv6

Admite DHCP, PPPoE

Pilha dupla de IPv4/IPv6

PPPoE/Estático/DHCP

NAT/NAPT

Mapeamento de porta/DMZ

Retransmissão por DDNS/DNS

Rotas estáticas / padrão

NTP

Ataque anti-DoS

Firewall e função ACL

Filtragem com base em endereço MAC / IP / URL

Snooping IGMP v2/v3

Snooping MLD v1/v2

Até 256 grupos de multicast

ITEM 03 – EQUIPAMENTO DE PONTA 02

A ONU (Optical Network Unit) será instalada na condição de terminal e deverá ser responsável em fazer a interface ótica com o chassi principal OLT. Este equipamento deverá terminar a ligação da fibra ótica e oferecer a interface de serviços ao usuário. Suas especificações mínimas são: 

A ONU deverá ser um equipamento ativo GPON que utiliza tecnologia passiva para transferência de dados bidirecional por uma única fibra ótica em distâncias de até 20km;

Bridge L2/L3 - Suporte a modo bridge e route’r 

Deverá suportar NAT

Deverá suportar modo de discagem e autenticação PPPoe

Deverá oferecer recursos de firewall

Deverá oferecer recursos VPN, com segurança PPtP / IPSec

Deverá oferecer acesso via WEB para configurações de recursos

Deverá suportar os protocolos IPV4/IPV6

Deverá atender criptografia AES-128bits - Suporte a algoritimo de criptografia AES

Deverá possuir 4 (quatro) porta GE Ethernet

Temperatura de operação: 0°C ~ 45°C

Humidade: 10% ~95% não condensado

Interface de Serviço: 4 porta Gigabit Ethernet – GE

Alimentação: Entrada full range de 100 Vac a 240Vac, Fonte Externa

Consumo Máximo: 15 VA

Conector SC/APC

Padrão TU-T G.984.2

voz: SIP (RFC 3261)/ Codecs: G.711 (u-law e A-law), G.729B, G726, G.722 / DTMF / DHCP client ou configuração de IP estático

Portas: 4GE + 1 * POTS+ WIFI + 2 USB

Dimensão: 41 mm x 204 mm x 149 mm

Tensão: 220v Ac consumo <17W / DC 12v/1.5ª

Botão: Ligar / Desligar

Leds: Alimentação/PON/LOS/ Internet/WLAN/ WPS/USB/ LAN/Telefone

Admite encapsulamento GEM e Ethernet sobre GEM

Mapeamento flexível entre GEM e TCONT

FEC bidirecional e estatísticas de desempenho FEC de downlink

SR-DBA ou NSR-DBA, DBA sobreposto DBRu Modo 0

Vários modos de criptografia, canal de dados unicast, AES-128, canal OMCI, negociação com OLT

Vários modos de autenticação: SN, senha, SN + senha e LOID

Admite as tags VLAN com base em porta Ethernet IEEE 802.1Q de VLAN padrão e remoção de tags

VLAN 1:1, VLAN N:1 ou transmissão transparente de VLAN até 4k VLAN

Admite aprendizagem de endereços MAC de até 1k

Permite encaminhamento por velocidade do cabo em Camada 2/Camada 3

Admite granularidade de controle de largura de banda de 64 kbit/s

Admite H.248 e SIP

Codificação/decodificação G.711A/u, G.729a/b e G.722

Detecção de DTMF e RFC 2833 para transmissão/recepção de DTMF

IEEE 802.11 a/b/g/n/ac/ax

Dual band: 2.4G (2*2 MIMO) e 5G (2*2 MIMO) 8 SSIDs (4+4)

Admite sistema aberto, chave compartilhada, autenticações WPA, WPA2, WPA-PSK, WPA2-PSK e WPS

Admite seleção automática e configuração manual de canais

2*USB2.0

Armazenamento de rede com base em FTP

OMCI/IU Web/TR069

Testes de simulação PPPoE/DHCP

Admite provisionamento automático de serviços, gerenciamento e atualização de software remotamente com base em sincronização de alarmes OMCI/TR-069

Admite a entrega do arquivo de configuração XML por meio de TR-069, sincronização de alarmes e estatísticas de desempenho

Serviço Triple Play: HIS, IPTV, Voz

QdS avançado: • Prioridade de 802.1p • SP/WRR/SP+WRR

Modos de conexão flexíveis: Fio (GE/POTS) + Wi-Fi

Autonegociação SIP/H.248

Autonegociação IPv4 / IPv6

Facilidade de conectar ao ACS por TR069

Pilha dupla de IPv4 / IPv6 e DS-Lite

PPPoE/Estático/DHCP

NAT/NAPT

Retransmissão por DDNS/DNS

Rotas estáticas / padrão

Snooping IGMP v2/v3

Snooping MLD v1/v2

Até 256 grupos de multicast

Ataque anti-DoS

Firewall e função ACL

Filtragem com base em endereço MAC / IP / URL

ITEM 04 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR  1

A OLT (Optical Line Terminal) é um equipamento utilizado em redes POL como concentrador. É sua função distribuir o acesso a cada usuário da rede e realizar tarefas de gestão, tais como controle de acesso, gerencia de banda, disponibilização de serviços etc. Seus requisitos mínimos são: 

Dimensões 88*530*254(21") - 88*480*254 (19")

Permitir no mínimo 128 conexões

Interface do lado do usuário GPON/XG(S)-PON/P2P

Peso do sub-bastidor vazio (incluindo o FAN) 4,5 Kg

Fonte de alimentação -48V

Slots de serviço 2

Largura de banda de slot (bit/s) 200 G

Capacidade de troca (bit/s) 1.04T

Capacidade do backplane (bit/s) 800 G

Usuários de multicast 4K

ONUs conectadas 4K

Portas GPON 32

Portas XG(S)-PON 32

A plataforma PON de classe de operadora de alta densidade suporta no máximo 32 portas combo GPON, XG(S)-PON, XG(S)-PON por chassi, 1.04 Tbit/s para a capacidade do cartão de comutação.

Porta de uplink flexível, 6 portas de uplink *10GE/GE flexíveis são integradas no cartão de controle e uplink.

Tem capacidade para suportar a proporção de divisão de 1:32/64/128/256 de transmissão de longo curso e módulos ópticos CLASSE C++/N1/N2a/D1/D2.

Evolução simples para NG-PON. Integra as tecnologias PON TWDM e PON WDM em um chassi, coexistente com a rede ODN existente.

Admite a arquitetura AND/NFV voltada para a rede de nuvem.

Projeto de arquitetura distribuída.

Uma plataforma de gerenciamento NMS unificada com a plataforma OLT de última geração.

Permite o fatiamento OLT e a tecnologia VxLAN.

Permite sincronização de tempo e relógio com base em SyncE, 1588V2 e PPS + ToD.

Admite os protocolos OSPF, VRRP e RIP L3.

Função ISSU garante que o serviço não será interrompido durante a atualização.

Gabinete ante poeira padrão de 21” ou 19”. Permite implantações interna ou externa.

Apresenta proteção e recuperação para rede de uplink com protocolos LACP/BFD/MSTP/ERPS e assim por diante.

ITEM 05 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR 2

A OLT (Optical Line Terminal) é um equipamento utilizado em redes POL como concentrador. É sua função distribuir o acesso a cada usuário da rede e realizar tarefas de gestão, tais como controle de acesso, gerência de banda, disponibilização de serviços. Seus requisitos mínimos são: 

Dimensões: 210mm*173mm*43.6mm (19)

Permitir no mínimo: 128 conexões

Uplink Port:  (2x RJ45 , 1x SPF (GE) / SPF+(10GE))

Conector: SC/UPC, Class C++/ Class C+++

Wavelength: TX 1490nm , RX 1310nm

A: AC 85~264V, 47/60Hz(Default)

Backplane Bandwidth (Gbps): 16

GPON port speed :Upstream 1.244Gbps, Downstream 2.488Gbps

Distância de Transmissão: 20KM

Port Forwarding Rate(Mpps): 23.808

Management Mode: Console/WEB/Telnet/CLI

Management Ports: 1*CONSOLE port

Power supply: 4KV

Interface do lado do usuário GPON

ONUs conectadas:128

Portas GPON:1

Peso: 1.07 Kg

Função GPON

Tcont DBA

Gemport traffic

In compliant with ITU-T984.x standard

Up to 20KM transmission Distance

Suporte data encryption, multi-cast, port  VLAN, separation, etc

Suporte ONT auto-discovery/link  detection/remote upgrade of software

Suporte VLAN division and user separation  to avoid broadcast storm

Suporte power-off alarm function, easy  for link problem detection

Suporte broadcasting storm resistance  function

Layer2 Switch

1K Mac address

Suporte 4096 VLANs

Suporte Porta VLAN

Suporte VLAN tag/Un-tag

VLAN  transparent transmission

Suporte storm control based on port

Suporte port isolation

Suporte port rate limitation

Suporte 802.1D and 802.1W

Lista de controle de acesso

IEEE802.x flowcontrol • Port stability statistic and  monitoring

Funções de Gerenciamento

Telnet,CLI,WEB;

Monitoramento de status de porta de gerenciamento de configuração

Configuração e gerenciamento online de OLT e ONU

Usuário de Gerenciamento

Alarme de Gerenciamento

ITEM 06 - FIREWALL
Interfaces 

1x USB Port

1x Console Port

1x GE RJ45 WAN Ports

1x GE RJ45 HA Ports

3x GE RJ45

Especificações

IPS Throughput 1 Gbps

NGFW Throughput 800 Mbps

Threat Protection Throughput 600 Mbps

Ipv4 Firewall Throughput 5/5/5 Gbps

Firewall Latency (64 bytes,UDP) 2,97 μs

Firewall Throughput (Packet per Second) 7.5 Mpps

Concurrent Sessions (TCP) 700 000

New Sessions/Second (TCP) 35,000 

Firewall Policies 5,000 

Ipsec VPN Throughput (512 byte)  4,4 Gbps 

Gateway-to-Gateway Ipsec VPN Tunnels 200 

Client-to-Gateway Ipsec VPN Tunnels 250 

SSL-VPN Throughput 490 Mbps 

Concurrent SSL-VPN Users (Recommended Maximum, Tunnel Mode)     200

SSL Inspection Throughput (IPS, avg. HTTPS)  310 Mbps

SSL Inspection CPS (IPS, avg. HTTPS)  320

SSL Inspection Concurrent Session (IPS, avg. HTTPS)  55,000 

Application Control Throughput (HTTP 64K) 2 900 Mbps

CAPWAP Throughput (HTTP 64K) 3,5 Gbps 

Virtual Domains (Default / Maximum) 10 / 10 

High Availability Configurations Active / Active, Active / Passive, Clustering

Dimensões e Energia
Altura x Largura x Comprimento (polegadas) 1.5 x 63 x 6.3

Altura x Largura x Comprimento (mm) 38.5 x 216 x 160 

Peso (1kg) 

AC 100–240V AC, 50/60 Hz 

Consumo de energia  35.1 W 

Corrente Máxima  100V / 1A, 240V / 0.5A 

Funcionalidades
A solução deve consistir em plataforma de proteção de rede baseada em appliance físico com funcionalidades de Next Generation Firewall (NGFW) e SD-WAN, não sendo permitido appliances virtuais ou solução open source (produto montado); 

Por funcionalidades de NGFW entende-se: reconhecimento de aplicações, prevenção de ameaças, identificação de usuários e controle granular de permissões; 

Por funcionalidades de SD-WAN entende-se: roteamento inteligente, uso do melhor link por aplicação, abstração do tráfego em relação aos circuitos físicos e controle do tráfego por aplicação; 

As funcionalidades de segurança e SD-WAN que compõem a solução podem funcionar em múltiplos appliances desde que obedeçam a todos os requisitos desta especificação, acompanhem os mesmos termos de garantia, atualizações e manutenção, suporte e gerenciamento centralizado; 

A plataforma deve ser otimizada para análise de conteúdo de aplicações em camada 7; 

Todos os equipamentos fornecidos não devem ultrapassar a medida máxima de 2U cada; 

O gerenciamento da solução deve suportar acesso via SSH, cliente ou WEB (HTTPS) e API aberta; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a VLANs; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a roteamento multicast (PIM-SM); 

Deve suportar BGPv4/BGP4+, OSPFv2/v3, RIP e roteamento estático; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a DHCP Relay; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a DHCP Server; 

Os dispositivos de proteção de rede devem suportar sub-interfaces ethernet lógicas; 

Deve suportar NAT dinâmico (Many-to-Many); 

Deve suportar NAT estático (1-to-1); 

Deve suportar NAT estático bidirecional 1-to-1; 

Deve suportar Tradução de porta (PAT); 

Deve suportar NAT de Origem; 

Deve suportar NAT de Destino; 

Deve suportar NAT de Origem e NAT de Destino simultaneamente; 

Deve implementar Network Prefix Translation (NPTv6) ou NAT66, prevenindo problemas de roteamento assimétrico; 

Deve suportar NAT46, NAT64; 

Deve implementar o protocolo ECMP; 

Deve permitir monitorar via SNMP o uso de CPU, memória, espaço em disco, VPN, situação do cluster e violações de segurança; 

Enviar log para sistemas de monitoração externos; 

Deve haver a opção de enviar logs para os sistemas de monitoração externos via protocolo SSL; 

Proteção anti-spoofing; 

Deve suportar Modo Sniffer, para inspeção via porta espelhada do tráfego de dados da rede; 

Deve suportar Modo Camada – 2 (L2), para inspeção de dados em linha e visibilidade do tráfego; 

Deve suportar Modo Camada – 3 (L3), para inspeção de dados em linha e visibilidade do tráfego. 

Suporte a configuração de alta disponibilidade Ativo/Passivo e Ativo/Ativo; 

A configuração em alta disponibilidade deve sincronizar: 

Sessões; 

Configurações, incluindo, mas não limitado às políticas de Firewall, NAT, QoS e objetos de rede; 

Associações de Segurança das VPNs; 

Tabelas FIB; 

O HA (modo de Alta-Disponibilidade) deve possibilitar monitoração de falha de link; 

Deve possuir suporte a criação de sistemas virtuais no mesmo appliance; 

Deve permitir a criação de administradores independentes, para cada um dos sistemas virtuais existentes, de maneira a possibilitar a criação de contextos virtuais que podem ser administrados por  equipes distintas; 

Controle, inspeção e descriptografia de SSL para tráfego de Saída (Outbound); 

O equipamento deve possuir suporte a 256 VLAN Tags 802.1Q;  O equipamento deve possuir suporte a agregação de links 802.3ad LACP; 

Políticas

Deverá suportar controles por zonas de segurança; 

Deverá suportar controles de políticas por porta e protocolo; 

Deverá suportar controles de políticas por aplicações, grupos estáticos de aplicações e grupos dinâmicos de aplicações; 

Controle de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs, redes e zonas de segurança; 

Controle de políticas por código de País (Por exemplo: BR, US, UK, RU); 

Controle, inspeção e descriptografia de SSL por política para tráfego de saída (Outbound); 

Deve descriptografar tráfego outbound em conexões negociadas com TLS 1.2 e TLS 1.3; 

Deve permitir o bloqueio de arquivo por sua extensão e possibilitar a correta identificação do arquivo por seu tipo mesmo quando sua extensão for renomeada; 

Suporte a objetos e regras IPv6; 

Suporte a objetos e regras multicast;

Suportar a atribuição de agendamento das políticas com o objetivo de habilitar e desabilitar políticas em horários pré-definidos automaticamente; 

Aplicações 

Os dispositivos de proteção de rede deverão possuir a capacidade de reconhecer aplicações, independente de porta e protocolo; 

Deve ser possível a liberação e bloqueio somente de aplicações sem a necessidade de liberação de portas e protocolos; 

Reconhecer pelo menos 2300 aplicações diferentes, incluindo, mas não limitado: a tráfego relacionado a peer-to-peer, redes sociais, acesso remoto, atualização de software, protocolos de rede, voip, áudio, vídeo, proxy, mensageiros instantâneos, compartilhamento de arquivos, e-mail; 

Reconhecer pelo menos as seguintes aplicações: bittorrent, gnutella, skype, facebook, linked-in, twitter, citrix, logmein, teamviewer, ms-rdp, vnc, gmail, youtube, http-proxy, http-tunnel, facebook chat, gmail chat, whatsapp, 4shared, dropbox, google drive, skydrive, db2, mysql, oracle, active directory, kerberos, ldap, radius, itunes, dhcp, ftp, dns, wins, msrpc, ntp, snmp, rpc over http, gotomeeting, webex, evernote, google- docs; 

Deve inspecionar o payload do pacote de dados com o objetivo de detectar assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante independente de porta e protocolo; 

Identificar o uso de táticas evasivas, ou seja, deve ter a capacidade de visualizar e controlar as aplicações e os ataques que utilizam táticas evasivas via comunicações criptografadas, tais como Skype e utilização da rede Tor; 

Para tráfego criptografado SSL, deve descriptografar pacotes a fim de possibilitar a leitura de payload para checagem de assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante; 

Deve suportar a descriptografia do tráfego SSL (IPv4 e IPv6) e espelhar este tráfego para uma interface específica; 

Deve realizar decodificação de protocolos com o objetivo de detectar aplicações encapsuladas dentro do protocolo e validar se o tráfego corresponde com a especificação do protocolo. A decodificação de protocolo também deve identificar funcionalidades específicas dentro de uma aplicação; 

Identificar o uso de táticas evasivas via comunicações criptografadas; 

Atualizar a base de assinaturas de aplicações automaticamente; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir a capacidade de identificar o usuário de rede com integração ao Microsoft Active Directory, sem a necessidade de instalação de agente no Domain Controller, nem nas estações dos usuários; 

Deve ser possível adicionar controle de aplicações em múltiplas regras de segurança do dispositivo, ou seja, não se limitando somente a possibilidade de habilitar controle de aplicações em algumas regras; 

Deve suportar vários métodos de identificação e classificação das aplicações, por pelo menos checagem de assinaturas e decodificação de protocolos; 

Permitir nativamente a criação de assinaturas personalizadas para reconhecimento de aplicações proprietárias na própria interface gráfica da solução, sem a necessidade de ação do fabricante; 

Deve permitir exceções de aplicações caso uma regra de controle de aplicação seja configurada para permitir ou bloquear uma categoria de aplicação; 

O fabricante deve permitir a solicitação de inclusão de aplicações na base de assinaturas de aplicações; 

Deve alertar o usuário quando uma aplicação for bloqueada; 

Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos Peer2Peer (Bittorrent, emule etc.) possuindo granularidade de controle/políticas para eles; 

Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos de Instant Messaging (AIM, Hangouts, Facebook Chat etc.) possuindo granularidade de controle/políticas para eles; 

Deve possibilitar a diferenciação de aplicações Proxies (psiphon, freegate, etc) possuindo granularidade de controle/políticas para os mesmos; 

Deve ser possível a criação de grupos dinâmicos de aplicações baseados em características das aplicações como: tecnologia utilizada nas aplicações (Client-Server, Browser Based, Network Protocol etc.); 

Deve ser possível a criação de grupos dinâmicos de aplicações baseados em características das aplicações como: nível de risco da aplicação e categoria da aplicação; 

Deve ser possível a criação de grupos estáticos de aplicações baseados em características das aplicações como: Categoria da aplicação; 

Prevenções e Ameaças

Para proteção do ambiente contra-ataques, os dispositivos de proteção devem possuir módulo de IPS, Antivírus e Anti-Spyware integrados no próprio appliance de firewall; 

Deve incluir assinaturas de prevenção de intrusão (IPS) e bloqueio de arquivos maliciosos (Antivírus e Anti-Spyware); 

 Deve sincronizar as assinaturas de IPS, Antivírus, Anti-Spyware quando implementado em alta disponibilidade; 

Deve implementar os seguintes tipos de ações para ameaças detectadas pelo IPS: permitir e gerar log, bloquear e quarentenar IP do atacante por um intervalo de tempo; 

 As assinaturas devem poder ser ativadas ou desativadas, ou ainda habilitadas apenas em modo de monitoração; 

Deve ser possível a criação de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs, redes ou zonas de segurança; 

 Exceções por IP de origem ou de destino devem ser possíveis nas regras ou assinatura a assinatura; 

Deve suportar granularidade nas políticas de IPS, Antivírus e Anti-Spyware, possibilitando a criação de diferentes políticas por zona de segurança, endereço de origem, endereço de destino, serviço e a combinação de todos esses itens; 

Deve permitir o bloqueio de vulnerabilidades; 

Deve permitir o bloqueio de exploits conhecidos; 

Deve incluir proteção contra ataques de negação de serviços; 

Ser imune e capaz de impedir ataques básicos como: Syn flood, ICMP flood, UDP flood, etc; 

Detectar e bloquear a origem de portscans; 

Bloquear ataques efetuados por worms conhecidos; 

Possuir assinaturas específicas para a mitigação de ataques DoS e DDoS; 

Possuir assinaturas para bloqueio de ataques de buffer overflow; 

Deverá possibilitar a criação de assinaturas customizadas pela interface gráfica do produto; 

Deve permitir usar operadores de negação na criação de assinaturas customizadas de IPS ou anti-spyware, permitindo a criação de exceções com granularidade nas configurações; 

Permitir o bloqueio de vírus e spywares em, pelo menos, os seguintes protocolos: HTTP, FTP, SMB/CIFS, SMTP e POP3; 

Identificar e bloquear comunicação com botnets; 

Registrar na console de monitoração as seguintes informações sobre ameaças identificadas: o nome da assinatura ou do ataque, aplicação, usuário, origem e o destino da comunicação, além da ação tomada pelo dispositivo; 

Os eventos devem identificar o país de onde partiu a ameaça; 

Deve incluir proteção contra vírus em conteúdo HTML e javascript, software espião (spyware) e Worms; 

Possuir proteção contra downloads involuntários usando HTTP de arquivos executáveis e maliciosos; 

Deve ser possível a configuração de diferentes políticas de controle de ameaças e ataques baseado em políticas do firewall considerando usuários, grupos de usuários, origem, destino, zonas de segurança etc., ou seja, cada política de firewall poderá ter uma configuração diferente de IPS, sendo essas políticas por Usuários, Grupos de usuário, origem, destino, zonas de segurança; 

Deve ser capaz de mitigar ameaças avançadas persistentes (APT), através de análises dinâmicas para identificação de malwares desconhecidos; 

A solução de sandbox deve ser capaz de criar assinaturas e ainda as incluir na base de antivírus do firewall, prevenindo a reincidência do ataque; 

A solução de sandbox deve ser capaz de incluir no firewall as URLs identificadas como origens de tais ameaças desconhecidas (Blocklist), impedindo que esses endereços sejam acessados pelos usuários de rede novamente; 

Dentre as análises efetuadas, a solução deve suportar antivírus, query na nuvem, emulação de código, sandboxing e verificação de call-back; 

A solução deve analisar o comportamento de arquivos suspeitos em um ambiente controlado; 

Filtro de URL

Permite especificar política por tempo, ou seja, a definição de regras para um determinado horário ou período (dia, mês, ano, dia da semana e hora); 

Deve ser possível a criação de políticas por grupos de usuários, IPs, redes ou zonas de segurança; 

Deve possuir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de quem está utilizando quais URLs através da integração com serviços de diretório, Active Directory e base de dados local; 

A identificação pela base do Active Directory deve permitir SSO, de forma que os usuários não precisem logar novamente na rede para navegar pelo firewall; 

Suportar a capacidade de criação de políticas baseadas no controle por URL e categoria de URL; 

Possuir pelo menos 60 categorias de URLs; 

Deve possuir a função de exclusão de URLs do bloqueio; 

Permitir a customização de página de bloqueio;

Identificação do Usuário

Deve incluir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de quem está utilizando quais aplicações através da integração com serviços de diretório, autenticação via LDAP, Active Directory, E-directory e base de dados local; 

Deve possuir integração com Microsoft Active Directory para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários; 

Deve possuir integração e suporte a Microsoft Active Directory para no mínimo o sistema operacional Windows Server 2012 R2; 

Deve possuir integração com Microsoft Active Directory para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários, suportando single sign-on. Essa funcionalidade não deve possuir limites licenciados de usuários; 

Deve possuir integração com Radius para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários; 

Deve possuir integração com LDAP para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em Usuários e Grupos de usuários; 

Deve permitir o controle, sem instalação de cliente de software, em equipamentos que solicitem saída a internet para que antes de iniciar a navegação, expanda-se um portal de autenticação residente no firewall (Captive Portal); 

Deve possuir suporte a identificação de múltiplos usuários conectados em um mesmo endereço IP em ambientes Citrix e Microsoft Terminal Server, permitindo visibilidade e controle granular por usuário sobre o uso das aplicações que estão nestes serviços; 

Deve implementar a criação de grupos customizados de usuários no firewall, baseado em atributos do LDAP/AD; 

Filtro de Dados e Geolocalização

Permitir identificar e opcionalmente prevenir a transferência de vários tipos de arquivos (MS Office, PDF, etc) identificados sobre aplicações (HTTP, FTP); 

Suportar identificação de arquivos compactados ou a aplicação de políticas sobre o conteúdo desses tipos de arquivos; 

Suportar a criação de políticas por geolocalização, permitindo o tráfego de determinado País/Países sejam bloqueados; 

Deve possibilitar a visualização dos países de origem e destino nos logs dos acessos; 

VPN 

Suportar VPN Site-to-Site e Cliente-To-Site; 

Suportar IPSec VPN; 

Suportar SSL VPN; 

A VPN IPSEC deve suportar criptografia 3DES, AES128, AES192 e AES256 (Advanced Encryption Standard); 

A VPN IPSEc deve suportar Autenticação MD5, SHA1, SHA256, SHA384 e SHA512; 
VPN IPSEc deve suportar Diffie-Hellman Group 1, Group 2, Group 5 e Group 14, Group 15 até 21; 

VPN IPSEc deve suportar Algoritmo Internet Key Exchange (IKEv1 e v2); 

A VPN IPSEc deve suportar Autenticação via certificado IKE PKI; 

Deve possuir interoperabilidade com no mínimo os seguintes fabricantes: Cisco, Check Point, Juniper, Palo Alto Networks, Fortinet, SonicWall; 

A VPN SSL deve suportar o usuário realizar a conexão por meio de cliente instalado no sistema operacional do equipamento ou por meio de interface WEB; 

A funcionalidades de VPN SSL devem ser atendidas com ou sem o uso de agente; 

Deve permitir que todo o tráfego dos usuários remotos de VPN seja escoado para dentro do túnel de VPN, impedindo comunicação direta com dispositivos locais como proxies; 

Atribuição de DNS nos clientes remotos de VPN; 

Deve permitir criar políticas de controle de aplicações, IPS, Antivírus, Antispyware e filtro de URL para tráfego dos clientes remotos conectados na VPN SSL; 

Suportar autenticação via AD/LDAP, certificado e base de usuários local; 

Suportar leitura e verificação de CRL (certificate revocation list); 

Permitir a aplicação de políticas de segurança e visibilidade para as aplicações que circulam dentro dos túneis SSL; 

Deverá manter uma conexão segura com o portal durante a sessão; 

O agente de VPN SSL ou IPSEC client-to-site deve ser compatível com pelo menos: Windows 7 (32 e 64 bit), Windows 8/8.1 (32 e 64 bit), Windows 10 (32 e 64 bit);

SD-WAN 

Entende-se como tecnologia SD-WAN (Software-Defined WAN) a rede de área ampla definida por software que centraliza a gerência da rede WAN em uma console única, eliminando a necessidade de intervenções manuais em roteadores em localidades remotas, proporcionando visibilidade do tráfego, seleção de caminho dinâmico baseado em políticas de QoS, aplicação ou performance e utilização de túneis VPN para comunicação entre os sites remotos; 

A solução deve prover recursos de roteamento inteligente, definindo, mediante regras pré-estabelecidas, o melhor caminho a ser tomado para uma aplicação; 

A solução deverá ser capaz de monitorar e identificar falhas mediante a associação de health check, permitindo testes de resposta por ping, http, tcp/udp echo; 

Deverá ser permitida a criação de políticas de roteamento com base nos seguintes critérios: latência, jitter, perda de pacote, banda ocupada ou todos ao mesmo tempo; 

A solução deve permitir a definição do roteamento para cada aplicação; 

Diversas formas de escolha do link devem estar presentes, incluindo: melhor link, menor custo e definição de níveis máximos de qualidade a serem aceitos para que tais links possam ser utilizados em um determinado roteamento de aplicação; 

Deve possibilitar a definição do link de saída para uma aplicação específica; 

Deve implementar balanceamento de link por hash do IP de origem; 

Deve implementar balanceamento de link por hash do IP de origem e destino; 
Deve implementar balanceamento de link por peso. Nesta opção deve ser possível definir o percentual de tráfego que será escoado por cada um dos links. Deve suportar o balanceamento de, no mínimo, dois links; 

Deve implementar balanceamento de links sem a necessidade de criação de zonas ou uso de instâncias virtuais; 

A solução de SD-WAN deve possuir suporte a Policy based routing ou policy based forwarding; 

Deve suportar roteamento estático e dinâmico (OSPF, BGP); 

Deve possibilitar a agregação de túneis IPsec,; 

Deve possuir recurso para correção de erro (FEC), possibilitando a redução das perdas de pacotes nas transmissões; 

Deve permitir a customização dos timers para detecção de queda de link, bem como tempo necessário para retornar com o link para o balanceamento após restabelecido; 

Com a finalidade de controlar aplicações e tráfego cujo consumo possa ser excessivo, (como youtube, Facebook etc.), impactando no bom uso das aplicações de negócio, se requer que a solução, além de poder permitir ou negar esse tipo de aplicações, deve ter a capacidade de controlá-las por políticas de shaping. Dentre as tratativas possíveis, a solução deve contemplar: 

Suportar a criação de políticas de QoS e Traffic Shaping para os seguintes itens:  por endereço de origem;  por endereço de destino;  por usuário e grupo;  por aplicações;  por porta; 

O QoS deve possibilitar a definição de tráfego com banda garantida. Ex: banda mínima disponível para aplicações de negócio; 

O QoS deve possibilitar a definição de tráfego com banda máxima. Ex: banda máxima permitida para aplicações do tipo best-effort/não corporativas, tais como Youtube, Facebook etc.; 

Deve ainda possibilitar a marcação de DSCP, a fim de que essa informação possa ser utilizada ao longo do backbone para fins de reserva de banda; 

O QoS deve possibilitar a definição de fila de prioridade; 

Além de possibilitar a definição de banda máxima e garantida por aplicação, deve também suportar o match em categorias de URL, IPs de origem e destino, logins e portas; 

Deve ter a capacidade de agendar intervalos de tempo em que as políticas de shaping/QoS serão válidas é mandatória. Ex: regra de controle de banda mais permissivas durante o horário de almoço; 

Uma vez que o tráfego é identificado, as políticas de shaping/QoS podem ser compartilhadas a todos os acessos que fizerem match na regra ou por IP. Ex: 10 Mbps de banda garantida por IP ou para todos os IPs que fizerem match na regra; 

Deve possibilitar a definição de bandas distintas para download e upload; 

A solução de SD-WAN deve prover estatísticas em tempo real a respeito da ocupação de banda (upload e download) e performance do health check (packet loss, jitter e latência); 

A solução de SD-WAN deve suportar IPv6;

Deve possibilitar roteamento distinto a depender do grupo de usuário selecionado na regra de SD-WAN; 

Deve ser capaz de bloquear acesso a aplicações; 

Deve suportar NAT dinâmico bem como NAT de saída; 

Deve suportar balanceamento de tráfego por sessão e pacote; 

As funcionalidades de SD-WAN devem ser fornecidas no NGFW; 

Deve implementar balanceamento de link por custo configurado do link; 

Deve suportar o balanceamento de, no mínimo, 5 links; 

Deve suportar o balanceamento de links de interfaces físicas, sub-interfaces lógicas de VLAN e túneis IPSec; 

Deve suportar o balanceamento de links LTE (4G) sem restrições de uso, podendo ser usado em conjunto com outros links e não ser somente o backup para todos os outros links; 

Deve gerar log de eventos que registrem alterações no estado dos links do SDWAN, monitorados pela checagem de saúde; 

Deve suportar Zero-Touch Provisioning; 

Possuir checagem do estado de saúde do Link baseando-se em critérios mínimos de: Latência, Jitter e Perda de Pacotes; 

Deve ser possível configurar a porcentagem de perda de pacotes e o tempo de latência e jitter, na medição de estado de link. Estes valores serão utilizados pela solução para decidir qual link será utilizado; 

A solução deve permitir modificar o intervalo de tempo de checagem, em segundos, para cada um dos links; 

A checagem de estado de saúde deve suportar teste com Ping, HTTP e DNS; 

As regras de escolha do link SD-WAN devem suportar o reconhecimento de aplicações, grupos de usuários, endereço IP de destino e Protocolo; 

Deve suportar a configuração de nível mínimo de qualidade (latência, jitter e perda de pacotes) para que determinado link seja escolhido pelo SD-WAN; 

Deve suportar envio de BGP route-map para BGP neighbors, caso a qualidade mínima de um link não seja detectada pela checagem de saúde do link; 

Deve ser possível utilizar o balanceamento round Robin na agregação de duas ou mais IPSEC VPNs determinando o peso para cada VPN; 

Deve ser possível especificar o número mínimo de interfaces ativas em uma regra de SD-WAN para que esta regra seja válida; 

A Contratada sera responsável pelo atendimento remoto para abertura de chamados internos (conexões WAN da própria Contratada), externos (conexões WAN de terceiros) e inclusive com gerenciamento proativo sobre link WAN de terceiros conectados ao equipamento SDWAN.

Gerenciamento Centralizado

O equipamento deve ser um appliance físico no site concentrador sendo a CONTRATADA responsável pela gestão e manutenção dele. Como parte da visibilidade dos dispositivos gerenciados centralmente, a solução deve ter visibilidade do status do link, desempenho do aplicativo, utilização da largura de banda e conformidade com o SLA objetivo; 

Deve ter a capacidade de automatizar fluxos de trabalho e configurações para dispositivos gerenciados em um único console;

A solução deve ter o recurso de Multi-tenancy para separar os dados de gerenciamento da infraestrutura lógica ou geograficamente e permitir a implantação do zero touch para o rápido provisionamento em massa; 

A solução deve executar backups de configuração automáticos em até 5 nós, contendo atualizações de todos os dispositivos gerenciados; 

Deve ter a capacidade de permitir o provisionamento de comunidades VPN e monitorar as conexões VPN de todos os dispositivos gerenciados a partir de um único console e exibir sua localização geográfica em um mapa; 

A solução deve permitir o uso de APIs RESTful para permitir a interação com portais personalizados na configuração de objetos e políticas de segurança; 

O gerenciamento da solução deve suportar acesso via SSH, cliente, WEB (HTTPS), SNMP V2 e API aberta; 

Permitir acesso concorrente de administradores; 

Possuir interface baseada em linha de comando para administração da solução de gerência; 

Deve possuir um mecanismo de busca por comandos no gerenciamento via SSH, facilitando a localização de comandos; 

Bloqueio de alterações, no caso de acesso simultâneo de dois ou mais administradores; 

Definição de perfis de acesso à console com permissões granulares como:

Acesso de escrita, acesso de leitura, criação de usuários, alteração de configurações; 

Gerar alertas automáticos via E-mail; 

Gerar alertas automáticos via SNMP; 

Gerar alertas automáticos via Syslog; 

Deve suportar backup/restore de todas as configurações da solução de gerência, permitindo ao administrador agendar backups da configuração em um determinado dia e hora incluindo recorrência no agendamento; 

Deve ser permitido ao administrador transferir os backups para um servidor SCP; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de contas de usuários LOCAIS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de base externa TACACS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de usuários de base externa LDAP; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de base externa RADIUS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de Certificado Digital X.509 (PKI); 

Deve suportar sincronização do relógio interno via protocolo NTP; 

Deve registrar as ações efetuadas por quaisquer usuários; 

Devem ser fornecidos manuais de instalação, configuração e operação de toda a solução, na língua portuguesa e/ou inglesa; 

Suportar SNMP versão 2 e versão 3 nos equipamentos de gerência; 

Deve permitir habilitar e desabilitar, para cada interface de rede da solução de gerência, permissões de acesso HTTP, HTTPS, SSH, SNMP e Telnet; 

Deve permitir virtualizar a solução de gerência, de forma que cada administrador possa gerenciar, visualizar e editar apenas os dispositivos autorizados e cadastrados no seu ambiente virtualizado; 

A solução de gerência deve permitir criar administradores que tenham acesso à todas as instâncias de virtualização; 

A solução deve possuir garantia, suporte e atualizações ao software durante a vigência do contrato; 

Centralizador de Log

O equipamento deve ser um appliance físico no site concentrador sendo a  CONTRATADA responsável pela gestão e manutenção; 

Deve ser compatível com VMware vSphere Hypervisor 6.5 e superior; 

Deve ser compatível com Microsoft Hyper-v 2018 e superior; 

Deve ser capaz de gerenciar no mínimo 100 dispositivos; 

Deve ser suportar a coleta no até 5GB de logs por dia; 

Deve ser suportar de armazenamento de até 30 dias de regras habilitadas de segurança(UTM); 

Não haverá limites para o número de múltiplas vCPUs; 

Não haverá limites para a expansão da memória RAM; 

O licenciamento do produto deve ser no modelo de licenciamento perpétuo; 

Deve suportar o acesso via SSH, WEB (HTTPS) e SNMP V2 para gerenciamento da solução; 

Possuir comunicação e autenticação criptografada com usuário e senha para obter relatórios, na interface gráfica (GUI) e via linha de comando no console de gerenciamento; 

Permitir acesso simultâneo à administração, bem como criar pelo menos 2 (dois) perfis para administração e monitoramento; 

Possuir suporte para SNMP versão 2 e 3 com disponibilidade de MIB; 

Permitir a virtualização do gerenciamento e administração dos dispositivos, onde cada administrador tem acesso apenas aos equipamentos autorizados; 

Deve permitir a criação de um administrador geral, que tenha acesso geral a todas as instâncias de virtualização da solução; 

Deve permitir ativar e desativar para cada interface da plataforma, as permissões de acesso HTTP, HTTPS, SSH; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via LDAP; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via Radius; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via TACACS+; 

ITEM 07 – SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO

Internet

O acesso deve ser obrigatoriamente fornecido em fibra óptica;

Acesso bidirecional (trafegar nos dois sentidos);

Velocidade nominal de 600 Mbps.

Velocidade mínima de 96,8% da velocidade nominal;

A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação quanto à quantidade (em bytes) e conteúdo da informação trafegada no acesso; 

Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual que 2 %;

A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital;

A CONTRATADA deverá possuir ao menos uma saída para backbone internacional própria, ou Contrato de trânsito com provedor de backbone internacional, atendendo aos limites estabelecidos nos tópicos abaixo:

Saída internacional agregada maior ou igual a 05 Gbps;

Latência média: menor ou igual a 75 ms;

Perda de Pacotes: menor ou igual a 1 %;

Disponibilidade mensal: maior ou igual a 99,7%.

O fornecimento do acesso à Internet através do link de dados utilizando fibra óptica não poderá ser subcontratação de terceiros.

Entrega de Site Survey com capacidade de entrega em pelo menos 80% de cada local.

WI-FI 

Deverá garantir: velocidade mínima efetiva de conexão de 2  Mbps por usuário, sendo garantida no mínimo 100% da velocidade para download e 50% para upload, para o número previsto de 100(cem) usuários simultâneos por localidade;

Área de cobertura mínima de sinal, de 80% da área de uso comum das unidades educacionais

Roteador

Dimensões: 353 x 46 x 34.4 mm
Peso: 152g com Antennas

Interface de Rede: 2x2 WiFi Dual-Band / Ethernet Gigabit

Portas: (1) Porta Ethernet 10/100/1000

Botões: Reset

Antenas: 2 Antenas Dual-Band

Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g/n/ac

Método de Alimentação: PoE Passivo 24 (Pares 4, 5+; 7, 8 Retorno); Alternativa PoE (Pares 1, 2+; 3, 6 Retorno)(Faixa de Voltagem Suportada: 44 to 57VDC)

Fone de Alimentação: Injetor* PoE Gigabit 24V, 0.5A

Consumo Máximo de Energia: 8.5W

Potência Máximo de Tx: 20 dBm

BSSID: Até 4 por Rádio

Economia de Energia: Suportado

Segurança Wireless: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES)

Certificações: CE, FCC, IC

Temperatura de Operação: -30 a 70° C

Umidade de Operação: 5 a 95% Sem Condensação

Gerenciamento de Tráfego

QOS Avançado: Limite da Banda por usuário

Isolamento de Tráfego de Visitantes: Suportado

WMM: Voice, Video, Best Effort, and Background

Clientes Simultâneos: 100+

Taxas Suportadas

802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps

802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40)

802.11ac:6.5 Mbps a 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1/2, VHT 20/40/80)

802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps

802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps

Captive Portal

Permitir o cadastro de usuários através do captive portal, através de cadastro manual ou login social via as principais redes sociais (Facebook, LinkedIn etc.), sendo necessário o usuário informar seus dados pessoais requeridos.

Ao realizar o cadastro o usuário deverá aceitar os termos de uso da plataforma,

permitindo o uso das informações para fins de marketing e garantindo o cumprimento e conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e o Marco Civil da Internet;

Caso o usuário já possua cadastro na plataforma o sistema deverá permitir o login através do e-mail cadastrado ou via a rede social escolhida;

Diferenciação de acesso para colaboradores ou usuários previamente cadastrados.

Através de inclusão de dados na plataforma ou integração com base externa;

Permitir ao usuário acesso a utilização de WiFi via reconhecimento automático do MAC address do aparelho do usuário no Captive portal;

Permitir ao usuário enviar comentários ao executar uma campanha, tendo como alvo o

criador da Campanha que está sendo vinculada ou o local que está ofertando o Wi-Fi;

A solução deve permitir ao usuário o término da campanha caso não for de seu interesse(rejeição de campanha);

O sistema deverá liberar o acesso à Internet, sem restrições, por parte do WiFeed durante o prazo estabelecido pelo usuário responsável pelo local;

O sistema deverá bloquear novamente o acesso a Internet ao término do período de liberação estabelecido;

A solução deve mostrar ao usuário no máximo 3 telas de impactação de campanha por acesso;

Deve permitir ao dono da campanha ou ao local a vinculação de uma página de pós autenticação para o usuário ao término da campanha.

O processo de liberação será realizado por captive portal, iniciando quando usuário se conecta a um dos pontos de acesso configurado e registrado na plataforma.

O redirecionamento inicial para o captive portal irá depender do modelo do

dispositivo do usuário e da versão do mesmo, podendo existir alguns casos em que ocorra falha ao iniciar o processo.

Para acesso ao hotspot, é possível habilitar dois formatos de login: Acesso via base externa de cadastro e acesso como convidado. Acesso via base externa: É possível importar uma base de cadastros ou integrá-los à uma base já existente, para que colaboradores ou grupo previamente cadastrado acessem automaticamente a partir do seu CPF ou login e senha.

Para os demais usuários, será necessário realizar o cadastro na plataforma no momento do acesso, informando seus dados pessoais. Alguns dados que podem ser requeridos são: nome, email, data de nascimento, sexo, telefone e CPF, por exemplo. Este formulário é personalizado de acordo com a necessidade da empresa contratante.

Após o cadastro, o usuário é obrigado a aceitar os termos de uso da plataforma. Na etapa de aceite, ele visualizará os termos de uso e deverá clicar sobre o opt-in para permitir o uso das informações para fins de marketing.

Caso o usuário já possua um cadastro na plataforma, ele é direcionado para a execução da campanha após conectar-se no ponto de acesso através do login automático, porém esta funcionalidade pode apresentar falha caso o equipamento do usuário possua a funcionalidade de geração de MAC Address randômico para acesso Wi-Fi, visto que a identificação do usuário é feita através do MAC Address do equipamento.

O login poderá ser feito também utilizando apenas o e-mail ou CPF do usuário, não havendo necessidade de preencher novamente as outras informações.

A operação de login poderá ser feita através do formulário ou através de login social via Facebook ou LinkedIn, sendo que o login social se comporta apenas como um facilitador para o preenchimento do formulário, pois algumas informações obrigatórias para o cadastro na plataforma não são obtidas com o uso do login social.

Ao executar uma campanha o usuário deverá visualizar até 3 interações no máximo, antes de ser liberado para acesso à Internet.

Nas interações, o usuário poderá rejeitar a interação, clicando em um botão de rejeição apresentado no canto superior direito da interação.

Nas interações do tipo Banner e Pesquisa Objetiva, o usuário poderá enviar um comentário para o estabelecimento.

A plataforma irá liberar o acesso à Internet, sem restrições, por parte do WiFeed durante o prazo estabelecido pelo usuário responsável pelo local.

A plataforma irá bloquear novamente o acesso a Internet ao término do período de liberação estabelecido.

Após a liberação do acesso, o usuário deverá ser redirecionado para o link configurado na criação da campanha, porém essa funcionalidade poderá apresentar falhas caso o equipamento do usuário (smartphone, tablet ou computador) não possua a funcionalidade de redirecionamento após

liberação em captive portal.

No momento da liberação da conexão com a Internet a plataforma irá armazenar as seguintes informações, considerando a lei do Marco Civil da Internet: data e hora do início e fim da conexão, MAC Address do equipamento do usuário, endereço IP obtido pelo usuário.

No momento do acesso ao captive portal, o usuário poderá indicar qual o idioma será apresentado nas telas de cadastro e termos de uso. Podendo escolher entre português, inglês e espanhol.
Controle de acesso a plataforma Web

A plataforma usa o conceito de conta para definir uma empresa ou organização que irá utilizar a ferramenta, sendo que as contas são gerenciadas única e exclusivamente pelos administradores da plataforma.

O conceito de usuário é aplicado para definir um indivíduo que pertence a uma organização e poderá ter acesso a plataforma através de login e senha.

O acesso à plataforma é realizado através de login e senha, sendo o login um email válido e único em toda a plataforma.

Toda conta possui um usuário principal definido como usuário master. Para a criação de uma conta, as informações de Razão Social, CNPJ, endereço, contato principal e email do usuário master são obrigatórias.

O usuário master poderá realizar o upload de uma logo para a conta. A logo será apresentada quando um usuário se conectar ao captive portal, no momento do cadastro.

Ao criar uma conta o sistema irá enviar um email de boas-vindas ao usuário master com um link que possibilitará a definição da senha de acesso.

A função de recuperação de senha irá enviar um link para definir uma nova

senha para o email do usuário cadastrado na plataforma.

Gerenciamento de Usuários

A plataforma permite que uma conta possua mais de um usuário. Isso possibilita criar uma hierarquia de usuários, onde determinado usuário de nível superior poderá gerenciar todos os usuários que estão abaixo de sua posição na árvore.

Para cadastrar um novo usuário é obrigatório informar um nome e um email, sendo que o email será o login de acesso.

É possível realizar o upload de um avatar para o usuário. Este avatar irá ser apresentado na listagem de campanhas para melhor identificar o criador dela.

A edição do usuário permite alterar as informações de nome e e-mail.

Também é possível reenviar o e-mail de boas-vindas para os usuários que

ainda não acessaram o sistema e obter o link para a redefinição de senha, que pode ser útil caso ocorra algum problema no envio do email de boas-vindas.

É possível realizar a exclusão de um usuário. Esta operação irá transferir todos os itens de sistema criados pelo usuário, como por exemplo campanhas, para seu superior ou para o usuário master, caso não exista um superior.

A plataforma permite liberar ou restringir determinadas operações através das permissões de sistema, sendo estas listadas a seguir:

Visualizar Estatísticas

Gerenciar API
Visualizar Cadastros
Gerenciar Locais
Gerenciar Integrações
Visualizar Conexões
Visualizar Campanhas
Visualizar Auditoria
Criar Campanhas
Gerenciar Usuários
Gerenciar Comentários

A plataforma permite liberar ou restringir a gerência de determinados locais, para que cada usuário possa visualizar apenas os dados e informações dos locais de sua gerência, definidos pelo usuário master.

Gerenciamento de locais

Um local representa um espaço físico onde a ferramenta de captive portal irá atuar. Para cadastrar um local é necessário informar um nome que identifique o local, o endereço (CEP, rua, número, complemento, bairro, cidade e estado) e o tempo que o usuário irá usufruir da conexão com a Internet após ser liberado.

É possível configurar no local os tipos de logins que serão aceitos quando um usuário realizar um acesso no captive portal (Formulário ou redes sociais).

Os locais poderão ser agrupados com o uso de grupos de locais. Estes poderão ser compostos por locais e outros grupos de locais. Para criar um grupo de local é necessário informar um nome para identificação dele.

Um aparelho representa um ponto de acesso dentro de um local, que irá propagar o sinal de Wi-Fi e irá permitir a conexão de um ou mais usuários. Para cadastrar um aparelho é necessário informar um nome que identifique o aparelho dentro do local, qual seu tipo (fabricante/firmware) e qual sua chave de ativação, que no caso será o MAC Address do equipamento.

Os aparelhos poderão ser agrupados com o uso de um grupo de aparelhos dentro de determinado local. Estes poderão ser compostos por aparelhos e outros grupos de aparelhos. Para criar um grupo de aparelho é necessário informar um nome para identificação dele.

ITEM 08 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

A CONTRATADA deverá disponibilizar a seguinte equipe de profissionais: 

08 (oito) - Técnicos para atendimento das solicitações e ainda para processar as manutenções preventivas, com disponibilidade no horário de expediente das unidades de ensino (De Segunda à Sexta, das 08h00 às 22h00).

02(dois) - Supervisores, para gerenciamento e supervisão dos serviços prestados, com disponibilidade no horário de expediente das unidades de ensino (de Segunda à Sexta, das 08h00 às 22h00).

Durante a vigência do contrato, as solicitações deverão ser efetuadas na Central de Relacionamento da CONTRATADA; 

Os atendimentos realizados deverão ser associados a um número de registro da chamada com um nível de severidade, conforme o grau crítico do problema avaliado.

O prazo máximo para resolução dos problemas, objeto da chamada técnica bem como o tempo de reparo, deverá seguir a tabela abaixo, contabilizados a partir da hora de abertura do chamado; 

	SEVERIDADE
	SITUAÇÃO
	PRAZO SOLUÇÃO

	ALTA
	Serviço Indisponível
	02 HORAS

	MÉDIA
	Serviço com degradação de qualidade
	06 HORAS

	BAIXA
	Problemas com baixo impacto no serviço
	12 HORAS


A CONTRATADA deverá disponibilizar relatório mensal das ações de manutenção preventivas e das ações pedagógicas realizadas.

Software de Gestão

Contempla os serviços técnicos a utilização de Software de gestão e gerenciamento com as especificações mínimas a seguir:

Sistemas operacionais suportados: Windows Server 2008 – 2016 R2 Standard (64-bit)

Componentes de estrutura modular com forte escalabilidade.

Suporte a Banco de Dados convencionais, como SQL Server e MySQL.

Interação com APIs, suportando TL1/SNMP/XML.

Eficiência e segurança, forte manuseio e forte capacidade de gerência.

Alta disponibilidade a nível de operadora, providenciando alta disponibilidade para recuperação de desastres.

Virtualização otimizada, melhorando consideravelmente a performance.

Atualização online das configurações das ONUs através de um webserver.

Capacidade de gestão de 10 milhões de ONUs e 1.00.000 equipamentos.

Suporte à múltiplas instâncias.

Melhoria significativa na eficiência da rede.

Detecção automática de falhas na rede para prevenção de erros, incluindo múltiplas regras de alarmes customizado.

Emissão e exportação de relatórios.

Automatização de diversas funcionalidades do sistema.

Migração de configurações de interface PON.

Verificação da versão do software das placas GPON e gerência.

Ativação e provisionamento de ONU/ONT

Ativação e configurações de  VLAN

Ativação e configurações de conta SIP trunk na ONU/ONT.

Ativação e configuração de PPOE

Verificação de sinal dBm.

Suporte a Multi usuários e usuários simultâneos.

4. MODELO DE PROPOSTA

EMPRESA:                                                            CNPJ/MF:
ENDEREÇO:

EMAIL: 
	EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	QTD
	VALOR

UN. (R$)
	VALOR

TOTAL (R$)

	01
	IMPLANTAÇÃO
	01
	
	

	02
	EQUIPAMENTO DE PONTA 01

Marca / Modelo
	1700
	
	

	03
	EQUIPAMENTO DE PONTA 02

Marca / Modelo
	700
	
	

	04
	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR 1

Marca / Modelo
	05
	
	

	05
	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR 2

Marca / Modelo
	75
	
	

	06
	FIREWALL

Marca / Modelo
	80
	
	

	07
	SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO

Marca / Modelo
	80
	
	

	08
	SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
	01
	
	

	VALOR TOTAL MENSAL (R$)
	

	VALOR TOTAL GLOBAL 

ITEM 01 X 04 MESES

ITEM 02,03,04,05,06,07,08 X 12 MESES
	


CONDIÇÕES GERAIS PARA APRESENTAÇÃO DESTA PROPOSTA

Validade da Proposta: 60 dias.

Prazo de Execução: em 60 dias úteis.

Prazo de Pagamento: em até 30 dias após apresentação da Nota Fiscal.

Validade do contrato: 12 meses, podendo ser renovado pelo mesmo período até o limite legal.

Local e Data



       
Assinatura e Carimbo da Empresa

5. HABILITAÇÃO

a) Atestados de Capacidade Técnica: A Licitante deverá apresentar, comprovação de qualificação técnica, de atividade pertinente e compatível com o objeto desta licitação, por meio de Atestado(s), expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado.

Os atestados deverão estar necessariamente em nome da empresa proponente e indicar, no mínimo, o fornecimento de:

ITEM 02 – EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 01: 
com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 850 (oitocentos e cinquenta).

ITEM 03 – EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 02: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 350 (trezentos e cinquanta).

ITEM 04 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 01: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 2 (dois).

ITEM 05 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 02: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 37 (trinta e sete).

ITEM 06 - FIREWALL: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 40 (quarenta).

ITEM 07 – SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO: com especificações similares ou superiores as previstas no Termo de Referência, com número igual ou superior a 40 (quarenta).

Para fins de comprovação, será considerada a somatória dos atestados e a similaridade de itens, em razão do método executivo, aplicação, finalidade ou destinação, características, quantidades e prazos, sempre dentro da razoabilidade. Para os consórcios serão somados os atestados de cada consorciada.

O sucesso desse projeto está intimamente relacionado à experiência anterior da empresa vencedora da licitação em serviços similares e correlatos. 

A Lei Federal nº 14.133/2021 prevê a possibilidade de exigir dos licitantes a apresentação de atestados de desempenho anterior que demonstrem sua capacidade técnica. A fim de preservar a competitividade do processo licitatório, a solicitação de atestado de capacidade técnico-operacional só será válida se for compatível em termos de características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

Além disso, é importante ressaltar que a Administração Pública tem o direito de exigir das licitantes a comprovação de aspectos técnicos e econômicos indispensáveis para o cumprimento das obrigações do contrato futuro. Isso garante que a empresa vencedora da licitação possua o conhecimento técnico necessário para executar os serviços corretamente, de acordo com as disposições constitucionais do inciso XXI do Art. 37 da Constituição Federal:

“Art. 37. (...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

É importante destacar que a solicitação do atestado em questão não restringe a participação ou sequer prejudica a competitividade, uma vez que existem diversas empresas no mercado com experiência no fornecimento de soluções compatíveis com o atestado técnico solicitado.

Dessa forma, com o objetivo de garantir que a empresa a ser contratada possua a qualificação técnica necessária para a efetiva execução dos serviços e evitar o fracasso de todo o projeto e possíveis prejuízos ao erário, ao contratar uma empresa que possivelmente não possua a capacidade técnica de executar os serviços descritos no presente Termo de Referência.

b) Qualificação Econômica e Financeira: A LICITANTE, deverá apresentar: 

b.1) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

As licitantes sediadas no Estado de São Paulo deverão observar o Comunicado SPI nº DA53/2015 publicado no Diário da Justiça Eletrônico aos 02/09/2015, Caderno Administrativo, Edição 1959, 11.

As empresas que se encontram em recuperação judicial, deverão apresentar o Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor, conforme Súmula 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.

c) Marca, Modelo e Catálogos: A LICITANTE, deverá apresentar sob pena de inabilitação, marca, modelo, catálogos, foderes, part number dos equipamentos ofertados, e outros elementos que de forma inequívoca identifiquem e constatem que o item ofertado atende as especificações técnicas estabelecidas no presente Termo de Referência.

6. PROVA DE CONCEITO

Antes da realização da Prova de Conceito, será designada uma comissão especial, formada por servidores do Departamento de Tecnologia da Informação, para avaliação dos itens ofertados.

A licitante primeira classificada na etapa de lances, receberá a convocação em até dez (10) dias uteis após a etapa de lances, com a informação de data e hora  para a realização da Prova de Conceito.

As demais licitantes serão informadas, por e-mail, sobre a data e hora da Prova de Conceito e poderão participar apenas como observadoras. Elas não poderão se manifestar durante a análise da comissão especial, mas poderão apresentar recursos em momento oportuno conforme a legislação vigente, caso observem alguma inconformidade.

Os itens listados na tabela a seguir serão comparados de forma objetiva com as especificações técnicas estabelecidas no item 3 (Descrição Detalhada do Objeto, Quantitativos e Valor). Caso os itens estejam em conformidade com essas especificações, serão considerados APROVADOS; caso contrário, serão considerados NÃO APROVADOS, acompanhados das devidas justificativas para a reprovação.

A empresa será considerada aprovada na Prova de Conceito se obtiver 85% (oitenta e cinco por cento) de aprovação dos itens descritos na tabela a seguir. 

As licitantes serão informadas do resultado por e-mail em até cinco (05) dias uteis após a realização da prova de conceito.

Caso a empresa avaliada não seja aprovada, a empresa classificada em seguida será convocada, e todo o processo será repetido conforme estabelecido anteriormente, e assim sucessivamente.

	EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS AVALIADOS

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	MARCA / MODELO
	APROVADO 

S / N

	02
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 01
	
	

	03
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 02
	
	

	04
	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 01
	
	

	05
	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 02
	
	

	06
	FIREWALL
	
	

	07
	SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO
	
	

	RESULTADO.
	

	JUSTIFICATIVAS.


Caso os produtos não atendam às especificações técnicas, a proposta subsequente de menor valor será convocada e submetida à análise da solução, e assim sucessivamente.

Os itens apresentados na prova de conceito serão devolvidos a licitantes após sua conclusão.

7. LOCAL DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS/ PRAZO DE ENTREGA OU PRAZO DE EXECUÇÃO

a) Locais de Execução dos Serviços: ANEXO II – LOCAIS PRÉVIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
b) Prazo de Execução: Em até 60 dias a partir da emissão da Autorização de Fornecimento.
c) Prazo de Pagamento: Em até 30 dias a partir do efetivo recebimento dos serviços.
8. GARANTIA DOS MATERIAIS OU SERVIÇOS

A contratada é obrigada a fornecer garantia dos equipamentos e serviços durante todo o período de execução do contrato, conforme este Termo de Referência. Em especial atender o nível de acordo de serviço e seguir todas as normas vigentes.  

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA / CONTRATANTE


CONTRATANTE

a) Emitir a Ordem de Serviço Inicial e disponibilizar, em tempo hábil, todas as instalações, necessárias à perfeita execução dos serviços.

b) Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos, informações e cópias de todas as normas relativas ao cumprimento do objeto.

c) Nomear um servidor responsável, que, além de gerir o contrato, será também o responsável pelo encaminhamento à CONTRATADA, oficialmente, de toda e qualquer solicitação.

d) Fiscalizar a execução do objeto podendo, em decorrência, solicitar fundamentadamente, à CONTRATADA, providências cabíveis para correção ou adequação de procedimentos, as quais atenderá no prazo mínimo necessário.

e) Notificar formalmente a CONTRATADA qualquer irregularidade encontrada na execução do Contrato.

f) Manter o sigilo sobre a tecnologia e as técnicas da CONTRATADA a que tenha acesso.

CONTRATADA

a) Prestar todos os serviços licitados, de acordo com a proposta oferecida e com as normas e condições previstas no edital.

b) A CONTRATADA deverá questionar a CONTRATANTE por escrito, a respeito de toda e qualquer dúvida sobre os procedimentos e controles relacionados ao objeto.

c) Manter, durante a vigência do contrato, conforme as obrigações assumidas, os requisitos de habilitação exigidos no edital de origem.

d) Responsabilizar-se pelo uso devido dos documentos, materiais e equipamentos eventualmente colocados sob sua guarda pela CONTRATANTE.

e) Manter sigilo completo sobre as informações que lhe forem confiadas, não podendo cedê-las a terceiros, sob nenhum pretexto, comprometendo-se, por seus empregados e prepostos, a tê-las sob sua guarda.

f) Submeter-se à fiscalização da CONTRATANTE, durante toda sua vigência do contrato.

g) Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste Contrato.

h) Refazer, por sua conta e sem ônus para a Contratante, os serviços executados em desacordo com as especificações pré-estabelecidas em edital. 

i) A CONTRATADA deverá fornecer relatórios mensais com detalhamento dos serviços prestados contendo consumo de cada Secretaria, Departamento ou Serviço.

10. CRONOGRAMA FÍSICO – FINANCEIRO

	EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS - MESES

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	01º
	02º
	03º
	04º
	05º
	06º
	07º
	08º
	09º
	10º
	11º
	12º

	01
	IMPLANTAÇÃO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	02
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 01
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	03 
	EQUIPAMENTO DE PONTA TIPO 02
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	04 
	EQUIPAMENTO CONCENTRADOR TIPO 01
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	05 
	EQUIPAENTO CONCENTRADOR TIPO 02
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	06
	FIREWALL
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	07 
	SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	08
	SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


11. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, de acordo com os serviços efetivamente realizados e devidamente atestados pela Secretaria Municipal.

12. VIGENCIA DA CONTRATAÇÃO

Os serviços serão prestados de maneira continuada, conforme detalhamento abaixo.

Prazo de execução: 12 meses. 

Vigência do Contrato: 15 meses.

13. GARANTIA CONTRATUAL

A LICITANTE, quando da contratação, deverá oferecer garantia à Prefeitura 

Municipal de Paulínia, em valor correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor relativo a cada uma das ordens de serviço, optando por uma das seguintes 

modalidades previstas no parágrafo 1º do Art. 96 da Lei 14.133/2021 e posteriores alterações: 

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia;

b) seguro-garantia, com prazo mínimo de 1 (um) mês, contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia pelo contratado;

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil.

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela Lei nº 14.770, de 2023)

Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

A garantia prestada pela futura contratada será liberada ou restituída conforme legislação vigente ao término do contrato.

14. ASSINATURAS

De acordo com o Termo de Referência. Aprovo o presente Termo de Referência, bem como estou de acordo com todas as informações prestadas nas declarações e assinaturas acima.

Paulínia 14/10/2024

Esdras Pavan

Departamento de  
Tecnologia da Informação

ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA – LOCAIS PRÉVIOS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
	LOCAL
	 ENDEREÇO
	Nº
	CEP
	Bairro

	Secretaria Municipal de Educação

	Creche Angelino Pigatto
	Praça Presidente Arhtur Bernardes
	83
	13145-688
	João Aranha

	Creche Antonia Joana Barsi Ferrari
	Praça Waldemar Perissinoto
	49
	13145-696
	João Aranha

	Creche Aquilina Granchi Piva
	Avenida Duque de Caxias
	390
	13145-700
	João Aranha

	EM Atílio Bardin
	Rua Angela Buzioli Tonon
	418
	13148-160
	Betel

	EM Beatriz Fadin da Silva
	João Leme da Silva
	333
	13142-192
	Pq. Bom retiro

	Creche Benedito Dias de Carvalho Júnior
	Rua Ositha Sigrist Pongeluppe
	1780
	13140-798
	Santa Terezinha

	Creche Carolina R. Ferraz
	Rua Professor Zeferino Vaz
	435
	13140-782
	Santa Terezinha

	EM Felipe M. de Barros
	Avenida José Paulino
	3440
	13140-818
	Jardim América

	Creche Ferdinando Viacava
	Rua Ana Barreira Vedovello
	50
	13142-414
	Jardim Monte Alegre I

	Creche Francisca R. Lozano Araújo
	Rua José Antonio Vedovello
	240
	13142-306
	Jardim Flamboyant

	EM Jandyra Oraggio Salvador
	Avenida Guaraná
	919
	13140-182
	Alto de Pinheiros

	Creche José Paulino Nogueira
	Rua Guanabara
	131
	13140-444
	Res. Vida Nova

	Creche Júlio Perini I
	Rua Tapaiúnas
	210
	14.140-216
	Jd. Paulino Nogueira

	Creche Lídia Giorge Vedovello
	Avenida Osvaldo Piva
	1.131
	13142-395
	Jardim Itapoan

	Creche Maria Aparecida Mattos Bueno
	Rua Hélio Polezer Júnior
	114
	13144-600
	Jardim Monte Alegre I

	Creche Neusa Aparecida P. Caron
	Rua Aragarças
	351
	13145-125
	Parque da Represa

	Creche Palma F. Argentin
	Rua Silvio Viamonte
	588
	13145-315
	Jardim Planalto

	Creche Padre Anchieta
	Rua Divino Salvador
	582
	13140-299
	Alto dos Pinheiros

	Creche Pe Antonio C. Magalhães
	Rua Carlos Pazetti
	290
	13140-174
	Nova Paulínia

	Creche Prefeito José Pavan
	Avenida João de Souza Filho
	260
	13145-386
	Jardim Vista Alegre

	Creche Rachel Balista Amatte
	Rua Caetano Reghine
	60
	13140-342
	Morro Alto

	EM Regina Mª Mattos de Souza
	Rua Giácomo Rovares
	204
	13145-799
	Santa Cecília

	Creche Rosa Vassalo Secomandi
	Rua Monsenhor Emílio José Salim
	204
	13140-494
	Res.São José

	Creche Vitória Rivaben Pigatto
	Rua Maria das Dores Leal de Queiroz
	180
	13140-101
	Vila Bressani

	EM Maria Elisa Brega
	Avenida Antonio Baptista Piva
	2070
	13142-301
	Jardim Calegaris

	EMEI Angelino Pigatto
	Rua José Bonifácio
	240
	13145-660
	Jardim Flamboyant

	EMEI Alcides Barbutti
	Praça Arthur Bernardes
	223
	13145-688
	João Aranha

	EMEI Carolina R. Ferraz
	Avenida Dr. Alexandre Martins Laroca
	500
	13140-770
	João Aranha

	EMEI Dona Itela Ferro Soldera
	Avenida Antonio Batista Piva
	223
	13140-424
	Santa Terezinha

	EMEI Expedicionário Anísio Dresde
	Rua João de Souza Filho
	120
	13145-386
	Monte Alegre II

	EMEI Ferdinando Viacava
	Rua Ulisses Barbutti
	50
	13142-432
	Morro Alto

	EMEI Francisca R. Lozano Araújo
	Rua José Antonio Vedovello
	140
	13142-306
	Monte Alegre I
	

	EMEI José Paulino Nogueira
	Rua Rio de Janeiro
	155
	13140-450
	Jardim Flamboyant

	EM Leonor J. Campo Pietrobom
	Rua Joaquim dos santos
	20
	13140-000
	José Paulino Nogueira

	EMEI Neusa Aparecida P. Caron
	Rua Aragarças
	351
	13145-125
	Alto de Pinheiro

	EMEI Padre Anchieta
	Avenida Pref. José Lozano de Araújo
	55
	13140-293
	Jardim Planalto

	EMEI Prefeito José Pavan
	Avenida João de Souza Filho
	260
	13145-386
	Nova Paulínia

	EMEI Rachel Balista Amatte
	Rua Mansueto Breda
	110
	13140-336
	Morro Alto

	EMEI Regina Coeli Osti
	Rua Ositha Sigrist Pongeluppe
	519
	13140-751
	Santa Cecília

	EMEI Rosa Vassalo Secomandi
	Rua Monsenhor Emílio J. Salim
	214
	13140-494
	Morumbi

	EMEI Vitória Rivaben Pigatto
	Avenida dos Expedicionários
	715
	13140-111
	Vila Bressani

	EMEF Professora Maria Aparecida Caputti  Beraldo
	Rua Aragarças
	s/nº
	13145-125
	Jardim Calegari

	EMEF Professor Dr. José Dalmo F.Belfort de Mattos
	Rua Luís Fávero
	6
	13145-384
	Jardim Planalto

	EMEF Professor Domingos de Araújo
	Rua Constant Pavan
	1001
	13148-160
	Jardim Morro Alto

	E. M. Professora Elvira Cássia De Oliveira
	Rua Mathilde Freitas Bergamashi
	181
	13145-840
	Betel

	EMEF Professora Flora Aparecida Toledo Lima  
	Rua Rio de Janeiro
	70
	13140-450
	São José

	Emefm Prefeito José Lozano de Araújo  
	Rua Conrado Tergulino
	280
	13140-348
	José Paulino Nogueira

	EMEF Maria Regina Ferreira de Mattos E Moura
	Avenida Guaraná
	881
	13146-025
	Santa Cecília   

	EM Nelson Alves Aranha Neto  
	Rua Oswaldo Acorsi
	200
	13142-130
	Residencial Vida Nova

	EMEF Oadil Pietrobom
	Rua Ositha Sigrist Pongeluppi
	1256
	13140-794
	Parque Bom Retiro

	EM Professora Odete Emídio De Souza
	Rua Geraldo Pereira Nascimento
	273
	13145-852
	Santa Terezinha

	EMEF Sol Nascente
	Rua Rubens Jacinto de Campos
	134
	13140-158
	São José II

	EMEF Yolanda Tiziani Pazetti
	Rua José Antônio Vedovello
	s/nº
	13142-306
	Jardim Vista Alegre

	EMEFM Vereador Ângelo Corassa Filho
	Avenida Luiz Grecco
	181
	13142-490
	Jardim Flamboyant

	EMEFM Maestro Marcelino Pietrobom
	Rua Aldo Moretti
	181
	13145-153
	Jardim Monte Alegre I

	EMEF Professor Domingos de Araújo
	Rua Constant Pavan
	1001
	13148-160
	Jardim Ouro Negro

	EMESFM Vitor Szczepanski E Souza Silva
	Rua Padre José de Anchieta
	121
	13140-194
	Betel

	CEMEP  Professor Osmar Passarelli Silveira
	Avenida Brasil
	330
	13140-496
	Vila Bressani

	ETEP Escola Técnica De Paulínia
	Avenida Constant Pavan
	1001
	13148-160
	Betel


ANEXO II – MINUTA DECLARAÇÃO REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº: 

Protocolado Administrativo nº:

Objeto: 

A __________(nome da licitante)____________________________________, por seu representante legal (doc. Anexo), inscrita no CNJP sob nº _____________________, com sede à __________________________________, nos termos do artigo 63, Inc. I, da Lei nº 14.133/2021, declara para os devidos fins de direito que cumpre plenamente os requisitos da habilitação estabelecidos nas cláusulas do edital em epígrafe.

Sendo expressão da verdade subscrevo-me.



__(Local)______________,  __(Data)______________



__________________________________________




(Assinatura do Representante Legal)

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO SOB Nº ......................................., OBJETO:................, QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PAULÍNIA E .........................

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Prefeitura Municipal, situada na Avenida Prefeito José Lozano Araújo, nº 1551, Bairro Parque Brasil 500, Paulínia/SP, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.751.435/0001-06.

REPRESENTANTE DA CONTRATANTE: Prefeito Municipal, (qualificação), e Sr. Secretário de ......, (qualificação).
CONTRATADA: ........................, inscrita no CNPJ/MF sob nº .............. e com Inscrição Estadual nº .................., com sede na ........................, neste ato representada pelo Sr. .................. (qualificação).

CLÁUSULAS CONTRATUAIS:

DO OBJETO

Primeira: O objeto do presente instrumento é a ____________________________ , objeto do PREGÃO ELETRÔNICO nº ___/____, Processo Administrativo nº ____/____, Edital nº ____/_____,correspondendo aos itens ........ .

Parágrafo único: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação;
b) O Edital de Licitação, a Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa Eletrônica, caso existentes; 
c) A Proposta do Contratado; e
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.
DA EXECUÇÃO

Segunda: A CONTRATADA prestara os serviços, objeto do presente contrato, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento.

Parágrafo Primeiro: O regime de execução deste contrato é o de EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO.
Parágrafo Segundo: Os serviços desta licitação deverão ser iniciados em até 60 (sessenta) dias, após o recebimento da Autorização de Fornecimento, conforme previsto no edital, correndo por conta da CONTRATADA as despesas de embalagem, montagem, seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes da entrega.

Parágrafo Terceiro: O prazo da contratação terá a duração de 15 (QUINZE) meses no primeiro contrato, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos sendo períodos de 12 (DOZE) meses, de acordo com o artigo 114 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo Quarto: A execução contratual e sua fiscalização deverão ser de responsabilidade da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através dos respectivos gestores, a servidora Sra. LUCIANA REGINA DA SILVA DE OLIVEIRA – gestora administrativa - e do Sr. ESDRAS PAVAN – gestor técnico, cujas atribuições são:
a) Controlar os saldos contratuais e orçamentários; 

b) Controlar os prazos de vigências contratuais, incluindo-se aditamentos, prorrogações e/ou reajustes;

c) Aplicar as penalidades previstas no edital e no contrato quando da ocorrência de descumprimento das cláusulas acordadas e solicitar através dos protocolos administrativos as devidas providências; 

d) Solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as providências necessárias para o bom andamento das prestações de serviços; 

e) Acompanhar e atestar o recebimento definitivo dos materiais e produtos, desde que atendidas especificações de responsabilidade da secretaria requisitante e as obrigações contratuais; 

f) Solicitar ou ratificar por escrito o Atestado de Capacidade Operacional e/ou Profissional quando requerido pela contratada, desde que atendidas plenamente as obrigações contratuais devidamente atestado o efetivo cumprimento das mesmas, conforme o edital e contrato para a Divisão de Compras ou Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos;

g) Atestar e encaminhar ao Setor competente as notas fiscais em estrito cumprimento ao Edital e Contrato para os procedimentos quanto aos trâmites administrativos relacionados aos respectivos pagamentos;

h) Designar formalmente um servidor para acompanhar a fiscalização da execução de cada contrato de prestação e/ou aquisição de produtos;
i) Verificar e atestar se o contratado mantém as mesmas condições habilitatórias, bem como a manutenção de regularidade fiscal durante toda a vigência contratual.
DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

Terceira: O objeto do presente contrato somente será recebido se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes do Protocolado nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO ________ e da proposta apresentada pela contratada.

Quarta: Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o cargo, a assinatura e o número do Documento de Identidade (RG), do servidor da CONTRATANTE responsável pelo recebimento. 

Quinta: Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

Sexta: O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente no prazo de 90 (noventa) dias corridos, após o recebimento provisório, uma vez verificado o atendimento integral da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
DO PREÇO

Sétima: O preço, para a presente contratação, é no valor de R$ ............. (......).

Parágrafo primeiro: O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a entrega da Nota Fiscal/Fatura, que deverá ocorrer após os serviços prestados, atestados e devidamente comprovados pelo órgão responsável, através de depósito na conta corrente da CONTRATADA, junto ao Banco ____________ (_____), agência nº _________, conta corrente nº _______________.
Parágrafo segundo: Os pagamentos dar-se-ão condicionados à prestação do serviço pela CONTRATADA, ficando a Municipalidade autorizada, de pleno direito, a suspender o pagamento, de qualquer uma das parcelas, havendo qualquer interrupção do fornecimento, objeto do presente Termo Contratual, salvo impedimento de força maior, devidamente comprovado.

Parágrafo terceiro: Recebidos os serviços, a Contratada emitirá a respectiva nota fiscal/fatura acompanhada das certidões que comprovem a manutenção das condições habilitatórias nos termos da Lei 14.133/2021, sendo que a manutenção, o acompanhamento e a fiscalização da documentação deverão ser efetuados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, através do(a) gestor(a) contratual.

Parágrafo quarto: Conforme o protocolo ICMS 42/09, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 1º de dezembro de 2010, os contribuintes (Exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta.

Parágrafo quinto: Aferidos os serviços e documentos anexados à nota fiscal/fatura pela SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, esta emitirá o seu recebimento e encaminhará para a Secretaria Municipal de Finanças providenciar o respectivo pagamento.

Parágrafo sexto: Os pagamentos a serem efetuados pelo MUNICÍPIO DE PAULÍNIA, não obstante o prazo acima fixado, obedecerão às normas da Lei Federal nº 14.133/2021, orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024 e posteriores alterações.

Parágrafo sétimo: As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá em 05 (cinco) dias após a data de sua apresentação válida.

Parágrafo oitavo: Não haverá correção monetária entre o ateste da Nota Fiscal e o efetivo pagamento, respeitando os prazos previstos no presente contrato. Porém, ocorrendo inadimplemento / mora no pagamento, incidirá o mesmo coeficiente de atualização monetária previsto no presente contrato. O regramento seguirá as orientações proferidas na Portaria 001/2024/SMF de 20/02/2024, publicada no Diário Oficial do Município em 22/02/2024.
Parágrafo nono: Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, a contar da data do orçamento estimado em 26/06/2024. Após cada período de 12 (doze) meses, os valores contratados poderão ser reajustados, visando a adequação aos preços de mercado pela variação percentual, com base no indicador INPC - Índice Nacional de Preços ao Consumidor (IBGE), no caso de serviço SEM regime de dedicação exclusiva de mão de obra.
 DO PRAZO

Nona: O prazo da contratação terá a duração de 15 (QUINZE) meses no primeiro contrato, a contar da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por sucessivos períodos sendo períodos de 12 (DOZE) meses, de acordo com o artigo 114 e seguintes da Lei nº 14.133/2021.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

: As despesas decorrentes da execução deste contrato deverão onerar a dotação orçamentária codificada sob nº ............................................

DAS GARANTIAS

Décima Primeira: A contratada deverá oferecer garantia – de acordo com o regulamentado nos arts. 96 a 98 da Lei 14.133/2021 - à Prefeitura Municipal de Paulínia, em valor correspondente a 1% (cinco por cento) sobre o valor inicial do contrato, optando por uma das seguintes modalidades previstas no parágrafo primeiro do artigo 96 da Lei nº 14.133/93 e posteriores alterações:

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) seguro garantia; 

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil. 

Paragrafo Primeiro: Caso a licitante opte pela modalidade de caução em dinheiro, deverá apresentar comprovante de depósito, através de guia DARM, a ser recolhida a favor da Prefeitura Municipal de Paulínia, na sede do Paço Municipal, na Secretaria Municipal de Finanças, que emitirá o respectivo comprovante. 

Paragrafo Segundo: A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituída com a conclusão do contrato, 30 (trinta) dias após a expedição do Termo de Recebimento Definitivo.
DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES

Décima Segunda: É direito da CONTRATANTE exigir o adimplemento contratual, com a efetiva contraprestação.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

Décima Terceira: São obrigações do Contratante:
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos;
II - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
III - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
IV - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
V - Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
VI - Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
VII - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

Décima Quarta: O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

I - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior;

II - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência;

III - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/produtos nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

IV - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta; 

V - A CONTRATADA deverá prestar os serviços solicitados, obedecendo ainda as demais diretrizes previstas no protocolado administrativo nº ___________, PREGÃO ELETRÔNICO _______ e de acordo com o termo de referência e orçamento apresentado, durante toda a execução do contrato, responsabilizando-se por todos os itens necessários para o fornecimento;
VI - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação;
VII - O contratado deverá arcar fiel e regularmente com todas as obrigações trabalhistas relacionadas aos empregados que participem da execução do objeto contratual, na hipótese de contrato de prestação de serviços;

VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

IX - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
X - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho;

XI - Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados;

XII - Não utilizar qualquer trabalho realizado por menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente;

XIII - Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

XIV - Realizar a recepção e o tratamento de denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho;

XV - Responsabilizar-se solidariamente por atos e omissões de eventual empresa subcontratada que resultem em descumprimento da legislação trabalhista.
Para contratos com dedicação exclusiva de mão de obra:

XVI - Assegurar aos trabalhadores a previsibilidade da época de gozo de suas férias, com vistas a conciliar o direito ao descanso e à garantia do convívio familiar com as necessidades do serviço; e possibilitar a compensação de jornada de trabalho, desde que compatível com a natureza dos serviços, nas hipóteses de:

a) diminuição excepcional e temporária da demanda de trabalho, inclusive em razão de recesso de final de ano, quando houver;

b) necessidade eventual de caráter pessoal de trabalhador em que não se mostre eficiente ou conveniente convocar trabalhador substituto.

DAS SANÇÕES

Décima Quinta: Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que:

I – Com dolo ou culpa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal;

II - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;

III - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando:

A - Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

B - Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

C - Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;

D - Deixar de apresentar amostra;

E - Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

IV - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta ou recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração.

V - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação.

VI - Fraudar a licitação.

VII - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

A - Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

B - Induzir deliberadamente a erro no julgamento;

C - Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;

VIII - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

IX - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.

Décima Sexta: Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 156 e 157 do Decreto nº 8.388/2023 a Administração poderá, garantida a prévia defesa e o contraditório, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:

A - Advertência;

B - Multa;

C - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Paulínia; e

D - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

Décima Sétima: Na aplicação das sanções serão considerados:

A - A natureza e a gravidade da infração cometida;

B - As peculiaridades do caso concreto;

C - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

D - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

E - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

Décima Oitava: A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado / valor empenhado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.

I - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. I, II e III: a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado.

II - Para as infrações previstas na Clausula Décima Quinta - Inc. IV, V, VI, VII, VIII e IX: a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.

III - Por dia de atraso na entrega injustificado: 0,5% por dia de atraso, sobre o valor solicitado na entrega, conforme Autorização de Fornecimento ou Solicitação de Compra, até o Trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.

IV – Por inexecução contratual parcial: 15% sobre o valor do saldo contratual (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

A – Sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela Contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

V – Por inexecução contratual total: 30% sobre o valor do contrato licitado (em caso de Ata de Registro de Preços) da respectiva Autorização de Fornecimento.

VI – As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.

A - As multas, calculada como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual de garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa do Município para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

B - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

Décima Nona: As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

Vigésima: Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

Vigésima Primeira: A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

Vigésima Segunda: Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações acima descriminadas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.

Vigésima Terceira: A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.

Vigésima Quarta: A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis – que será nomeada pelo Secretário da Pasta requisitante - que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.

Vigésima Quinta: Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior – Sr. Prefeito Municipal, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.

Vigésima Sexta: Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

Vigésima Sétima: O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.

Vigésima Oitava: A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados.

DA LICITAÇÃO

Vigésima Nona: Este contrato fica vinculado ao Edital nº. ......../...... na modalidade licitatória Pregão, objeto do Protocolado nº......./........  bem como à proposta da CONTRATADA, cujos elementos ficam fazendo parte integrante deste instrumento, independente de transcrição.

DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

Trigésima: O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
Parágrafo primeiro: Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado, ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas.

Parágrafo segundo: Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
Trigésima Primeira: Constituirão motivos para extinção do contrato, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as situações previstas no art. 137 da Lei 14.133/2021.

Parágrafo Único: A extinção do contrato, observando disposto nos artigos 138 e 139 da Lei 14.133/21, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;
III – Determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissária ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

DA LEI GERAL ANTICORRUPÇÃO
Trigésima Segunda: Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma forma

DA LEGISLAÇÃO

Trigésima Terceira: A legislação aplicável à execução do contrato é a Lei Federal sob nº 14.133/2021 e o Decreto Municipal nº 8.388/2023, com as alterações subsequentes, e, em relação aos casos omissos, as disposições de Direito Privado, no que for compatível.

DA LEI GERAL DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS
Trigésima Quarta: As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
Parágrafo primeiro: Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

Parágrafo segundo: É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

Parágrafo terceiro: É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
DO FORO

Trigésima Quinta: As partes elegem o Foro da Comarca de Paulínia, Estado de São Paulo, para dirimir qualquer dúvida que possa advir da execução do presente contrato.

E, por estarem plenamente justas e contratadas, assinam as partes este instrumento, em duas vias de igual teor e forma, diante de duas testemunhas, para que produza os efeitos de Lei.

Paulínia,   de             de 20....

ANEXO IV – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO (CONTRATOS)

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021)

CONTRATANTE:
_______________________________________________ 

CONTRATADO: 
_______________________________________________
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):______________________________________

OBJETO: 
____________________________________________________
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA:  

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

Pela contratada:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________ 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura: 
____________________________________________________

DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):

Tipo de ato sob sua responsabilidade:________________________________

Nome:
_________________________________________________________ 

Cargo: 
____________________________________________________ 

CPF: 
__________________________

Assinatura:_____________________________________________________

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico,  na  condição  de ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela Resolução nº 11/2021)
ANEXO V – DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP

CONTRATANTE:

CNPJ Nº:

CONTRATADA:

CNPJ Nº:

CONTRATO N° (DE ORIGEM):

DATA DA ASSINATURA:

VIGÊNCIA:

OBJETO:

VALOR (R$):

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados.

LOCAL e DATA:

RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura)

ANEXO VI – PROCURAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO nº______/_______

Objeto:_______________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

A empresa______________________________________, inscrita no C.N.P.J. sob nº_________________________, situada na _______________________________________________________________, Bairro__________________, Cidade_________________________, Estado_______, por seu representante legal_________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. ____________________________________, pelo presente instrumento, nomeia e constitui seu bastante procurador _____________________________, nacionalidade______________, estado civil________________________, portador da cédula de identidade de R.G. nº. __________________________ e inscrito no C.P.F. (M.F.) sob nº. __________________________, ao qual confere poder específico para assinatura do contrato e do termo de ciência e de notificação referentes ao PREGÃO ELETRÔNICO supracitado.

Local, Data

Assinatura 

ANEXO VII – MODELO DE PROPOSTA FINAL

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _____/_____

	Razão Social:

	CNPJ:

	Endereço completo:

	Telefone:

	E-mail:

	ITEM
	QUANT.
	UNID.
	ESPECIFICAÇÃO
	VALOR UNIT. (R$)
	VALOR TOTAL (R$)

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	

	
	
	
	
	
	


Prazo de validade da proposta

Prazo de entrega

Local de entrega

Forma de pagamento

Nome do representante legal/procurador da licitante:

RG:                 

CPF:

Profissão:

E-mail particular:

Dados bancários para pagamento:

Nome do banco:                        

Nº banco:

Nº agência:

Nº conta bancária:

Local e Data

Assinatura do Representante Legal                                         

ANEXO VIII – DECLARAÇÕES PARA A FASE DE HABILITAÇÃO
___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

A.1) Para fins de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( )

(assinalar com “x” a ressalva acima, caso verdadeira)

A.2) De que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especificas, conforme inciso IV do artigo 63 da Lei 14.133/2021.

A.3) De que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em atendimento ao disposto no artigo 63, § 1º da Lei 14.133/2021, sob pena de desclassificação da minha proposta do certame.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)

ANEXO IX – DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES.

___________________________________________(nome da empresa), inscrita no CNPJ sob nº _______________, por intermédio de seu representante legal, Sr.(a)______________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _________________  Órgão expedidor _______  e do C.P.F nº ________________,

DECLARA QUE:

- Caso opte por não realizar a visita técnica declara que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades da presente contratação e não poderá alegar desconhecimento durante a fase de execução contratual, caso seja o vencedor, conforme determina o art. 63, § 3º da Lei 14.133/2021.

(Local e data) __________________, ____ de _____________ de 20___.

__________________________________________

(representante legal – nome e cargo)

ANEXO X – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)

INTRODUÇÃO

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada.

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

A educação, sendo um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento de uma sociedade, necessita cada vez mais da incorporação de tecnologias avançadas para acompanhar as exigências do século XXI. A contratação de soluções com rede estruturada através de fibra óptica e a disponibilização de Wi-Fi para os alunos em todas as unidades educacionais do município representam passos cruciais para garantir uma educação de qualidade, inclusiva e alinhada às necessidades contemporâneas. A seguir, são abordados em detalhes os benefícios e a importância dessas medidas.

Fibra Óptica

A fibra óptica é conhecida por proporcionar velocidades de internet significativamente mais rápidas e maior largura de banda em comparação com outras formas de conexão. Essa velocidade e confiabilidade são essenciais em um ambiente educacional onde muitos dispositivos podem estar conectados simultaneamente. A fibra óptica garante que atividades como videoconferências, transmissões ao vivo de aulas e o uso de plataformas educacionais online ocorram sem interrupções ou atrasos.

Wi-Fi

A disponibilização de Wi-Fi de alta qualidade permite que os alunos acessem a internet em qualquer lugar dentro do ambiente escolar. Isso promove uma maior flexibilidade no uso dos recursos educacionais digitais, facilitando a aprendizagem colaborativa e a utilização de dispositivos móveis como tablets e laptops em sala de aula e em outras áreas da escola.

O presente projeto pretende dotar todas as unidades educacionais da rede de ensino municipal de rede estruturada de fibra ótica e disponibilizar rede wi-fi nestas unidades para aumentarmos ainda mais a qualidade de ensino em nossa cidade. 

Acesso a Recursos Educacionais e Ferramentas Online

O acesso a uma rede de alta velocidade e confiável através de fibra óptica e Wi-Fi permite que estudantes e professores acessem uma vasta gama de recursos educativos online. Esses recursos incluem:

Bibliotecas digitais e bases de dados acadêmicas: Permitem que alunos e professores acessem livros, artigos científicos e outros materiais didáticos.

Plataformas de aprendizado online: Ferramentas como Google Classroom, Moodle, e outras plataformas de gerenciamento e aprendizagem que facilitam o ensino a distância e o ensino híbrido.

Conteúdo Multimídia: Vídeos educacionais, webinars, podcasts e outros conteúdos interativos que enriquecem o aprendizado.

Inclusão Digital e Redução da Desigualdade

A implementação de redes de fibra óptica e Wi-Fi em todas as escolas do município é um passo significativo para promover a inclusão digital. Ao garantir que todos os alunos tenham acesso à internet de alta qualidade, independentemente de sua condição socioeconômica, a escola desempenha um papel crucial na redução da desigualdade digital. Isso é especialmente importante em áreas rurais ou de baixa renda, onde o acesso à internet pode ser limitado.

Desenvolvimento de Competências Tecnológicas

A familiaridade com a tecnologia é uma competência essencial no mundo moderno. Ao proporcionar um ambiente de aprendizado conectado, as escolas ajudam os alunos a desenvolverem habilidades tecnológicas fundamentais, como:

Navegação na internet e pesquisa online

Uso de softwares de produtividade (como processadores de texto, planilhas e ferramentas de apresentação)

Programação e desenvolvimento de software

Cibersegurança e privacidade digital

Apoio ao Ensino Inovador e Personalizado

Com uma rede estruturada de fibra óptica e Wi-Fi, os professores podem adotar abordagens de ensino inovadoras e aprendizado personalizado através do uso de ferramentas de análise de dados que podem ajudar a personalizar o aprendizado de acordo com as necessidades individuais de cada aluno

Eficiência na Gestão Escolar

A fibra óptica e o Wi-Fi também trazem benefícios significativos para a gestão escolar. Sistemas de gestão escolar, que dependem de uma conexão robusta, incluem:

Gestão de notas e frequência

Comunicação com pais e alunos

Administração de recursos e logística

Plataformas de pagamento e matrícula online

Segurança e Manutenção

Redes de fibra óptica oferecem uma maior segurança em comparação com outras tecnologias. A fibra é menos suscetível a interferências e interrupções, garantindo a integridade dos dados transmitidos. Além disso, as redes de fibra óptica têm uma vida útil mais longa e requerem menos manutenção, resultando em um custo-benefício melhor a longo prazo.

Preparação para o Futuro

A digitalização da educação é uma tendência irreversível. Investir em uma infraestrutura tecnológica robusta prepara as escolas para o futuro, garantindo que elas possam adotar novas tecnologias e metodologias de ensino à medida que estas se desenvolvem.

A contratação de soluções com rede estruturada através de fibra óptica e a disponibilização de Wi-Fi em todas as unidades educacionais do município são medidas essenciais para modernizar a educação, promover a inclusão digital, desenvolver competências tecnológicas, e preparar os alunos para um futuro cada vez mais digital. 

Essas iniciativas não só melhoram a qualidade do ensino, mas também garantem que todos os alunos tenham oportunidades iguais de sucesso em um mundo em constante evolução tecnológica.

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

Secretaria de Educação e o Departamento de Tecnologia conduziu um levantamento detalhado em cada unidade escolar para avaliar o quantitativo de equipamentos necessários para a implantação de uma rede de fibra óptica em todas as unidades de ensino e para disponibilização de wi-fi nestas unidades.

Este levantamento foi realizado com o objetivo de garantir que cada escola esteja adequadamente equipada para suportar uma infraestrutura tecnológica moderna e eficiente, capaz de atender às demandas educacionais contemporâneas.

Metodologia do Levantamento

O levantamento foi conduzido pela equipe técnica do Departamento de Tecnologia da informação, que visitaram cada unidade escolar do município. 

Durante estas visitas, foram realizadas as seguintes atividades:

Avaliação das Instalações Existentes: Análise das condições atuais das instalações elétricas e de rede em cada escola.

Identificação de Equipamentos Necessários: Listagem detalhada dos equipamentos necessários para a implantação da rede de fibra óptica, incluindo switches, roteadores, pontos de acesso Wi-Fi, cabos de fibra óptica, racks e outros dispositivos de suporte.

Dimensionamento de Recursos: Cálculo da quantidade de cada tipo de equipamento necessário com base no número de salas de aula, laboratórios de informática, bibliotecas e outras áreas que requerem conexão à internet.

Mapeamento da Rede: Desenvolvimento de um mapa de rede para cada unidade, detalhando a distribuição dos pontos de acesso e a integração dos sistemas de rede existentes com a nova infraestrutura de fibra óptica.

Resultados do Levantamento

Os resultados do levantamento indicaram que todas as unidades de ensino de Paulínia estão preparadas para receber a nova infraestrutura de rede de fibra óptica.

Foram identificados os seguintes requisitos gerais:

Equipamentos de Rede: Necessidade de instalação de novos equipamentos para garantir a distribuição eficiente do sinal de internet em todas as áreas das escolas.

Pontos de Acesso Wi-Fi: Instalação de pontos de acesso Wi-Fi em locais estratégicos para proporcionar cobertura total e acesso ininterrupto à internet para alunos e professores.

Cabeamento: Instalação de cabos de fibra óptica para conectar os pontos de acesso e os equipamentos de rede, garantindo altas velocidades de transmissão de dados.

Serviço Técnico Especializado: Considerando se tratar de um serviço extremamente moderno, foi identificada a necessidade de uma equipe de serviço técnico especializado para garantirem o pleno funcionamento da solução, que utilizaram sistemas de gerenciamento de rede para monitoramento e manutenção da infraestrutura, assegurando sua operação contínua e eficiente.

Anexamos ao presente documento todo o levantamento fotográfico realizado nas unidades escolares bem como os quantitativos estimados para implantação da solução requerida. 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Ao planejar a implantação de uma rede de fibra óptica em todas as unidades de ensino do município de Paulínia, há duas principais opções de mercado a serem consideradas: a compra dos equipamentos de rede e a contratação de uma empresa terceirizada para realizar esses serviços. Ambas as opções têm suas vantagens e desvantagens, mas a contratação de uma empresa terceirizada pode oferecer benefícios significativos para o município. Abaixo, são analisadas essas opções em detalhes.

Compra de Equipamentos de Rede de Fibra Óptica

Vantagens

Controle Total: O município teria controle total sobre os equipamentos adquiridos e a configuração da rede.

Possibilidade de Personalização: Equipamentos comprados podem ser personalizados de acordo com as necessidades específicas das escolas.

Propriedade dos Equipamentos: Após a compra, os equipamentos pertencem ao município, o que pode ser visto como um investimento a longo prazo.

Desvantagens

Custo Inicial Elevado: A aquisição de equipamentos de fibra óptica pode exigir um investimento inicial significativo.

Manutenção e Atualização: O município seria responsável pela manutenção e atualização dos equipamentos, o que pode implicar em custos contínuos e a necessidade de pessoal especializado.

Risco de Obsolescência: A tecnologia de rede evolui rapidamente, e os equipamentos podem se tornar obsoletos, exigindo novos investimentos.

Contratação de Empresa Terceirizada

Vantagens

Experiência e Expertise: Empresas terceirizadas especializadas têm vasta experiência na instalação e manutenção de redes de fibra óptica, garantindo um serviço de alta qualidade.

Custos Previsíveis: A contratação pode ser baseada em contratos de serviço com custos bem definidos, evitando despesas inesperadas.

Manutenção Inclusa: Serviços terceirizados geralmente incluem manutenção contínua, suporte técnico e atualizações, o que reduz a necessidade de pessoal especializado no município.

Rapidez de Implementação: Empresas terceirizadas podem implementar a rede de forma mais rápida e eficiente devido à sua expertise e recursos dedicados.

Foco na Educação: Com a infraestrutura tecnológica sendo gerida por especialistas, o município pode concentrar seus esforços e recursos na melhoria da qualidade educacional, sem distrações com questões técnicas.

Desvantagens

Dependência Externa: A dependência de uma empresa externa pode ser vista como um ponto negativo, caso surjam problemas com o prestador de serviços.

Possíveis 

Custos Adicionais: Embora os custos sejam geralmente previsíveis, podem ocorrer despesas adicionais se houver necessidade de serviços fora do escopo original do contrato.

Levando em consideração as informações acima apresentadas chagamos a conclusão de que a contratação de uma empresa especializada que forneça a execução destes serviços é a melhor opção para o caso em tela, conforme pontos analisados a seguir.

Eficiência Operacional

Empresas terceirizadas especializadas têm processos estabelecidos e eficientes para a instalação de redes de fibra óptica. Isso permite que o projeto seja concluído em menos tempo e com menor chance de erros, garantindo que as escolas possam começar a usufruir dos benefícios da nova rede o mais rápido possível.

Redução de Custos a Longo Prazo

Embora a contratação de uma empresa terceirizada possa parecer mais cara inicialmente, ela inclui manutenção contínua e atualizações, o que pode ser mais econômico a longo prazo. Além disso, evita-se o custo de contratação e treinamento de pessoal especializado para gerenciar a rede internamente.

Qualidade e Confiabilidade

Empresas terceirizadas possuem conhecimento técnico avançado e estão atualizadas com as últimas tecnologias e melhores práticas do setor. Isso resulta em uma rede de fibra óptica mais robusta e confiável, com menos tempo de inatividade e problemas técnicos.

Suporte Técnico Especializado

Ter um suporte técnico dedicado e especializado disponível é crucial para garantir o funcionamento contínuo da rede. Empresas terceirizadas oferecem suporte técnico 24/7, algo que seria caro e complexo de manter internamente.

Foco no cidadão

Ao terceirizar a infraestrutura tecnológica, a administração municipal e a equipe das escolas podem se concentrar em seu objetivo principal, que no caso em questão é proporcionar educação de qualidade. A gestão da rede de fibra óptica fica a cargo de especialistas, permitindo que o foco permaneça na melhoria dos processos educacionais e pedagógicos.

Considerando os benefícios de eficiência, custo, qualidade, suporte técnico e foco no cidadão, a contratação de uma empresa terceirizada para a implantação e manutenção da rede de fibra óptica nas unidades de ensino do município de Paulínia se mostra como a opção mais vantajosa. Esta abordagem garante uma infraestrutura tecnológica de alta qualidade e confiabilidade, essencial para uma educação moderna e inclusiva.

6. ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO

A estimativa de preços para esta contratação foi meticulosamente realizada com base em uma pesquisa de mercado abrangente. Para garantir a precisão e a competitividade dos preços, consultamos orçamentos de grandes fornecedores renomados no setor, assegurando que a experiência e a especialização fossem consideradas na avaliação.

Adicionalmente, para ampliar o escopo da nossa pesquisa e fundamentar ainda mais nossa análise, realizamos uma busca extensa para identificar exemplos de outros entes públicos que já tenham implementado uma solução similar. Nosso objetivo era obter referências de preço e parâmetros de comparação para garantir uma análise detalhada e embasada do custo-benefício dessa iniciativa.

No entanto, apesar de nossos esforços, não obtivemos êxito em identificar qualquer ente público que tenha implantado uma rede de fibra óptica em suas unidades. Esta dificuldade se deve, principalmente, à alta tecnologia envolvida na solução proposta, que é inovadora e ainda não amplamente adotada em instituições públicas.

Encaminhamos em anexo ao presente documento planilha de composição de preços médios utilizando os valores obtidos com as pesquisas de mercado.

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

O presente estudo tem como objetivo implantar em todas as unidades educacionais de nosso município uma rede estruturada de dados através do uso de fibra ótica e ainda implantar wi-fi para acesso a internet em todo o ambiente educacional para alunos e professores. 

Nos últimos anos, temos sido testemunhas de uma acelerada transformação nas práticas educacionais, impulsionada pela introdução de tecnologias inovadoras e uma crescente dependência de recursos digitais. Este fenômeno tem redefinido a maneira como alunos, professores e demais colaboradores interagem e participam do processo educacional. Nesse contexto dinâmico, torna-se cada vez mais imperativo que a infraestrutura de rede das unidades educacionais de nosso município não apenas acompanhe, mas antecipe essas mudanças, a fim de proporcionar um ambiente educacional verdadeiramente eficaz e de alta qualidade.

A infraestrutura de rede atual, no entanto, está enfrentando desafios consideráveis que impactam diretamente a experiência educacional. A falta de planejamento e manutenção adequados, aliada aos tempos de resposta lentos, cria uma barreira significativa para o acesso a recursos educacionais online. Além disso, a incapacidade de dimensionar adequadamente para suportar o crescente número de dispositivos conectados compromete a eficiência operacional, afetando a realização de videoconferências e o uso eficaz de plataformas digitais no ambiente educacional.

Ao delinear os objetivos de investir na modernização da rede de dados, buscamos não apenas superar essas limitações imediatas, mas também posicionar nossa rede educacional na vanguarda da inovação pedagógica. Almejamos, primordialmente, melhorar significativamente a conectividade, permitindo uma experiência de aprendizado mais dinâmica e interativa. Ademais, visamos fortalecer as medidas de segurança para proteger os dados sensíveis dos alunos, garantindo a integridade e confidencialidade das informações.

Essa modernização representa mais do que uma simples atualização tecnológica; é um investimento estratégico e sustentável no futuro da educação municipal. Ao adotar tecnologias emergentes e promover uma infraestrutura de rede ágil e flexível, estaremos não apenas preparando nossas escolas para os desafios tecnológicos imediatos, mas também estabelecendo as bases para um ambiente educacional adaptável, inovador e alinhado às demandas da sociedade contemporânea. Estou confiante de que, ao abraçar essa iniciativa, estaremos não apenas acompanhando, mas liderando a revolução educacional digital.

DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, QUANTITATIVOS E VALOR

ITEM 01 – IMPLANTAÇÃO

A criação de uma rede passiva óptica (POL, do inglês Passive Optical LAN) envolve várias etapas detalhadas que começam desde o planejamento até a implementação e manutenção. 

Inicialmente, a CONTRATADA deverá realizar um levantamento das necessidades dos serviços e em cada unidade que serão atendidos pela rede. Isso inclui determinar a largura de banda necessária, os serviços que serão oferecidos (como internet de alta velocidade, telefonia) e a localização geográfica dos usuários.

Com as necessidades mapeadas, a CONTRATADA deverá executar o projeto do layout da rede. Neste estágio, os engenheiros definem o trajeto dos cabos de fibra óptica, as localizações dos equipamentos chave como os divisores ópticos (splitters) e os terminais de rede óptica (ONTs). Também são definidos os pontos onde serão instaladas as caixas de emenda e os armários de distribuição.

Após o projeto aprovado pelo Departamento de Tecnologia, a CONTRATADA deverá realizar a instalação física, que é o próximo grande passo. Isso envolve a colocação de cabos de fibra óptica ao longo do percurso projetado, as fibras são então fisicamente conectadas, interligando os equipamentos locados.

Antes de ativar a rede, é essencial realizar testes rigorosos para garantir que todos os componentes estão funcionando corretamente e que a rede está oferecendo a velocidade e qualidade de serviço projetadas. Isso pode incluir testes de atenuação do sinal, verificação da integridade das fibras e testes de desempenho do serviço.

Finalmente, após a conclusão dos testes, a rede pode ser ativada e os serviços começam a ser oferecidos aos usuários. 

Os materiais, utilizados para efetuar a interligação dos equipamentos de ponta e os equipamentos concentradores, incorporarão as estruturas físicas das unidades e não poderão ser retirados, sendo eles: fibra ótica, conduítes, eletrodutos, cabos, parafusos, suportes etc.

ITEM 02 – EQUIPAMENTO DE PONTA 01

A ONU (Optical Network Unit) será instalada na condição de terminal e deverá ser responsável em fazer a interface ótica com o chassi principal OLT. Este equipamento deverá terminar a ligação da fibra ótica e oferecer a interface de serviços ao usuário. Suas especificações mínimas são: 

A ONU deverá ser um equipamento ativo GPON que utiliza tecnologia passiva para transferência de dados bidirecional por uma única fibra ótica em distancias de até́ 20km;

Bridge L2/L3 - Suporte a modo bridge e router 

Deverá suportar NAT

Deverá suportar modo de discagem e autenticação PPPoe

Deverá oferecer recursos de firewall

Deverá oferecer recursos VPN, com segurança PPtP / IPSec

Deverá oferecer acesso via WEB para configurações de recursos

Deverá suportar os protocolos IPV4/IPV6

Deverá atender criptografia AES-128bits - Suporte a algoritmo de criptografia AES

Deverá possuir 1 (uma) porta GE Ethernet

Deverá possuir 1 (uma) porta FE Ethernet

Temperatura de operação: -5°C ~ 50°C

Humidade: 10% ~95% não condensado

Interface de Serviço: 1 porta Gigabit Ethernet – GE

Alimentação: Entrada full range de 100 Vac a 240Vac, Fonte Externa

Consumo Máximo: 15 VA

Conector SC/APC

Padrão TU-T G.984.2

voz: SIP (RFC 3261)/ Codecs: G.711 (u-law e A-law), G.729B, G726,G.722 / DTMF / DHCP client ou configuração de IP estático

Portas: 1GE + 1 FE + 1 FXS 

Dimensão: 25.5 x 112 x 112

Tensão: 220v Ac consumo <5W / DC 12v/1ª

Botão: Ligar / Desligar

Leds: PON / LOS / INTERNET

Admite ITU-T G.984

Apoie a largura de banda a montante de cada T-CONT configurado pela OLT por meio da função DBA

FEC bidirecional e estatísticas de desempenho de FEC de downlink

SR-DBA ou NSR-DBA, DBA sobreposto DBRu Modo 0

Vários modos de criptografia: canal de dados unicast, AES-128, canal OMCI, negociação com OLT

Vários modos de autenticação: SN, senha, SN + senha e LOID

Em conformidade com a norma IEEE 802.3

Admite configuração da taxa de interface Ethernet, modo de funcionamento e modo de negociação automática MDI/MDIX

Admite configuração manual para a taxa de 10/100/1000 Mbit/s

Admite configuração manual dos modos half-duplex ou full-duplex

Permite encaminhamento por velocidade do cabo em Camada 2/Camada 3

Admite granularidade de controle de largura de banda de 64 kbit/s

Compatibilidade com a norma IEEE 802.1Q VLAN

Admite ingressar na VLAN 802.1Q nos modos marcar/desmarcar

Admite até 4k VLANs

Compatibilidade com SIP

Codificação/decodificação G.711A/u, G.729a/b e G.722

Detecção de DTMF e RFC 2833 para transmissão/recepção de DTMF

OMCI/UI Web

Admite provisionamento automático de serviços, gerenciamento e atualização de software remotamente com base em sincronização de alarmes OMCI

Admite sincronização de alarmes e estatísticas de desempenho

Suporte a serviço de internet em ponte e roteador

Admite serviços IPTV

QdS avançado: Prioridade de 802.1p, SP/WRR

Modos de conexão flexíveis: Cabo (GE)

Autonegociação IPv4 / IPv6

Admite DHCP, PPPoE

Pilha dupla de IPv4/IPv6

PPPoE/Estático/DHCP

NAT/NAPT

Mapeamento de porta/DMZ

Retransmissão por DDNS/DNS

Rotas estáticas / padrão

NTP

Ataque anti-DoS

Firewall e função ACL

Filtragem com base em endereço MAC / IP / URL

Snooping IGMP v2/v3

Snooping MLD v1/v2

Até 256 grupos de multicast

ITEM 03 – EQUIPAMENTO DE PONTA 02

A ONU (Optical Network Unit) será instalada na condição de terminal e deverá ser responsável em fazer a interface ótica com o chassi principal OLT. Este equipamento deverá terminar a ligação da fibra ótica e oferecer a interface de serviços ao usuário. Suas especificações mínimas são: 

A ONU deverá ser um equipamento ativo GPON que utiliza tecnologia passiva para transferência de dados bidirecional por uma única fibra ótica em distâncias de até 20km;

Bridge L2/L3 - Suporte a modo bridge e route’r 

Deverá suportar NAT

Deverá suportar modo de discagem e autenticação PPPoe

Deverá oferecer recursos de firewall

Deverá oferecer recursos VPN, com segurança PPtP / IPSec

Deverá oferecer acesso via WEB para configurações de recursos

Deverá suportar os protocolos IPV4/IPV6

Deverá atender criptografia AES-128bits - Suporte a algoritimo de criptografia AES

Deverá possuir 4 (quatro) porta GE Ethernet

Temperatura de operação: 0°C ~ 45°C

Humidade: 10% ~95% não condensado

Interface de Serviço: 4 porta Gigabit Ethernet – GE

Alimentação: Entrada full range de 100 Vac a 240Vac, Fonte Externa

Consumo Máximo: 15 VA

Conector SC/APC

Padrão TU-T G.984.2

voz: SIP (RFC 3261)/ Codecs: G.711 (u-law e A-law), G.729B, G726, G.722 / DTMF / DHCP client ou configuração de IP estático

Portas: 4GE + 1 * POTS+ WIFI + 2 USB

Dimensão: 41 mm x 204 mm x 149 mm

Tensão: 220v Ac consumo <17W / DC 12v/1.5ª

Botão: Ligar / Desligar

Leds: Alimentação/PON/LOS/ Internet/WLAN/ WPS/USB/ LAN/Telefone

Admite encapsulamento GEM e Ethernet sobre GEM

Mapeamento flexível entre GEM e TCONT

FEC bidirecional e estatísticas de desempenho FEC de downlink

SR-DBA ou NSR-DBA, DBA sobreposto DBRu Modo 0

Vários modos de criptografia, canal de dados unicast, AES-128, canal OMCI, negociação com OLT

Vários modos de autenticação: SN, senha, SN + senha e LOID

Admite as tags VLAN com base em porta Ethernet IEEE 802.1Q de VLAN padrão e remoção de tags

VLAN 1:1, VLAN N:1 ou transmissão transparente de VLAN até 4k VLAN

Admite aprendizagem de endereços MAC de até 1k

Permite encaminhamento por velocidade do cabo em Camada 2/Camada 3

Admite granularidade de controle de largura de banda de 64 kbit/s

Admite H.248 e SIP

Codificação/decodificação G.711A/u, G.729a/b e G.722

Detecção de DTMF e RFC 2833 para transmissão/recepção de DTMF

IEEE 802.11 a/b/g/n/ac/ax

Dual band: 2.4G (2*2 MIMO) e 5G (2*2 MIMO) 8 SSIDs (4+4)

Admite sistema aberto, chave compartilhada, autenticações WPA, WPA2, WPA-PSK, WPA2-PSK e WPS

Admite seleção automática e configuração manual de canais

2*USB2.0

Armazenamento de rede com base em FTP

OMCI/IU Web/TR069

Testes de simulação PPPoE/DHCP

Admite provisionamento automático de serviços, gerenciamento e atualização de software remotamente com base em sincronização de alarmes OMCI/TR-069

Admite a entrega do arquivo de configuração XML por meio de TR-069, sincronização de alarmes e estatísticas de desempenho

Serviço Triple Play: HIS, IPTV, Voz

QdS avançado: • Prioridade de 802.1p • SP/WRR/SP+WRR

Modos de conexão flexíveis: Fio (GE/POTS) + Wi-Fi

Autonegociação SIP/H.248

Autonegociação IPv4 / IPv6

Facilidade de conectar ao ACS por TR069

Pilha dupla de IPv4 / IPv6 e DS-Lite

PPPoE/Estático/DHCP

NAT/NAPT

Retransmissão por DDNS/DNS

Rotas estáticas / padrão

Snooping IGMP v2/v3

Snooping MLD v1/v2

Até 256 grupos de multicast

Ataque anti-DoS

Firewall e função ACL

Filtragem com base em endereço MAC / IP / URL

ITEM 04 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR  1

A OLT (Optical Line Terminal) é um equipamento utilizado em redes POL como concentrador. É sua função distribuir o acesso a cada usuário da rede e realizar tarefas de gestão, tais como controle de acesso, gerencia de banda, disponibilização de serviços etc. Seus requisitos mínimos são: 

Dimensões 88*530*254(21") - 88*480*254 (19")

Permitir no mínimo 128 conexões

Interface do lado do usuário GPON/XG(S)-PON/P2P

Peso do sub-bastidor vazio (incluindo o FAN) 4,5 Kg

Fonte de alimentação -48V

Slots de serviço 2

Largura de banda de slot (bit/s) 200 G

Capacidade de troca (bit/s) 1.04T

Capacidade do backplane (bit/s) 800 G

Usuários de multicast 4K

ONUs conectadas 4K

Portas GPON 32

Portas XG(S)-PON 32

A plataforma PON de classe de operadora de alta densidade suporta no máximo 32 portas combo GPON, XG(S)-PON, XG(S)-PON por chassi, 1.04 Tbit/s para a capacidade do cartão de comutação.

Porta de uplink flexível, 6 portas de uplink *10GE/GE flexíveis são integradas no cartão de controle e uplink.

Tem capacidade para suportar a proporção de divisão de 1:32/64/128/256 de transmissão de longo curso e módulos ópticos CLASSE C++/N1/N2a/D1/D2.

Evolução simples para NG-PON. Integra as tecnologias PON TWDM e PON WDM em um chassi, coexistente com a rede ODN existente.

Admite a arquitetura AND/NFV voltada para a rede de nuvem.

Projeto de arquitetura distribuída.

Uma plataforma de gerenciamento NMS unificada com a plataforma OLT de última geração.

Permite o fatiamento OLT e a tecnologia VxLAN.

Permite sincronização de tempo e relógio com base em SyncE, 1588V2 e PPS + ToD.

Admite os protocolos OSPF, VRRP e RIP L3.

Função ISSU garante que o serviço não será interrompido durante a atualização.

Gabinete ante poeira padrão de 21” ou 19”. Permite implantações interna ou externa.

Apresenta proteção e recuperação para rede de uplink com protocolos LACP/BFD/MSTP/ERPS e assim por diante.

ITEM 05 – EQUIPAMENTO CONCENTRADOR 2

A OLT (Optical Line Terminal) é um equipamento utilizado em redes POL como concentrador. É sua função distribuir o acesso a cada usuário da rede e realizar tarefas de gestão, tais como controle de acesso, gerência de banda, disponibilização de serviços. Seus requisitos mínimos são: 

Dimensões: 210mm*173mm*43.6mm (19)

Permitir no mínimo: 128 conexões

Uplink Port:  (2x RJ45 , 1x SPF (GE) / SPF+(10GE))

Conector: SC/UPC, Class C++/ Class C+++

Wavelength: TX 1490nm , RX 1310nm

A: AC 85~264V, 47/60Hz(Default)

Backplane Bandwidth (Gbps): 16

GPON port speed :Upstream 1.244Gbps, Downstream 2.488Gbps

Distância de Transmissão: 20KM

Port Forwarding Rate(Mpps): 23.808

Management Mode: Console/WEB/Telnet/CLI

Management Ports: 1*CONSOLE port

Power supply: 4KV

Interface do lado do usuário GPON

ONUs conectadas:128

Portas GPON:1

Peso: 1.07 Kg

Função GPON

Tcont DBA

Gemport traffic

In compliant with ITU-T984.x standard

Up to 20KM transmission Distance

Suporte data encryption, multi-cast, port  VLAN, separation, etc

Suporte ONT auto-discovery/link  detection/remote upgrade of software

Suporte VLAN division and user separation  to avoid broadcast storm

Suporte power-off alarm function, easy  for link problem detection

Suporte broadcasting storm resistance  function

Layer2 Switch

1K Mac address

Suporte 4096 VLANs

Suporte Porta VLAN

Suporte VLAN tag/Un-tag

VLAN  transparent transmission

Suporte storm control based on port

Suporte port isolation

Suporte port rate limitation

Suporte 802.1D and 802.1W

Lista de controle de acesso

IEEE802.x flowcontrol • Port stability statistic and  monitoring

Funções de Gerenciamento

Telnet,CLI,WEB;

Monitoramento de status de porta de gerenciamento de configuração

Configuração e gerenciamento online de OLT e ONU

Usuário de Gerenciamento

Alarme de Gerenciamento

ITEM 06 - FIREWALL
Interfaces 

1x USB Port

1x Console Port

1x GE RJ45 WAN Ports

1x GE RJ45 HA Ports

3x GE RJ45

Especificações

IPS Throughput 1 Gbps

NGFW Throughput 800 Mbps

Threat Protection Throughput 600 Mbps

Ipv4 Firewall Throughput 5/5/5 Gbps

Firewall Latency (64 bytes,UDP) 2,97 μs

Firewall Throughput (Packet per Second) 7.5 Mpps

Concurrent Sessions (TCP) 700 000

New Sessions/Second (TCP) 35,000 

Firewall Policies 5,000 

Ipsec VPN Throughput (512 byte)  4,4 Gbps 

Gateway-to-Gateway Ipsec VPN Tunnels 200 

Client-to-Gateway Ipsec VPN Tunnels 250 

SSL-VPN Throughput 490 Mbps 

Concurrent SSL-VPN Users (Recommended Maximum, Tunnel Mode)     200

SSL Inspection Throughput (IPS, avg. HTTPS)  310 Mbps

SSL Inspection CPS (IPS, avg. HTTPS)  320

SSL Inspection Concurrent Session (IPS, avg. HTTPS)  55,000 

Application Control Throughput (HTTP 64K) 2 900 Mbps

CAPWAP Throughput (HTTP 64K) 3,5 Gbps 

Virtual Domains (Default / Maximum) 10 / 10 

High Availability Configurations Active / Active, Active / Passive, Clustering

Dimensões e Energia
Altura x Largura x Comprimento (polegadas) 1.5 x 63 x 6.3

Altura x Largura x Comprimento (mm) 38.5 x 216 x 160 

Peso (1kg) 

AC 100–240V AC, 50/60 Hz 

Consumo de energia  35.1 W 

Corrente Máxima  100V / 1A, 240V / 0.5A 

Funcionalidades
A solução deve consistir em plataforma de proteção de rede baseada em appliance físico com funcionalidades de Next Generation Firewall (NGFW) e SD-WAN, não sendo permitido appliances virtuais ou solução open source (produto montado); 

Por funcionalidades de NGFW entende-se: reconhecimento de aplicações, prevenção de ameaças, identificação de usuários e controle granular de permissões; 

Por funcionalidades de SD-WAN entende-se: roteamento inteligente, uso do melhor link por aplicação, abstração do tráfego em relação aos circuitos físicos e controle do tráfego por aplicação; 

As funcionalidades de segurança e SD-WAN que compõem a solução podem funcionar em múltiplos appliances desde que obedeçam a todos os requisitos desta especificação, acompanhem os mesmos termos de garantia, atualizações e manutenção, suporte e gerenciamento centralizado; 

A plataforma deve ser otimizada para análise de conteúdo de aplicações em camada 7; 

Todos os equipamentos fornecidos não devem ultrapassar a medida máxima de 2U cada; 

O gerenciamento da solução deve suportar acesso via SSH, cliente ou WEB (HTTPS) e API aberta; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a VLANs; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a roteamento multicast (PIM-SM); 

Deve suportar BGPv4/BGP4+, OSPFv2/v3, RIP e roteamento estático; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a DHCP Relay; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir suporte a DHCP Server; 

Os dispositivos de proteção de rede devem suportar sub-interfaces ethernet lógicas; 

Deve suportar NAT dinâmico (Many-to-Many); 

Deve suportar NAT estático (1-to-1); 

Deve suportar NAT estático bidirecional 1-to-1; 

Deve suportar Tradução de porta (PAT); 

Deve suportar NAT de Origem; 

Deve suportar NAT de Destino; 

Deve suportar NAT de Origem e NAT de Destino simultaneamente; 

Deve implementar Network Prefix Translation (NPTv6) ou NAT66, prevenindo problemas de roteamento assimétrico; 

Deve suportar NAT46, NAT64; 

Deve implementar o protocolo ECMP; 

Deve permitir monitorar via SNMP o uso de CPU, memória, espaço em disco, VPN, situação do cluster e violações de segurança; 

Enviar log para sistemas de monitoração externos; 

Deve haver a opção de enviar logs para os sistemas de monitoração externos via protocolo SSL; 

Proteção anti-spoofing; 

Deve suportar Modo Sniffer, para inspeção via porta espelhada do tráfego de dados da rede; 

Deve suportar Modo Camada – 2 (L2), para inspeção de dados em linha e visibilidade do tráfego; 

Deve suportar Modo Camada – 3 (L3), para inspeção de dados em linha e visibilidade do tráfego. 

Suporte a configuração de alta disponibilidade Ativo/Passivo e Ativo/Ativo; 

A configuração em alta disponibilidade deve sincronizar: 

Sessões; 

Configurações, incluindo, mas não limitado às políticas de Firewall, NAT, QoS e objetos de rede; 

Associações de Segurança das VPNs; 

Tabelas FIB; 

O HA (modo de Alta-Disponibilidade) deve possibilitar monitoração de falha de link; 

Deve possuir suporte a criação de sistemas virtuais no mesmo appliance; 

Deve permitir a criação de administradores independentes, para cada um dos sistemas virtuais existentes, de maneira a possibilitar a criação de contextos virtuais que podem ser administrados por  equipes distintas; 

Controle, inspeção e descriptografia de SSL para tráfego de Saída (Outbound); 

O equipamento deve possuir suporte a 256 VLAN Tags 802.1Q;  O equipamento deve possuir suporte a agregação de links 802.3ad LACP; 

Políticas

Deverá suportar controles por zonas de segurança; 

Deverá suportar controles de políticas por porta e protocolo; 

Deverá suportar controles de políticas por aplicações, grupos estáticos de aplicações e grupos dinâmicos de aplicações; 

Controle de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs, redes e zonas de segurança; 

Controle de políticas por código de País (Por exemplo: BR, US, UK, RU); 

Controle, inspeção e descriptografia de SSL por política para tráfego de saída (Outbound); 

Deve descriptografar tráfego outbound em conexões negociadas com TLS 1.2 e TLS 1.3; 

Deve permitir o bloqueio de arquivo por sua extensão e possibilitar a correta identificação do arquivo por seu tipo mesmo quando sua extensão for renomeada; 

Suporte a objetos e regras IPv6; 

Suporte a objetos e regras multicast;

Suportar a atribuição de agendamento das políticas com o objetivo de habilitar e desabilitar políticas em horários pré-definidos automaticamente; 

Aplicações 

Os dispositivos de proteção de rede deverão possuir a capacidade de reconhecer aplicações, independente de porta e protocolo; 

Deve ser possível a liberação e bloqueio somente de aplicações sem a necessidade de liberação de portas e protocolos; 

Reconhecer pelo menos 2300 aplicações diferentes, incluindo, mas não limitado: a tráfego relacionado a peer-to-peer, redes sociais, acesso remoto, atualização de software, protocolos de rede, voip, áudio, vídeo, proxy, mensageiros instantâneos, compartilhamento de arquivos, e-mail; 

Reconhecer pelo menos as seguintes aplicações: bittorrent, gnutella, skype, facebook, linked-in, twitter, citrix, logmein, teamviewer, ms-rdp, vnc, gmail, youtube, http-proxy, http-tunnel, facebook chat, gmail chat, whatsapp, 4shared, dropbox, google drive, skydrive, db2, mysql, oracle, active directory, kerberos, ldap, radius, itunes, dhcp, ftp, dns, wins, msrpc, ntp, snmp, rpc over http, gotomeeting, webex, evernote, google- docs; 

Deve inspecionar o payload do pacote de dados com o objetivo de detectar assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante independente de porta e protocolo; 

Identificar o uso de táticas evasivas, ou seja, deve ter a capacidade de visualizar e controlar as aplicações e os ataques que utilizam táticas evasivas via comunicações criptografadas, tais como Skype e utilização da rede Tor; 

Para tráfego criptografado SSL, deve descriptografar pacotes a fim de possibilitar a leitura de payload para checagem de assinaturas de aplicações conhecidas pelo fabricante; 

Deve suportar a descriptografia do tráfego SSL (IPv4 e IPv6) e espelhar este tráfego para uma interface específica; 

Deve realizar decodificação de protocolos com o objetivo de detectar aplicações encapsuladas dentro do protocolo e validar se o tráfego corresponde com a especificação do protocolo. A decodificação de protocolo também deve identificar funcionalidades específicas dentro de uma aplicação; 

Identificar o uso de táticas evasivas via comunicações criptografadas; 

Atualizar a base de assinaturas de aplicações automaticamente; 

Os dispositivos de proteção de rede devem possuir a capacidade de identificar o usuário de rede com integração ao Microsoft Active Directory, sem a necessidade de instalação de agente no Domain Controller, nem nas estações dos usuários; 

Deve ser possível adicionar controle de aplicações em múltiplas regras de segurança do dispositivo, ou seja, não se limitando somente a possibilidade de habilitar controle de aplicações em algumas regras; 

Deve suportar vários métodos de identificação e classificação das aplicações, por pelo menos checagem de assinaturas e decodificação de protocolos; 

Permitir nativamente a criação de assinaturas personalizadas para reconhecimento de aplicações proprietárias na própria interface gráfica da solução, sem a necessidade de ação do fabricante; 

Deve permitir exceções de aplicações caso uma regra de controle de aplicação seja configurada para permitir ou bloquear uma categoria de aplicação; 

O fabricante deve permitir a solicitação de inclusão de aplicações na base de assinaturas de aplicações; 

Deve alertar o usuário quando uma aplicação for bloqueada; 

Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos Peer2Peer (Bittorrent, emule etc.) possuindo granularidade de controle/políticas para eles; 

Deve possibilitar a diferenciação de tráfegos de Instant Messaging (AIM, Hangouts, Facebook Chat etc.) possuindo granularidade de controle/políticas para eles; 

Deve possibilitar a diferenciação de aplicações Proxies (psiphon, freegate, etc) possuindo granularidade de controle/políticas para os mesmos; 

Deve ser possível a criação de grupos dinâmicos de aplicações baseados em características das aplicações como: tecnologia utilizada nas aplicações (Client-Server, Browser Based, Network Protocol etc.); 

Deve ser possível a criação de grupos dinâmicos de aplicações baseados em características das aplicações como: nível de risco da aplicação e categoria da aplicação; 

Deve ser possível a criação de grupos estáticos de aplicações baseados em características das aplicações como: Categoria da aplicação; 

Prevenções e Ameaças

Para proteção do ambiente contra-ataques, os dispositivos de proteção devem possuir módulo de IPS, Antivírus e Anti-Spyware integrados no próprio appliance de firewall; 

Deve incluir assinaturas de prevenção de intrusão (IPS) e bloqueio de arquivos maliciosos (Antivírus e Anti-Spyware); 

 Deve sincronizar as assinaturas de IPS, Antivírus, Anti-Spyware quando implementado em alta disponibilidade; 

Deve implementar os seguintes tipos de ações para ameaças detectadas pelo IPS: permitir e gerar log, bloquear e quarentenar IP do atacante por um intervalo de tempo; 

 As assinaturas devem poder ser ativadas ou desativadas, ou ainda habilitadas apenas em modo de monitoração; 

Deve ser possível a criação de políticas por usuários, grupos de usuários, IPs, redes ou zonas de segurança; 

 Exceções por IP de origem ou de destino devem ser possíveis nas regras ou assinatura a assinatura; 

Deve suportar granularidade nas políticas de IPS, Antivírus e Anti-Spyware, possibilitando a criação de diferentes políticas por zona de segurança, endereço de origem, endereço de destino, serviço e a combinação de todos esses itens; 

Deve permitir o bloqueio de vulnerabilidades; 

Deve permitir o bloqueio de exploits conhecidos; 

Deve incluir proteção contra ataques de negação de serviços; 

Ser imune e capaz de impedir ataques básicos como: Syn flood, ICMP flood, UDP flood, etc; 

Detectar e bloquear a origem de portscans; 

Bloquear ataques efetuados por worms conhecidos; 

Possuir assinaturas específicas para a mitigação de ataques DoS e DDoS; 

Possuir assinaturas para bloqueio de ataques de buffer overflow; 

Deverá possibilitar a criação de assinaturas customizadas pela interface gráfica do produto; 

Deve permitir usar operadores de negação na criação de assinaturas customizadas de IPS ou anti-spyware, permitindo a criação de exceções com granularidade nas configurações; 

Permitir o bloqueio de vírus e spywares em, pelo menos, os seguintes protocolos: HTTP, FTP, SMB/CIFS, SMTP e POP3; 

Identificar e bloquear comunicação com botnets; 

Registrar na console de monitoração as seguintes informações sobre ameaças identificadas: o nome da assinatura ou do ataque, aplicação, usuário, origem e o destino da comunicação, além da ação tomada pelo dispositivo; 

Os eventos devem identificar o país de onde partiu a ameaça; 

Deve incluir proteção contra vírus em conteúdo HTML e javascript, software espião (spyware) e Worms; 

Possuir proteção contra downloads involuntários usando HTTP de arquivos executáveis e maliciosos; 

Deve ser possível a configuração de diferentes políticas de controle de ameaças e ataques baseado em políticas do firewall considerando usuários, grupos de usuários, origem, destino, zonas de segurança etc., ou seja, cada política de firewall poderá ter uma configuração diferente de IPS, sendo essas políticas por Usuários, Grupos de usuário, origem, destino, zonas de segurança; 

Deve ser capaz de mitigar ameaças avançadas persistentes (APT), através de análises dinâmicas para identificação de malwares desconhecidos; 

A solução de sandbox deve ser capaz de criar assinaturas e ainda as incluir na base de antivírus do firewall, prevenindo a reincidência do ataque; 

A solução de sandbox deve ser capaz de incluir no firewall as URLs identificadas como origens de tais ameaças desconhecidas (Blocklist), impedindo que esses endereços sejam acessados pelos usuários de rede novamente; 

Dentre as análises efetuadas, a solução deve suportar antivírus, query na nuvem, emulação de código, sandboxing e verificação de call-back; 

A solução deve analisar o comportamento de arquivos suspeitos em um ambiente controlado; 

Filtro de URL

Permite especificar política por tempo, ou seja, a definição de regras para um determinado horário ou período (dia, mês, ano, dia da semana e hora); 

Deve ser possível a criação de políticas por grupos de usuários, IPs, redes ou zonas de segurança; 

Deve possuir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de quem está utilizando quais URLs através da integração com serviços de diretório, Active Directory e base de dados local; 

A identificação pela base do Active Directory deve permitir SSO, de forma que os usuários não precisem logar novamente na rede para navegar pelo firewall; 

Suportar a capacidade de criação de políticas baseadas no controle por URL e categoria de URL; 

Possuir pelo menos 60 categorias de URLs; 

Deve possuir a função de exclusão de URLs do bloqueio; 

Permitir a customização de página de bloqueio;

Identificação do Usuário

Deve incluir a capacidade de criação de políticas baseadas na visibilidade e controle de quem está utilizando quais aplicações através da integração com serviços de diretório, autenticação via LDAP, Active Directory, E-directory e base de dados local; 

Deve possuir integração com Microsoft Active Directory para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários; 

Deve possuir integração e suporte a Microsoft Active Directory para no mínimo o sistema operacional Windows Server 2012 R2; 

Deve possuir integração com Microsoft Active Directory para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários, suportando single sign-on. Essa funcionalidade não deve possuir limites licenciados de usuários; 

Deve possuir integração com Radius para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em usuários e grupos de usuários; 

Deve possuir integração com LDAP para identificação de usuários e grupos permitindo granularidade de controle/políticas baseadas em Usuários e Grupos de usuários; 

Deve permitir o controle, sem instalação de cliente de software, em equipamentos que solicitem saída a internet para que antes de iniciar a navegação, expanda-se um portal de autenticação residente no firewall (Captive Portal); 

Deve possuir suporte a identificação de múltiplos usuários conectados em um mesmo endereço IP em ambientes Citrix e Microsoft Terminal Server, permitindo visibilidade e controle granular por usuário sobre o uso das aplicações que estão nestes serviços; 

Deve implementar a criação de grupos customizados de usuários no firewall, baseado em atributos do LDAP/AD; 

Filtro de Dados e Geolocalização

Permitir identificar e opcionalmente prevenir a transferência de vários tipos de arquivos (MS Office, PDF, etc) identificados sobre aplicações (HTTP, FTP); 

Suportar identificação de arquivos compactados ou a aplicação de políticas sobre o conteúdo desses tipos de arquivos; 

Suportar a criação de políticas por geolocalização, permitindo o tráfego de determinado País/Países sejam bloqueados; 

Deve possibilitar a visualização dos países de origem e destino nos logs dos acessos; 

VPN 

Suportar VPN Site-to-Site e Cliente-To-Site; 

Suportar IPSec VPN; 

Suportar SSL VPN; 

A VPN IPSEC deve suportar criptografia 3DES, AES128, AES192 e AES256 (Advanced Encryption Standard); 

A VPN IPSEc deve suportar Autenticação MD5, SHA1, SHA256, SHA384 e SHA512; 
VPN IPSEc deve suportar Diffie-Hellman Group 1, Group 2, Group 5 e Group 14, Group 15 até 21; 

VPN IPSEc deve suportar Algoritmo Internet Key Exchange (IKEv1 e v2); 

A VPN IPSEc deve suportar Autenticação via certificado IKE PKI; 

Deve possuir interoperabilidade com no mínimo os seguintes fabricantes: Cisco, Check Point, Juniper, Palo Alto Networks, Fortinet, SonicWall; 

A VPN SSL deve suportar o usuário realizar a conexão por meio de cliente instalado no sistema operacional do equipamento ou por meio de interface WEB; 

A funcionalidades de VPN SSL devem ser atendidas com ou sem o uso de agente; 

Deve permitir que todo o tráfego dos usuários remotos de VPN seja escoado para dentro do túnel de VPN, impedindo comunicação direta com dispositivos locais como proxies; 

Atribuição de DNS nos clientes remotos de VPN; 

Deve permitir criar políticas de controle de aplicações, IPS, Antivírus, Antispyware e filtro de URL para tráfego dos clientes remotos conectados na VPN SSL; 

Suportar autenticação via AD/LDAP, certificado e base de usuários local; 

Suportar leitura e verificação de CRL (certificate revocation list); 

Permitir a aplicação de políticas de segurança e visibilidade para as aplicações que circulam dentro dos túneis SSL; 

Deverá manter uma conexão segura com o portal durante a sessão; 

O agente de VPN SSL ou IPSEC client-to-site deve ser compatível com pelo menos: Windows 7 (32 e 64 bit), Windows 8/8.1 (32 e 64 bit), Windows 10 (32 e 64 bit);

SD-WAN 

Entende-se como tecnologia SD-WAN (Software-Defined WAN) a rede de área ampla definida por software que centraliza a gerência da rede WAN em uma console única, eliminando a necessidade de intervenções manuais em roteadores em localidades remotas, proporcionando visibilidade do tráfego, seleção de caminho dinâmico baseado em políticas de QoS, aplicação ou performance e utilização de túneis VPN para comunicação entre os sites remotos; 

A solução deve prover recursos de roteamento inteligente, definindo, mediante regras pré-estabelecidas, o melhor caminho a ser tomado para uma aplicação; 

A solução deverá ser capaz de monitorar e identificar falhas mediante a associação de health check, permitindo testes de resposta por ping, http, tcp/udp echo; 

Deverá ser permitida a criação de políticas de roteamento com base nos seguintes critérios: latência, jitter, perda de pacote, banda ocupada ou todos ao mesmo tempo; 

A solução deve permitir a definição do roteamento para cada aplicação; 

Diversas formas de escolha do link devem estar presentes, incluindo: melhor link, menor custo e definição de níveis máximos de qualidade a serem aceitos para que tais links possam ser utilizados em um determinado roteamento de aplicação; 

Deve possibilitar a definição do link de saída para uma aplicação específica; 

Deve implementar balanceamento de link por hash do IP de origem; 

Deve implementar balanceamento de link por hash do IP de origem e destino; 
Deve implementar balanceamento de link por peso. Nesta opção deve ser possível definir o percentual de tráfego que será escoado por cada um dos links. Deve suportar o balanceamento de, no mínimo, dois links; 

Deve implementar balanceamento de links sem a necessidade de criação de zonas ou uso de instâncias virtuais; 

A solução de SD-WAN deve possuir suporte a Policy based routing ou policy based forwarding; 

Deve suportar roteamento estático e dinâmico (OSPF, BGP); 

Deve possibilitar a agregação de túneis IPsec,; 

Deve possuir recurso para correção de erro (FEC), possibilitando a redução das perdas de pacotes nas transmissões; 

Deve permitir a customização dos timers para detecção de queda de link, bem como tempo necessário para retornar com o link para o balanceamento após restabelecido; 

Com a finalidade de controlar aplicações e tráfego cujo consumo possa ser excessivo, (como youtube, Facebook etc.), impactando no bom uso das aplicações de negócio, se requer que a solução, além de poder permitir ou negar esse tipo de aplicações, deve ter a capacidade de controlá-las por políticas de shaping. Dentre as tratativas possíveis, a solução deve contemplar: 

Suportar a criação de políticas de QoS e Traffic Shaping para os seguintes itens:  por endereço de origem;  por endereço de destino;  por usuário e grupo;  por aplicações;  por porta; 

O QoS deve possibilitar a definição de tráfego com banda garantida. Ex: banda mínima disponível para aplicações de negócio; 

O QoS deve possibilitar a definição de tráfego com banda máxima. Ex: banda máxima permitida para aplicações do tipo best-effort/não corporativas, tais como Youtube, Facebook etc.; 

Deve ainda possibilitar a marcação de DSCP, a fim de que essa informação possa ser utilizada ao longo do backbone para fins de reserva de banda; 

O QoS deve possibilitar a definição de fila de prioridade; 

Além de possibilitar a definição de banda máxima e garantida por aplicação, deve também suportar o match em categorias de URL, IPs de origem e destino, logins e portas; 

Deve ter a capacidade de agendar intervalos de tempo em que as políticas de shaping/QoS serão válidas é mandatória. Ex: regra de controle de banda mais permissivas durante o horário de almoço; 

Uma vez que o tráfego é identificado, as políticas de shaping/QoS podem ser compartilhadas a todos os acessos que fizerem match na regra ou por IP. Ex: 10 Mbps de banda garantida por IP ou para todos os IPs que fizerem match na regra; 

Deve possibilitar a definição de bandas distintas para download e upload; 

A solução de SD-WAN deve prover estatísticas em tempo real a respeito da ocupação de banda (upload e download) e performance do health check (packet loss, jitter e latência); 

A solução de SD-WAN deve suportar IPv6;

Deve possibilitar roteamento distinto a depender do grupo de usuário selecionado na regra de SD-WAN; 

Deve ser capaz de bloquear acesso a aplicações; 

Deve suportar NAT dinâmico bem como NAT de saída; 

Deve suportar balanceamento de tráfego por sessão e pacote; 

As funcionalidades de SD-WAN devem ser fornecidas no NGFW; 

Deve implementar balanceamento de link por custo configurado do link; 

Deve suportar o balanceamento de, no mínimo, 5 links; 

Deve suportar o balanceamento de links de interfaces físicas, sub-interfaces lógicas de VLAN e túneis IPSec; 

Deve suportar o balanceamento de links LTE (4G) sem restrições de uso, podendo ser usado em conjunto com outros links e não ser somente o backup para todos os outros links; 

Deve gerar log de eventos que registrem alterações no estado dos links do SDWAN, monitorados pela checagem de saúde; 

Deve suportar Zero-Touch Provisioning; 

Possuir checagem do estado de saúde do Link baseando-se em critérios mínimos de: Latência, Jitter e Perda de Pacotes; 

Deve ser possível configurar a porcentagem de perda de pacotes e o tempo de latência e jitter, na medição de estado de link. Estes valores serão utilizados pela solução para decidir qual link será utilizado; 

A solução deve permitir modificar o intervalo de tempo de checagem, em segundos, para cada um dos links; 

A checagem de estado de saúde deve suportar teste com Ping, HTTP e DNS; 

As regras de escolha do link SD-WAN devem suportar o reconhecimento de aplicações, grupos de usuários, endereço IP de destino e Protocolo; 

Deve suportar a configuração de nível mínimo de qualidade (latência, jitter e perda de pacotes) para que determinado link seja escolhido pelo SD-WAN; 

Deve suportar envio de BGP route-map para BGP neighbors, caso a qualidade mínima de um link não seja detectada pela checagem de saúde do link; 

Deve ser possível utilizar o balanceamento round Robin na agregação de duas ou mais IPSEC VPNs determinando o peso para cada VPN; 

Deve ser possível especificar o número mínimo de interfaces ativas em uma regra de SD-WAN para que esta regra seja válida; 

A Contratada sera responsável pelo atendimento remoto para abertura de chamados internos (conexões WAN da própria Contratada), externos (conexões WAN de terceiros) e inclusive com gerenciamento proativo sobre link WAN de terceiros conectados ao equipamento SDWAN.

Gerenciamento Centralizado

O equipamento deve ser um appliance físico no site concentrador sendo a CONTRATADA responsável pela gestão e manutenção dele. Como parte da visibilidade dos dispositivos gerenciados centralmente, a solução deve ter visibilidade do status do link, desempenho do aplicativo, utilização da largura de banda e conformidade com o SLA objetivo; 

Deve ter a capacidade de automatizar fluxos de trabalho e configurações para dispositivos gerenciados em um único console;

A solução deve ter o recurso de Multi-tenancy para separar os dados de gerenciamento da infraestrutura lógica ou geograficamente e permitir a implantação do zero touch para o rápido provisionamento em massa; 

A solução deve executar backups de configuração automáticos em até 5 nós, contendo atualizações de todos os dispositivos gerenciados; 

Deve ter a capacidade de permitir o provisionamento de comunidades VPN e monitorar as conexões VPN de todos os dispositivos gerenciados a partir de um único console e exibir sua localização geográfica em um mapa; 

A solução deve permitir o uso de APIs RESTful para permitir a interação com portais personalizados na configuração de objetos e políticas de segurança; 

O gerenciamento da solução deve suportar acesso via SSH, cliente, WEB (HTTPS), SNMP V2 e API aberta; 

Permitir acesso concorrente de administradores; 

Possuir interface baseada em linha de comando para administração da solução de gerência; 

Deve possuir um mecanismo de busca por comandos no gerenciamento via SSH, facilitando a localização de comandos; 

Bloqueio de alterações, no caso de acesso simultâneo de dois ou mais administradores; 

Definição de perfis de acesso à console com permissões granulares como:

Acesso de escrita, acesso de leitura, criação de usuários, alteração de configurações; 

Gerar alertas automáticos via E-mail; 

Gerar alertas automáticos via SNMP; 

Gerar alertas automáticos via Syslog; 

Deve suportar backup/restore de todas as configurações da solução de gerência, permitindo ao administrador agendar backups da configuração em um determinado dia e hora incluindo recorrência no agendamento; 

Deve ser permitido ao administrador transferir os backups para um servidor SCP; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de contas de usuários LOCAIS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de base externa TACACS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de usuários de base externa LDAP; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de base externa RADIUS; 

Deve ser permitido aos administradores se autenticarem nos servidores de gerência através de Certificado Digital X.509 (PKI); 

Deve suportar sincronização do relógio interno via protocolo NTP; 

Deve registrar as ações efetuadas por quaisquer usuários; 

Devem ser fornecidos manuais de instalação, configuração e operação de toda a solução, na língua portuguesa e/ou inglesa; 

Suportar SNMP versão 2 e versão 3 nos equipamentos de gerência; 

Deve permitir habilitar e desabilitar, para cada interface de rede da solução de gerência, permissões de acesso HTTP, HTTPS, SSH, SNMP e Telnet; 

Deve permitir virtualizar a solução de gerência, de forma que cada administrador possa gerenciar, visualizar e editar apenas os dispositivos autorizados e cadastrados no seu ambiente virtualizado; 

A solução de gerência deve permitir criar administradores que tenham acesso à todas as instâncias de virtualização; 

A solução deve possuir garantia, suporte e atualizações ao software durante a vigência do contrato; 

Centralizador de Log

O equipamento deve ser um appliance físico no site concentrador sendo a  CONTRATADA responsável pela gestão e manutenção; 

Deve ser compatível com VMware vSphere Hypervisor 6.5 e superior; 

Deve ser compatível com Microsoft Hyper-v 2018 e superior; 

Deve ser capaz de gerenciar no mínimo 100 dispositivos; 

Deve ser suportar a coleta no até 5GB de logs por dia; 

Deve ser suportar de armazenamento de até 30 dias de regras habilitadas de segurança(UTM); 

Não haverá limites para o número de múltiplas vCPUs; 

Não haverá limites para a expansão da memória RAM; 

O licenciamento do produto deve ser no modelo de licenciamento perpétuo; 

Deve suportar o acesso via SSH, WEB (HTTPS) e SNMP V2 para gerenciamento da solução; 

Possuir comunicação e autenticação criptografada com usuário e senha para obter relatórios, na interface gráfica (GUI) e via linha de comando no console de gerenciamento; 

Permitir acesso simultâneo à administração, bem como criar pelo menos 2 (dois) perfis para administração e monitoramento; 

Possuir suporte para SNMP versão 2 e 3 com disponibilidade de MIB; 

Permitir a virtualização do gerenciamento e administração dos dispositivos, onde cada administrador tem acesso apenas aos equipamentos autorizados; 

Deve permitir a criação de um administrador geral, que tenha acesso geral a todas as instâncias de virtualização da solução; 

Deve permitir ativar e desativar para cada interface da plataforma, as permissões de acesso HTTP, HTTPS, SSH; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via LDAP; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via Radius; 

Suporte a autenticação de usuários de acesso à plataforma via TACACS+; 

ITEM 07 – SOLUÇÃO DE REDE SEM FIO

Internet

O acesso deve ser obrigatoriamente fornecido em fibra óptica;

Acesso bidirecional (trafegar nos dois sentidos);

Velocidade nominal de 600 Mbps.

Velocidade mínima de 96,8% da velocidade nominal;

A CONTRATANTE não terá qualquer tipo de limitação quanto à quantidade (em bytes) e conteúdo da informação trafegada no acesso; 

Possuir taxa de perda de pacotes menor ou igual que 2 %;

A CONTRATADA deverá possuir Termo de Autorização para a prestação de Serviço Comunicação Multimídia (SCM) outorgado pela ANATEL, isenta de qualquer entrave judicial e que não esteja sub judice, garantindo a possibilidade de prestação do serviço pelo prazo contratual indicado neste edital;

A CONTRATADA deverá possuir ao menos uma saída para backbone internacional própria, ou Contrato de trânsito com provedor de backbone internacional, atendendo aos limites estabelecidos nos tópicos abaixo:

Saída internacional agregada maior ou igual a 05 Gbps;

Latência média: menor ou igual a 75 ms;

Perda de Pacotes: menor ou igual a 1 %;

Disponibilidade mensal: maior ou igual a 99,7%.

O fornecimento do acesso à Internet através do link de dados utilizando fibra óptica não poderá ser subcontratação de terceiros.

Entrega de Site Survey com capacidade de entrega em pelo menos 80% de cada local.

WI-FI 

Deverá garantir: velocidade mínima efetiva de conexão de 2  Mbps por usuário, sendo garantida no mínimo 100% da velocidade para download e 50% para upload, para o número previsto de 100(cem) usuários simultâneos por localidade;

Área de cobertura mínima de sinal, de 80% da área de uso comum das unidades educacionais

Roteador

Dimensões: 353 x 46 x 34.4 mm
Peso: 152g com Antennas

Interface de Rede: 2x2 WiFi Dual-Band / Ethernet Gigabit

Portas: (1) Porta Ethernet 10/100/1000

Botões: Reset

Antenas: 2 Antenas Dual-Band

Padrões Wi-Fi: 802.11a/b/g/n/ac

Método de Alimentação: PoE Passivo 24 (Pares 4, 5+; 7, 8 Retorno); Alternativa PoE (Pares 1, 2+; 3, 6 Retorno)(Faixa de Voltagem Suportada: 44 to 57VDC)

Fone de Alimentação: Injetor* PoE Gigabit 24V, 0.5A

Consumo Máximo de Energia: 8.5W

Potência Máximo de Tx: 20 dBm

BSSID: Até 4 por Rádio

Economia de Energia: Suportado

Segurança Wireless: WEP, WPA-PSK, WPA-Enterprise (WPA/WPA2, TKIP/AES)

Certificações: CE, FCC, IC

Temperatura de Operação: -30 a 70° C

Umidade de Operação: 5 a 95% Sem Condensação

Gerenciamento de Tráfego

QOS Avançado: Limite da Banda por usuário

Isolamento de Tráfego de Visitantes: Suportado

WMM: Voice, Video, Best Effort, and Background

Clientes Simultâneos: 100+

Taxas Suportadas

802.11a: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps

802.11n: 6.5 Mbps a 300 Mbps (MCS0 - MCS15, HT 20/40)

802.11ac:6.5 Mbps a 867 Mbps (MCS0 - MCS9 NSS1/2, VHT 20/40/80)

802.11b: 1, 2, 5.5, 11 Mbps

802.11g: 6, 9, 12, 18, 24, 36, 48, 54 Mbps

Captive Portal

Permitir o cadastro de usuários através do captive portal, através de cadastro manual ou login social via as principais redes sociais (Facebook, LinkedIn etc.), sendo necessário o usuário informar seus dados pessoais requeridos.

Ao realizar o cadastro o usuário deverá aceitar os termos de uso da plataforma,

permitindo o uso das informações para fins de marketing e garantindo o cumprimento e conformidade com a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais) e o Marco Civil da Internet;

Caso o usuário já possua cadastro na plataforma o sistema deverá permitir o login através do e-mail cadastrado ou via a rede social escolhida;

Diferenciação de acesso para colaboradores ou usuários previamente cadastrados.

Através de inclusão de dados na plataforma ou integração com base externa;

Permitir ao usuário acesso a utilização de WiFi via reconhecimento automático do MAC address do aparelho do usuário no Captive portal;

Permitir ao usuário enviar comentários ao executar uma campanha, tendo como alvo o

criador da Campanha que está sendo vinculada ou o local que está ofertando o Wi-Fi;

A solução deve permitir ao usuário o término da campanha caso não for de seu interesse(rejeição de campanha);

O sistema deverá liberar o acesso à Internet, sem restrições, por parte do WiFeed durante o prazo estabelecido pelo usuário responsável pelo local;

O sistema deverá bloquear novamente o acesso a Internet ao término do período de liberação estabelecido;

A solução deve mostrar ao usuário no máximo 3 telas de impactação de campanha por acesso;

Deve permitir ao dono da campanha ou ao local a vinculação de uma página de pós autenticação para o usuário ao término da campanha.

O processo de liberação será realizado por captive portal, iniciando quando usuário se conecta a um dos pontos de acesso configurado e registrado na plataforma.

O redirecionamento inicial para o captive portal irá depender do modelo do

dispositivo do usuário e da versão do mesmo, podendo existir alguns casos em que ocorra falha ao iniciar o processo.

Para acesso ao hotspot, é possível habilitar dois formatos de login: Acesso via base externa de cadastro e acesso como convidado. Acesso via base externa: É possível importar uma base de cadastros ou integrá-los à uma base já existente, para que colaboradores ou grupo previamente cadastrado acessem automaticamente a partir do seu CPF ou login e senha.

Para os demais usuários, será necessário realizar o cadastro na plataforma no momento do acesso, informando seus dados pessoais. Alguns dados que podem ser requeridos são: nome, email, data de nascimento, sexo, telefone e CPF, por exemplo. Este formulário é personalizado de acordo com a necessidade da empresa contratante.

Após o cadastro, o usuário é obrigado a aceitar os termos de uso da plataforma. Na etapa de aceite, ele visualizará os termos de uso e deverá clicar sobre o opt-in para permitir o uso das informações para fins de marketing.

Caso o usuário já possua um cadastro na plataforma, ele é direcionado para a execução da campanha após conectar-se no ponto de acesso através do login automático, porém esta funcionalidade pode apresentar falha caso o equipamento do usuário possua a funcionalidade de geração de MAC Address randômico para acesso Wi-Fi, visto que a identificação do usuário é feita através do MAC Address do equipamento.

O login poderá ser feito também utilizando apenas o e-mail ou CPF do usuário, não havendo necessidade de preencher novamente as outras informações.

A operação de login poderá ser feita através do formulário ou através de login social via Facebook ou LinkedIn, sendo que o login social se comporta apenas como um facilitador para o preenchimento do formulário, pois algumas informações obrigatórias para o cadastro na plataforma não são obtidas com o uso do login social.

Ao executar uma campanha o usuário deverá visualizar até 3 interações no máximo, antes de ser liberado para acesso à Internet.

Nas interações, o usuário poderá rejeitar a interação, clicando em um botão de rejeição apresentado no canto superior direito da interação.

Nas interações do tipo Banner e Pesquisa Objetiva, o usuário poderá enviar um comentário para o estabelecimento.

A plataforma irá liberar o acesso à Internet, sem restrições, por parte do WiFeed durante o prazo estabelecido pelo usuário responsável pelo local.

A plataforma irá bloquear novamente o acesso a Internet ao término do período de liberação estabelecido.

Após a liberação do acesso, o usuário deverá ser redirecionado para o link configurado na criação da campanha, porém essa funcionalidade poderá apresentar falhas caso o equipamento do usuário (smartphone, tablet ou computador) não possua a funcionalidade de redirecionamento após

liberação em captive portal.

No momento da liberação da conexão com a Internet a plataforma irá armazenar as seguintes informações, considerando a lei do Marco Civil da Internet: data e hora do início e fim da conexão, MAC Address do equipamento do usuário, endereço IP obtido pelo usuário.

No momento do acesso ao captive portal, o usuário poderá indicar qual o idioma será apresentado nas telas de cadastro e termos de uso. Podendo escolher entre português, inglês e espanhol.
Controle de acesso a plataforma Web

A plataforma usa o conceito de conta para definir uma empresa ou organização que irá utilizar a ferramenta, sendo que as contas são gerenciadas única e exclusivamente pelos administradores da plataforma.

O conceito de usuário é aplicado para definir um indivíduo que pertence a uma organização e poderá ter acesso a plataforma através de login e senha.

O acesso à plataforma é realizado através de login e senha, sendo o login um email válido e único em toda a plataforma.

Toda conta possui um usuário principal definido como usuário master. Para a criação de uma conta, as informações de Razão Social, CNPJ, endereço, contato principal e email do usuário master são obrigatórias.

O usuário master poderá realizar o upload de uma logo para a conta. A logo será apresentada quando um usuário se conectar ao captive portal, no momento do cadastro.

Ao criar uma conta o sistema irá enviar um email de boas-vindas ao usuário master com um link que possibilitará a definição da senha de acesso.

A função de recuperação de senha irá enviar um link para definir uma nova

senha para o email do usuário cadastrado na plataforma.

Gerenciamento de Usuários

A plataforma permite que uma conta possua mais de um usuário. Isso possibilita criar uma hierarquia de usuários, onde determinado usuário de nível superior poderá gerenciar todos os usuários que estão abaixo de sua posição na árvore.

Para cadastrar um novo usuário é obrigatório informar um nome e um email, sendo que o email será o login de acesso.

É possível realizar o upload de um avatar para o usuário. Este avatar irá ser apresentado na listagem de campanhas para melhor identificar o criador dela.

A edição do usuário permite alterar as informações de nome e e-mail.

Também é possível reenviar o e-mail de boas-vindas para os usuários que

ainda não acessaram o sistema e obter o link para a redefinição de senha, que pode ser útil caso ocorra algum problema no envio do email de boas-vindas.

É possível realizar a exclusão de um usuário. Esta operação irá transferir todos os itens de sistema criados pelo usuário, como por exemplo campanhas, para seu superior ou para o usuário master, caso não exista um superior.

A plataforma permite liberar ou restringir determinadas operações através das permissões de sistema, sendo estas listadas a seguir:

Visualizar Estatísticas

Gerenciar API
Visualizar Cadastros
Gerenciar Locais
Gerenciar Integrações
Visualizar Conexões
Visualizar Campanhas
Visualizar Auditoria
Criar Campanhas
Gerenciar Usuários
Gerenciar Comentários

A plataforma permite liberar ou restringir a gerência de determinados locais, para que cada usuário possa visualizar apenas os dados e informações dos locais de sua gerência, definidos pelo usuário master.

Gerenciamento de locais

Um local representa um espaço físico onde a ferramenta de captive portal irá atuar. Para cadastrar um local é necessário informar um nome que identifique o local, o endereço (CEP, rua, número, complemento, bairro, cidade e estado) e o tempo que o usuário irá usufruir da conexão com a Internet após ser liberado.

É possível configurar no local os tipos de logins que serão aceitos quando um usuário realizar um acesso no captive portal (Formulário ou redes sociais).

Os locais poderão ser agrupados com o uso de grupos de locais. Estes poderão ser compostos por locais e outros grupos de locais. Para criar um grupo de local é necessário informar um nome para identificação dele.

Um aparelho representa um ponto de acesso dentro de um local, que irá propagar o sinal de Wi-Fi e irá permitir a conexão de um ou mais usuários. Para cadastrar um aparelho é necessário informar um nome que identifique o aparelho dentro do local, qual seu tipo (fabricante/firmware) e qual sua chave de ativação, que no caso será o MAC Address do equipamento.

Os aparelhos poderão ser agrupados com o uso de um grupo de aparelhos dentro de determinado local. Estes poderão ser compostos por aparelhos e outros grupos de aparelhos. Para criar um grupo de aparelho é necessário informar um nome para identificação dele.

ITEM 08 - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS

A CONTRATADA deverá disponibilizar a seguinte equipe de profissionais: 

08 (oito) - Técnicos para atendimento das solicitações e ainda para processar as manutenções preventivas, com disponibilidade no horário de expediente das unidades de ensino (De Segunda à Sexta, das 08h00 às 22h00).

02(dois) - Supervisores, para gerenciamento e supervisão dos serviços prestados, com disponibilidade no horário de expediente das unidades de ensino (de Segunda à Sexta, das 08h00 às 22h00).

Durante a vigência do contrato, as solicitações deverão ser efetuadas na Central de Relacionamento da CONTRATADA; 

Os atendimentos realizados deverão ser associados a um número de registro da chamada com um nível de severidade, conforme o grau crítico do problema avaliado.

O prazo máximo para resolução dos problemas, objeto da chamada técnica bem como o tempo de reparo, deverá seguir a tabela abaixo, contabilizados a partir da hora de abertura do chamado; 

	SEVERIDADE
	SITUAÇÃO
	PRAZO SOLUÇÃO

	ALTA
	Serviço Indisponível
	02 HORAS

	MÉDIA
	Serviço com degradação de qualidade
	06 HORAS

	BAIXA
	Problemas com baixo impacto no serviço
	12 HORAS


A CONTRATADA deverá disponibilizar relatório mensal das ações de manutenção preventivas e das ações pedagógicas realizadas.

Software de Gestão

Contempla os serviços técnicos a utilização de Software de gestão e gerenciamento com as especificações mínimas a seguir:

Sistemas operacionais suportados: Windows Server 2008 – 2016 R2 Standard (64-bit)

Componentes de estrutura modular com forte escalabilidade.

Suporte a Banco de Dados convencionais, como SQL Server e MySQL.

Interação com APIs, suportando TL1/SNMP/XML.

Eficiência e segurança, forte manuseio e forte capacidade de gerência.

Alta disponibilidade a nível de operadora, providenciando alta disponibilidade para recuperação de desastres.

Virtualização otimizada, melhorando consideravelmente a performance.

Atualização online das configurações das ONUs através de um webserver.

Capacidade de gestão de 10 milhões de ONUs e 1.00.000 equipamentos.

Suporte à múltiplas instâncias.

Melhoria significativa na eficiência da rede.

Detecção automática de falhas na rede para prevenção de erros, incluindo múltiplas regras de alarmes customizado.

Emissão e exportação de relatórios.

Automatização de diversas funcionalidades do sistema.

Migração de configurações de interface PON.

Verificação da versão do software das placas GPON e gerência.

Ativação e provisionamento de ONU/ONT

Ativação e configurações de  VLAN

Ativação e configurações de conta SIP trunk na ONU/ONT.

Ativação e configuração de PPOE

Verificação de sinal dBm.

Suporte a Multi usuários e usuários simultâneos.

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO

Após estudos técnicos, foi determinado a inviabilidade de agrupamento dos itens em diversos lotes. Contratações separadas resultariam na execução insatisfatória dos serviços devido à falta de padronização e otimização no fornecimento e manutenção dos serviços prestados. A decisão considerou principalmente o fato de que as atividades abrangidas pelo objeto do certame serem da mesma natureza, interdependentes e correlatas. Dividir essas atividades tornaria a contratação e a execução inviáveis, além de prejudicar a economia de escala e sobrecarregar a Administração com a fiscalização de diversos fornecedores na prestação de um único serviço. Como mencionado anteriormente, estamos lidando com serviços interdependentes, complementares e correlatos, que devem ser executados por uma única contratada para viabilizar a execução e fiscalização centralizada de todo o serviço prestado. É essencial lembrar que o objetivo da Administração é otimizar os procedimentos administrativos, empregando da melhor forma os recursos financeiros e humanos, visando uma gestão eficiente e eficaz com o menor custo possível. A divisão em lotes resultaria na perda da economia de escala, prejudicaria o conjunto licitado e dificultaria sua execução e fiscalização, levando a uma prestação inadequada do serviço conseguinte prejuízo ao erário e ao interesse público. Portanto para o caso em tela está comprovado que a natureza do objeto do certame não permite a divisão em lotes, e a decisão de adotar lote único e menor preço global, foi tomada de acordo com a legislação vigente, por ser técnica e economicamente viável.

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS

A implantação de rede de fibra óptica em todas as unidades escolares e o fornecimento de internet Wi-Fi para todos os alunos e professores representam um avanço significativo no campo educacional. Os resultados esperados com essas iniciativas podem ser observados em diversos aspectos, desde a melhoria na qualidade do ensino até o desenvolvimento socioeconômico das comunidades envolvidas. A seguir, detalhamos os principais impactos esperados:

Melhoria na Qualidade do Ensino

A disponibilização de internet de alta velocidade possibilita o acesso a uma vasta gama de recursos educacionais online, como bibliotecas digitais, cursos, vídeos educativos, simuladores e jogos didáticos. Isso enriquece o currículo e proporciona uma aprendizagem mais interativa e personalizada. Professores podem utilizar ferramentas digitais para preparar aulas mais dinâmicas e engajadoras, facilitando o aprendizado e a retenção de informações pelos alunos.

Inclusão Digital

A internet Wi-Fi acessível a todos alunos e professores contribui para a inclusão digital, garantindo que todos, independentemente de sua condição socioeconômica, tenham acesso às mesmas oportunidades de aprendizado e desenvolvimento. Isso é crucial para reduzir a desigualdade educacional e preparar os alunos para um mundo cada vez mais digitalizado.

Desenvolvimento de Competências Tecnológicas

Com a utilização constante de ferramentas digitais, tanto alunos quanto professores desenvolvem habilidades tecnológicas essenciais para o mercado de trabalho contemporâneo. O domínio de softwares educativos, plataformas de e-learning e ferramentas colaborativas online prepara os estudantes para futuros desafios profissionais e acadêmicos.

Melhoria da Gestão Escolar

A conectividade aprimorada permite a implementação de sistemas de gestão escolar mais eficientes, incluindo controle de frequência, comunicação com pais e responsáveis, gestão de notas e avaliação de desempenho. Isso resulta em uma administração mais organizada e transparente, facilitando o trabalho dos gestores escolares e melhorando a experiência educacional como um todo.

Estímulo à Pesquisa e Inovação

O acesso à internet de alta velocidade estimula a pesquisa e a inovação, permitindo que alunos e professores realizem projetos mais ambiciosos e interajam com pesquisadores e instituições de ensino ao redor do mundo. Essa troca de conhecimentos e experiências promove um ambiente acadêmico mais rico e diversificado.

Redução da Evasão Escolar

A oferta de uma educação mais interessante e relevante, aliada ao uso de tecnologias modernas, tende a aumentar o engajamento dos alunos e reduzir os índices de evasão escolar. Estudantes mais motivados e envolvidos com o conteúdo têm maior probabilidade de concluir seus estudos com sucesso.

Benefícios para a Comunidade

A implantação de redes de fibra óptica e internet Wi-Fi nas escolas também beneficia a comunidade ao redor. Em muitos casos, as escolas podem se tornar centros comunitários de acesso à internet, permitindo que moradores locais utilizem a infraestrutura para fins educacionais e de desenvolvimento pessoal.

Suporte ao Ensino Remoto e Híbrido

Em situações de necessidade, como pandemias ou desastres naturais, a disponibilidade de internet de alta velocidade possibilita a continuidade do ensino remoto ou híbrido, garantindo que a educação não seja interrompida. Isso é vital para a resiliência do sistema educacional frente a adversidades.

Melhoria na Formação Continuada de Professores

Os professores têm acesso a cursos de capacitação e atualização profissional online, o que facilita a formação continuada e o desenvolvimento de novas competências pedagógicas. Isso se traduz em uma melhora na qualidade do ensino oferecido.

Ambiente Escolar mais colaborativo

O uso de plataformas digitais e redes sociais educacionais promove um ambiente de colaboração entre alunos, professores e até mesmo entre diferentes escolas. Esse intercâmbio de ideias e práticas pedagógicas enriquece o processo de ensino-aprendizagem.

Em resumo, a implantação de rede de fibra óptica em todas as unidades escolares e o fornecimento de internet Wi-Fi para alunos e professores representam um investimento estratégico na educação. Os benefícios são amplos e profundos, impactando diretamente a qualidade do ensino, a inclusão digital, a formação de competências tecnológicas, e o desenvolvimento socioeconômico das comunidades. Esses resultados contribuem para a construção de uma sociedade mais justa, equitativa e preparada para os desafios do futuro.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO

Levando em conta que os serviços envolvem tecnologia da informação, identificamos a necessidade de dois gestores para esta contratação. Um deles será responsável pela gestão administrativa e fiscal do contrato, enquanto o outro se concentrará na fiscalização técnica, assegurando que os serviços prestados estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES

O presente estudo não possuí nenhuma contratação correlata ou interdependentes.

13. VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO E ASSINATUAS

Após todo o exposto acima, concluímos pela viabilidade técnica, operacional e orçamentária da presente contratação, sendo esta essencial para garantir a manutenção do sistema de ensino na cidade de Paulínia.

Paulínia 22/05/2024

Esdras Pavan

Departamento de 

Tecnologia da Informação

Mat. 70831
	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN) - QUANTITATIVO

	
	
	
	
	

	
	Creche "Padre José de Anchieta
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	2
	0
	

	
	Direção
	4
	0
	

	
	Sala dos Professores / Biblioteca e Hall
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Total
	11
	1
	

	
	
	

	
	EMEI. "Padre José de Anchieta
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores LAB Inf. Sala 05
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	3
	1
	

	
	Sala de TV
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Total
	20
	2
	

	
	
	

	
	Creche "Rachel Balista Amatte"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala Movimento
	1
	0
	

	
	Total
	13
	1
	

	
	
	

	
	EMEI. "Rachel Balista Amatte
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	3
	0
	

	
	Direção
	4
	0
	

	
	Refeitorio
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Sala de TV
	1
	0
	

	
	Anfiteatro
	2
	1
	

	
	Total
	22
	4
	

	
	
	

	
	EMEF. "Prefeito José Lozano Araújo" 
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	0
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Corredor (Relogio Ponto)- Ao lado da Secretaria/Direção
	2
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Pátio
	3
	3
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Total
	40
	4
	

	
	
	

	
	Creche "Rosa Vassalo Secomandi"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	4
	0
	

	
	Sala dos Professores
	1
	1
	

	
	Refeitorio - (Relogio Ponto)
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02 - TV
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Total
	11
	1
	

	
	
	

	
	EMEI. "Rosa Vassalo Secomandi"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	7
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	HALL de Entrada - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Total
	26
	5
	

	
	
	

	
	CEMEP - Osmar Passareli Silveira
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	7
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Auditório
	2
	1
	

	
	Laboratorio de Informática  01
	34
	1
	

	
	Laboratorio de Informática  02
	34
	1
	

	
	Laboratorio de Informática  03
	34
	1
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	3
	1
	

	
	Coordenação
	4
	1
	

	
	Pátio 1 e 2
	2
	2
	

	
	Corredor ao lado da Secretaria / Direção
	1
	1
	

	
	Total
	146
	10
	

	
	
	

	
	DENUTRE
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	ADM
	7
	0
	

	
	Diretoria
	4
	0
	

	
	Departamento - Nutrição
	5
	0
	

	
	Sala de Reunião - Instalação do RACK
	2
	1
	

	
	Armazém
	1
	0
	

	
	Estoque
	2
	0
	

	
	Total
	21
	1
	

	
	
	

	
	Creche "José Paulino Nogueira"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	4
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Recepção - (Relogio Ponto)
	2
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de Artes
	2
	1
	

	
	Total
	12
	2
	

	
	
	

	
	EMEI. "José Paulino Nogueira"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Corredor
	1
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Sala HPI
	2
	1
	

	
	Total
	17
	3
	

	
	
	

	
	EMEF. "Professora Flora Aparecida Toledo Lima"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	2
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de Projetos / Recuperação
	2
	0
	

	
	Corredor (Relogio Ponto)- Ao lado da Secretaria/Direção
	2
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Sala HTPI
	3
	1
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Corredor 03
	1
	1
	

	
	Corredor 04
	1
	1
	

	
	Laboratório de Ciencias 
	4
	0
	

	
	Laboratório de Informática
	31
	1
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Total
	78
	9
	

	
	
	

	
	Creche "Ferdinando Viacava"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Portão de Entrada (Verificar Possibilidade)
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Refeitorio - Evento com pais e alunos
	1
	0
	

	
	Auditório / Refeitorio
	2
	1
	

	
	Corredor Externo
	1
	1
	

	
	Total
	17
	3
	

	
	
	

	
	Creche "Lidia Giorge Vedovello"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	4
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Refeitorio - Evento com pais e alunos
	1
	0
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Casa da Boneca
	1
	0
	

	
	HTPI
	2
	1
	

	
	Secretaria 2
	2
	0
	

	
	Total
	14
	2
	

	
	
	

	
	EMEI. "Ferdinando Viacava"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Corredor / Secretaria - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09 - HTPC
	2
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Sala de Recursos
	1
	0
	

	
	Biblioteca / Sala de Vídeo
	1
	0
	

	
	Sala de HTPI
	6
	1
	

	
	Total
	30
	6
	

	
	
	

	
	EMEF. "Ver. Angelo Corrassa Filho"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	10
	0
	

	
	Sala de Recursos / Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Corredor Superior
	3
	3
	

	
	Coordenação
	6
	0
	

	
	Patio
	1
	1
	

	
	Quadra
	1
	1
	

	
	Sala de Artes
	1
	0
	

	
	Sala de Reforço
	1
	0
	

	
	Sala de Leitura - HTPI
	2
	1
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Total
	58
	7
	

	
	
	

	
	EMEI. "Dona Itela Ferro Soldeira"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	3
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Sala de aula 01
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	4
	0
	

	
	Sala de HTPI
	1
	0
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Total
	26
	4
	

	
	
	

	
	Creche "Francisca R. Lozano Araújo"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	6
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de Artes
	2
	1
	

	
	Refeitorio - HTPC
	2
	1
	

	
	Pátio Externo
	1
	1
	

	
	Casa da Boneca
	1
	0
	

	
	Total
	17
	4
	

	
	
	

	
	EMEI. "Francisca R. Lozano Araújo"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Recepção
	4
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Sala de Jogos
	1
	0
	

	
	Pátio 01
	1
	1
	

	
	Pátio 02
	1
	1
	

	
	Total
	18
	3
	

	
	
	

	
	EMEF. "Yolanda Tiziani Pazetti"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Coordenação
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Almoxarifado
	2
	0
	

	
	Sala de Informática
	17
	1
	

	
	Sala de Recuperação
	2
	0
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Total
	65
	6
	

	
	
	

	
	EM "Maria Elisa Brega"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Corredor ao lado da Sala dos Professores
	1
	1
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	2
	0
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Sala de TV
	1
	0
	

	
	Brinquedoteca
	1
	0
	

	
	Total
	21
	2
	

	
	
	

	
	EM "Beatriz Fadin da Silva (Creche/EMEI)"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	4
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	0
	

	
	Sala de aula 01 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Corredor ao lado da Sala dos Professores
	1
	1
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Pátio / Refeitorio
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Total
	22
	2
	

	
	
	

	
	EM. "Nelson Alves Aranha Neto"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	9
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 14 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 15 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 16 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Corredor 01
	3
	3
	

	
	Corredor 02
	3
	3
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	4
	0
	

	
	Salas de aulas (Menores)
	5
	0
	

	
	Sala de Impressão
	2
	0
	

	
	Corredor Direção
	1
	1
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Quadra
	1
	1
	

	
	Sala Educação Física
	1
	0
	

	
	Pátio/Refeitorio
	1
	1
	

	
	Total
	70
	10
	

	
	
	

	
	Creche "Benedito Dias de Carvalho"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Refeitorio - Evento com pais e alunos
	1
	1
	

	
	Corredor / Secretaria - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Total
	18
	3
	

	
	
	

	
	Creche "Carolina R. Ferraz"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	2
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Sala Motora - Relógio Ponto
	2
	0
	

	
	Refeitorio - Evento com pais e alunos
	1
	1
	

	
	Sala 05 - Varanda
	2
	1
	

	
	Total
	17
	3
	

	
	
	

	
	EMEF. "Oadil Pietrobon"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Sala HTPI
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Sala de Recuperação
	2
	1
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Total
	30
	6
	

	
	
	

	
	EMEI. "Carolina R. Ferraz"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Recepção
	4
	1
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	2
	1
	

	
	Sala / Relógio Ponto
	2
	0
	

	
	Sala de TV
	1
	0
	

	
	Refeitorio - Evento com Pais e Alunos
	1
	1
	

	
	Total
	22
	4
	

	
	
	

	
	EMEI. "Regina Coeli Osti"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	5
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Cameras - IP
	10
	0
	

	
	Espaço de Leitura
	1
	1
	

	
	Pátio / Refeitório
	3
	3
	

	
	Casa de Bonecas
	1
	1
	

	
	Projeto Quadra Coberta
	1
	1
	

	
	Total
	32
	7
	

	
	
	

	
	Creche "Julio Perini I"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	4
	0
	

	
	Entrada Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	2
	1
	

	
	Pátio
	1
	0
	

	
	Sala - HTPI
	2
	1
	

	
	Total
	12
	2
	

	
	
	

	
	STOP MOTION
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	4
	1
	

	
	Diretoria
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	8
	1
	

	
	Sala Produtora 01
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 02
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 03
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 04
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 05
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 06
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 07
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 08
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 09
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 10
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 11
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 12
	5
	0
	

	
	Sala Produtora 13
	5
	0
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Sala de Manutenção (Equipamentos)
	7
	0
	

	
	Corredor 03
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Área Técnica
	4
	0
	

	
	Sala CME
	2
	0
	

	
	Sala Infantil
	2
	0
	

	
	Hall Auditório
	1
	1
	

	
	Auditório
	2
	1
	

	
	Total
	107
	7
	

	
	
	

	
	EM "Felipe M. de Barros"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	5
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Sala de TV
	2
	1
	

	
	Corredor 
	2
	2
	

	
	Total
	22
	4
	

	
	
	

	
	Creche "Maria Aparecida de Mattos Bueno"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	3
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Pátio / Refeitório - Pais e Alunos
	1
	1
	

	
	Sala HTPI
	1
	0
	

	
	Total
	14
	2
	

	
	
	

	
	EM "Atilio Bardin (Creche/EMEI)"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Recepção - Relógio Ponto
	2
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Corredor ao lado da Sala dos Professores
	1
	1
	

	
	Pátio / Refeitorio
	1
	1
	

	
	Sala Multiuso
	4
	0
	

	
	Total
	27
	2
	

	
	
	

	
	ETEP - Escola Técnica de Paulínia
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 14 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 15 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 16 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	17
	1
	

	
	Auditório
	2
	1
	

	
	Coordenação
	5
	1
	

	
	Arquivo Permanente
	1
	0
	

	
	Laboratório - Quimica 01
	2
	0
	

	
	Laboratório - Quimica 02
	2
	0
	

	
	Laboratório - Quimica 03
	3
	0
	

	
	Sala Balança
	1
	0
	

	
	Refeitório - Funcionários
	3
	0
	

	
	Corredor 01
	5
	5
	

	
	Refeitório - Alunos / Eventos
	1
	1
	

	
	Coordenação Quimica
	2
	0
	

	
	Sala de Treinamento
	2
	1
	

	
	Sala Psicologia
	1
	0
	

	
	Laboratório de Enfermagem
	5
	0
	

	
	Sala Professores -  Enfermagem
	5
	1
	

	
	Sala de Aula - Enfermagem
	2
	0
	

	
	Almoxarifado
	1
	0
	

	
	Bicterio
	2
	1
	

	
	Total
	104
	13
	

	
	
	

	
	EMEF. "Prof. Domingos de Araújo"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	8
	0
	

	
	Direção
	6
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	6
	1
	

	
	Corredor 01
	2
	2
	

	
	Sala de Recuperação
	2
	0
	

	
	Educação Especial
	4
	0
	

	
	Sala de Impressão
	2
	0
	

	
	Sala de Recursos
	4
	0
	

	
	Sala de Surdez
	3
	0
	

	
	Patio
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	2
	2
	

	
	Total
	62
	7
	

	
	
	

	
	Creche "Angelino Pigatto"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Salão de Atividades - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Refeitório (Renião de Pais)
	1
	1
	

	
	Quiosque - Eventos
	1
	1
	

	
	Sala HTPI
	2
	1
	

	
	Total
	18
	5
	

	
	
	

	
	Creche "Antonia Joana Barsi Ferrari"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de TV
	1
	1
	

	
	Sala HTPI
	2
	1
	

	
	Varanda - Eventos com os Alunos e Pais
	1
	1
	

	
	Total
	16
	3
	

	
	
	

	
	Creche "Aquilina Granchi Piva"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	7
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Sala de aula 10
	1
	0
	

	
	Refeitório 01 - Eventos (Pais e Alunos)
	1
	1
	

	
	Refeitório 02 - Eventos (Pais e Alunos)
	1
	1
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Refeitório 03 - Eventos (Pais e Alunos)
	1
	1
	

	
	Secretaria 02
	2
	0
	

	
	Total
	28
	5
	

	
	
	

	
	EMEI. "Angelino Pigatto"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	1
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Sala de aula 10
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	4
	1
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Hall / Direção - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Pátio / Refeitório - Eventos (Pais e Alunos)
	1
	1
	

	
	Corredor 01
	2
	2
	

	
	Corredor 02
	2
	2
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Total
	35
	8
	

	
	
	

	
	EMEI. "Alcides Barbutti"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala HTPI
	2
	0
	

	
	Pátio / Refeitório
	1
	1
	

	
	Corredor 1
	1
	1
	

	
	Corredor 2
	1
	1
	

	
	Total
	21
	4
	

	
	
	

	
	EM. "Odete Emidio de Souza"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	8
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 14 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 15 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 16 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	2
	0
	

	
	Sala HTPI
	3
	0
	

	
	Sala de Recuperação 01
	2
	0
	

	
	Sala de Recuperação 02
	2
	0
	

	
	Sala de Recuperação 03
	2
	0
	

	
	Corredor 1
	2
	2
	

	
	Sala Educação Especial 01
	2
	0
	

	
	Sala Educação Especial 02
	2
	0
	

	
	Sala de Jogos
	2
	0
	

	
	Corredor 2
	2
	2
	

	
	Corredor 3
	2
	2
	

	
	Pátio/Refeitorio
	1
	1
	

	
	Sala de Educação Fisica
	1
	0
	

	
	Quadra - Coberta
	1
	1
	

	
	Total
	72
	9
	

	
	
	

	
	EM. "Professora Elvira Cássia de Oliveira"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	9
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	3
	0
	

	
	Cameras IP - PMP
	10
	0
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Laboratório de Informática
	41
	1
	

	
	Educação Especial
	3
	0
	

	
	Monitoria
	1
	0
	

	
	Manutenção
	2
	0
	

	
	Sala de Recuperação 01
	1
	0
	

	
	Sala de Recuperação 02
	1
	0
	

	
	Pátio/Refeitorio
	1
	1
	

	
	Corredor E1
	1
	1
	

	
	Quadra
	1
	1
	

	
	Corredor F
	1
	1
	

	
	Corredor E2
	1
	1
	

	
	Total
	108
	7
	

	
	
	

	
	EM. "Regina Maria Mattos de Souza (Creche/EMEI)"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	8
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala de Aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de Aula 07
	1
	0
	

	
	Corredor da Direção
	1
	1
	

	
	Sala de HTPI
	3
	1
	

	
	Pátio/Refeitorio
	1
	1
	

	
	Quiosque - Leitura
	1
	1
	

	
	Total
	23
	4
	

	
	
	

	
	EM. "Jandyra Oraggio Salvador"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Biblioteca / Sala de TV
	2
	0
	

	
	Recepção / Hall de entrada
	2
	1
	

	
	Pátio/Refeitorio
	1
	1
	

	
	Almoxarifado
	2
	0
	

	
	Total
	26
	3
	

	
	
	

	
	EMEF. "Maria Regina Ferreira de Mattos e Moura"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	10
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 14 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 15 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 16 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 17 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 18 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 19 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 20 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 21 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 22 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 23 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 24 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 25 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 26 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 27 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	3
	1
	

	
	Coordenação
	4
	0
	

	
	Corredor ADM - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Pátio / Palco
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	3
	0
	

	
	Corredor 1
	3
	3
	

	
	Corredor 2
	3
	3
	

	
	Corredor 3
	3
	3
	

	
	Corredor 4
	3
	3
	

	
	Quadra - Coberta
	1
	1
	

	
	Sala ADM que a EMEI esta usando
	4
	0
	

	
	Total
	100
	17
	

	
	
	

	
	EM. "Leonor J. Campos Pietrobom"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02 
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Sala de aula 06
	1
	0
	

	
	Sala de aula 07
	1
	0
	

	
	Sala de aula 08
	1
	0
	

	
	Sala de aula 09
	1
	0
	

	
	Sala de aula 10
	1
	0
	

	
	Sala de aula 11
	1
	0
	

	
	Sala de aula 12
	1
	0
	

	
	Sala de aula 13
	1
	0
	

	
	Sala de aula 14
	1
	0
	

	
	Biblioteca / Sala de TV
	3
	0
	

	
	Secretaria 02
	4
	0
	

	
	Corredor 01
	1
	1
	

	
	Corredor 02
	2
	2
	

	
	Pátio / Refeitório
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	2
	0
	

	
	Total
	37
	5
	

	
	
	

	
	Creche "Palma F. Argentin"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	3
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de Atividades
	2
	1
	

	
	Sala de TV
	1
	0
	

	
	Salão de atividades 2
	2
	1
	

	
	Casinha de boneca
	2
	1
	

	
	Total
	18
	4
	

	
	
	

	
	Creche "Prefeito José Pavan"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	2
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de Atividades  - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Salão de atividades / Refeitório
	2
	1
	

	
	Patio Externo
	2
	1
	

	
	Total
	16
	3
	

	
	
	

	
	EMEI. "Expedicionário Anísio Dresde"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Sala de aula 05
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	2
	1
	

	
	Refeitório - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Pátio / Refeitório
	1
	1
	

	
	Corredor 1
	1
	1
	

	
	Corredor 2
	1
	1
	

	
	Total
	21
	5
	

	
	
	

	
	EMEF. "Prof. Dr. José Dalmo F. B. de Mattos"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	7
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores / Sala de Equipe
	4
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Corredor Superior
	4
	4
	

	
	Biblioteca
	2
	0
	

	
	Coordenação
	3
	0
	

	
	Sala de Impressão
	4
	0
	

	
	ADM
	2
	1
	

	
	Sala de Recuperação
	2
	0
	

	
	Sala de Ed. Fisica
	1
	0
	

	
	Pátio
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	4
	0
	

	
	Sala de Recuperação
	1
	0
	

	
	Sala de Informática
	31
	1
	

	
	Quadra Externa
	1
	1
	

	
	Total
	92
	9
	

	
	
	

	
	EMEF. "Maestro Marcelino Pietrobom"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	8
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala de Reunião
	7
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 12 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 13 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 14 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 15 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 16 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 17 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 18 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Corredores - 01, 02, 03, 04 e 05
	6
	6
	

	
	Biblioteca
	7
	0
	

	
	Coordenação
	2
	0
	

	
	Sala de Informática
	41
	1
	

	
	Sala dos Professores 01
	5
	1
	

	
	Sala dos Professores 02
	5
	1
	

	
	Gestão 1 e 2
	8
	0
	

	
	Almoxarifado ( Sala de Impressão)
	4
	0
	

	
	Educação Especial
	6
	0
	

	
	Quadra Externa
	3
	1
	

	
	Total
	140
	11
	

	
	
	

	
	 
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	8
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de Atividades  - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Refeitório
	1
	1
	

	
	Quiosque
	1
	1
	

	
	Lavanderia para atender a quadra
	1
	1
	

	
	Total
	24
	4
	

	
	
	

	
	EMEI. "Neusa Aparecida Caron"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	5
	0
	

	
	Direção
	2
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05
	2
	0
	

	
	Sala de Video
	2
	1
	

	
	Patio 01
	1
	1
	

	
	Patio 02
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Total
	25
	4
	

	
	
	

	
	EMEF. "Profª Maria Aparecida Caputti Beraldo"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	4
	0
	

	
	Direção
	1
	0
	

	
	Corredor Secretaria - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Coordenação
	3
	0
	

	
	HTPI
	1
	1
	

	
	Corredor 01
	2
	2
	

	
	Corredor 02
	1
	1
	

	
	Educação Especial
	1
	0
	

	
	Sala de Impressão
	2
	0
	

	
	Sala de Informática
	11
	1
	

	
	Brinquedoteca
	1
	1
	

	
	Total
	47
	6
	

	
	
	

	
	Creche "Vitória Rivaben Pigatto"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	2
	0
	

	
	Direção
	5
	1
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Sala de aula 04
	1
	0
	

	
	Biblioteca
	1
	0
	

	
	Refeitório - Relógio Ponto
	1
	0
	

	
	Sala HTPI
	2
	1
	

	
	Casa da Boneca
	1
	1
	

	
	Total
	16
	3
	

	
	
	

	
	Creche "Padre Antonio Caetano Magalhães"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria / Direção
	5
	0
	

	
	Sala de aula 01
	1
	0
	

	
	Sala de aula 02
	1
	0
	

	
	Sala de aula 03
	1
	0
	

	
	Corredor - Relógio Ponto
	2
	1
	

	
	Total
	10
	1
	

	
	
	

	
	EMEF. "Sol Nascente"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Direção
	3
	0
	

	
	Sala dos Professores
	1
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	8
	0
	

	
	Educação Especial
	4
	0
	

	
	Corredor 01
	3
	3
	

	
	Corredor 02
	3
	3
	

	
	Corredor 03
	3
	3
	

	
	Quadra
	1
	1
	

	
	Sala de reforço
	2
	0
	

	
	Total
	54
	11
	

	
	
	

	
	EMESFM. "Vitor Szczepanski e S. Silva"
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	Secretaria
	6
	0
	

	
	Direção / Coordenação
	10
	0
	

	
	Sala dos Professores
	3
	1
	

	
	Sala de aula 01 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 02 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 03 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 04  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 05 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 06  - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 07 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 08 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 09 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 10 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Sala de aula 11 - Tela Interativa + Mesa Professor
	2
	0
	

	
	Biblioteca
	3
	0
	

	
	Anfi Teatro
	3
	1
	

	
	Corredor 01
	2
	2
	

	
	Corredor 02
	2
	2
	

	
	Corredor 03
	3
	3
	

	
	Educação Especial 01
	2
	0
	

	
	Educação Especial 02
	2
	0
	

	
	Educação Especial 03 - Deficiente Visual
	3
	0
	

	
	Sala de reforço
	2
	0
	

	
	Total
	63
	9
	

	
	
	

	
	
	
	
	

	
	Total
	Pontos de Rede
	Pontos de WIFI
	

	
	
	2252
	292
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	

	
	
	
	
	


ANEXO XI – MAPA DE RISCOS
	MAPA DE RISCOS

	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO DE INFRAESTRUTURA DE REDE POL (PASSIVE OPTICAL LAN)

	RISCO
	IDENTIFICAÇÃO DO RISCO
	ANÁLISE DO RISCO
	RESPOSTA AO RISCO / AÇÕES

	
	FASE
	EVENTO
	CONSEQUÊNCIA
	PROBABILIDADE
	IMPACTO
	ACEITAÇÃO
	PREVENTIVAS
	CONTINGENCIAIS
	RESPONSÁVEL

	R01
	PLANEJAMENTO
	Descrição insuficiente dos requisitos e obrigações da contratada
	Problemas com a execução contrato com  a consequência ineficiência dos serviços
	BAIXO
	ALTO
	MÉDIO
	Validação do Termo de Referência, atentando principalmente aos problemas ocorridos anteriormente
	Realização de novo certame ao término do contrato
	SME

	R02
	PLANEJAMENTO
	Licitação não ocorreu no prazo previsto
	Não prestação dos serviços
	BAIXO
	ALTO
	MÉDIO
	Determinar a urgência e priorização de processos com curto espaço te tempo
	Classificar como urgente a realização do certame, tendo em vista a necessidade dos serviços
	SME

	R03
	PLANEJAMENTO
	Estimativa de preços fora do preço de mercado
	Frustração ou Deserção do Certame
	BAIXO
	MÉDIO
	ACEITÁVEL
	Realizar cotações com fornecedores idoneos e também com entes públicos com contratações similares
	Classificar como urgente a realização do certame, tendo em vista a necessidade dos serviços
	SME

	R04
	PLANEJAMENTO
	Impossibilidade de obter orçamentos
	Impossibilidade de concretizar a realização do certame
	ALTO
	ALTO
	INACEITÁVEL
	Certificar a justificar no procedimento licitatório das tentativas de obtenção de orçamentos sem sucesso
	Classificar como urgente a realização do certame, tendo em vista a necessidade dos serviços
	SME

	R05
	PLANEJAMENTO
	Clausulas de penalidades genéricas
	Aplicação de penalidades ineficazes ou até sem aplicação
	MÉDIO
	MÉDIO
	MÉDIO
	Melhor definição das regras e penalidades no Termo de Referência
	Realização de novo certame ao término do contrato
	SME

	R06
	PLANEJAMENTO
	Quantidades insifucientes para execução do contrato
	Inexistencia de quantidade necessária para atender a demanda
	MÉDIO
	MÉDIO
	MÉDIO
	Realizar levantamento adequado dos quantitativos na faze preparatória do certame
	Realização de aditivo quando possível
	SME

	R07
	CERTAME
	Licitação Frassada
	Abertura de prazo para adequação da documentação ou realização de novo certame
	BAIXO
	ALTO
	MÉDIO
	Realização do certame com prazos maiores
	Classificar como urgente a realização do certame, tendo em vista a necessidade dos serviços
	SME

	R08
	CERTAME
	Empresa Classificada em primeiro não encaminha proposta
	Abertura de prazo para adequação da documentação, reclassificação das empresas
	BAIXO
	MÉDIO
	ACEITÁVEL
	Analisar documentação da empresa cuidadosamente para validar se é capaz de executar os serviços
	Reclassificar as empresas, contrato emergencial ou novo certame
	SME

	R09
	CERTAME
	Atestados apresentados em desacordo com o descrito no Termo de Referência
	Inabilitação da empresa
	BAIXO
	MÉDIO
	ACEITÁVEL
	Validar o desacordo dos atestados inclusive com diligencias em loco
	Reclassificar as empresas, contrato emergencial ou novo certame
	SME

	R09
	EXECUÇÃO
	Indisponibilidade dos serviços
	Servidores Municipais sem a devida utilização do serviço
	BAIXO
	ALTO
	MÉDIO
	Notificar a contratada para que reestabeleça os serviços, conforme decrito no Termo de Referência
	Notificação da empresa acerca da indisponibilidade
	SME

	R10
	EXECUÇÃO
	Redução Orçamentária
	Redução dos Quantitativos contratados
	BAIXO
	ALTO
	MÉDIO
	Planejar corretamente o cronograma fisico financeiro para que não ocorra este tipo de prolema
	Realinhamentos dos quantitavivos  contratados
	SME
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